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ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA 
 
No período de vinte e quatro de março a trinta e um de março de dois mile vinte, realizou-se a Sétima Sessão 
Ordinária Virtual da Segunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssima Ministra Delaíde Miranda Arantes e, 
completando o quórum de julgamento, os Excelentíssimos Ministros José Roberto Freire Pimenta e Maria 
Helena Mallmann. A participação do Ministério Público do Trabalho, com acesso ao portal de 
acompanhamento dos julgamentos em meio eletrônico ocorreu na forma do Regimento Interno. Sessão virtual 
vinculada à Sétima Sessão Presencial de primeiro de abril de dois mil e vinte às nove horas e trinta minutos, 
cancelada, nos termos do artigo 4º do Ato N. 126/GDGSET.GP, DE 17 DE MARÇO DE 2020; e, como 
Secretário, Antonio Raimundo da Silva Neto. A sessão virtual finalizou com os seguintes julgamentos: 
Processo: Ag-AIRR - 209840-49.2002.5.15.0095 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RITO DA 
SILVA SOUZA, Advogado: Washington Shamisther Heitor Peliceri Rebellato, Agravado(s): SGE SERVIÇOS 
GERAIS DE ENGENHARIA LTDA., Advogada: Renata Rocha Bomfim, SEM DECISAO OU CERTIDÃO 
AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: AIRR - 150740-43.2003.5.01.0282 da 1a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade, Agravado(s): EVALDO 
DA SILVA QUEIROZ, Advogada: Rita de Cássia Navarro de Oliveira Almeida, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-AMERICANA LTDA., SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 134740-03.2004.5.01.0065 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): NÚBIA LUCIENE PEIXOTO LOPES, 
Advogada: Carmen da Silva Neugarten, Agravado(s): COOPERAS COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS 
DA ÁREA DE SAÚDE E APOIO ÀS ATIVIDADES HOSPITALARES LTDA., Advogado: Washington Luiz 
Júnior, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 156640-
87.2005.5.01.0071 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): EVERSON 
MATHEUS TEIXEIRA, Advogado: Luís Carlos da Silva, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA., Advogado: Airton 
Brasil Martins, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 
250640-82.2005.5.02.0061 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Procuradora: Ana Paula Evangelista de Araújo, 
Agravado(s): FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Advogada: Vanusa de Freitas, 
Agravado(s): BIOCLEAN SERVIÇOS LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: AIRR - 482300-58.2006.5.09.0004 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, Procuradora: Liliane Maria Busato 
Batista Turra, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): CÉLIO JOSÉ DA SILVA, Advogada: Maria Aparecida 
Ramina, Agravado(s): EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA., , Agravado(s): BANCO 
ITAÚ S.A., Advogado: Antônio Celestino Toneloto, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 29540-87.2007.5.09.0094 
da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): ANAIR MARIA BUDNHAK, 
Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): NEATNESS - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 160940-
11.2007.5.03.0025 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE, Procurador: Robson Canabrava Pereira, Procurador: Cristiano Reis Giuliani, 
Agravado(s): MERINEIDE MARTA DOS SANTOS MAIA, Advogado: Sávio Tupinambá Valle, Agravado(s): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Cássia Cristina D'Aguiar Souza Rangel, SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 46840-35.2008.5.10.0018 da 10a. Região, 
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Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): MARILIA SERRA BARROS, Advogado: José Maria Ribeiro de Sousa, 
Agravado(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 746885-92.2008.5.12.0001 da 12a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): JASON DE SOUZA BOPPRE, Advogado: Nilton 
Correia, Agravado(s): BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL, Advogado: 
Eduardo de Mello e Souza, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: AIRR 
- 129400-41.2009.5.02.0044 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Cassius Araújo Gonzales, Advogado: Marcelo Lima Corrêa, 
Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Armindo Baptista Machado, Agravado(s): 
ROGÉRIO LEAL ANSTÁCIO, Advogada: Paula Regina Bianchi, Agravado(s): MASSA FALIDA de F 
MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO 
AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: AIRR - 1484400-86.2009.5.09.0028 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MARIA LUCILENE ALVES FREITAS, Advogado: 
Bruno Barata Berg, Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogado: Almir Antonio Fabrício de Carvalho, 
Advogado: André Franco de Oliveira Passos, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Agravado(s): 
PROVIBRAS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: Ag-AIRR - 198-97.2010.5.24.0000 da 24a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
SEBASTIANA ABADIA DA SILVA, Advogado: Jairo Pires Mafra, Agravado(s): P. S. SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: AIRR - 
327-29.2010.5.15.0073 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE - ERSA 13, 
Procurador: Anahi Bichir, Agravado(s): ANDREIA ROLIM PACHECO, Advogado: Ciro Lopes Júnior, 
Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: Ag-AIRR - 76200-21.2010.5.16.0004 da 16a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS - REDE SARAH DE HOSPITAIS DE 
REABILITAÇÃO, Advogado: Leonardo Santana Caldas, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, Procurador: Roberto Magno 
Peixoto Moreira, Procuradora: Virgínia de Azevedo Neves Saldanha, SEM DECISAO OU CERTIDÃO 
AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-ARR - 728-02.2011.5.06.0022 da 6a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COBRA TECNOLOGIA S.A., Advogado: Ana Paula Van Der Ley 
Lima, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Celso David 
Antunes, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Justino Paulo Fonseca dos Santos Júnior, Agravado(s): 
GISELLE BEZERRA LIMA DA SILVA, Advogado: Abel Luiz Martins da Hora, Agravado(s): PROBANK 
S.A., Advogado: Rodolfo Lima de Sousa, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: AIRR - 1325-84.2011.5.22.0002 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, Advogado: Fabricio Trindade de 
Sousa, Agravado(s): CLÁUDIO ROBERTO SANTOS, Advogado: Zacarias Barbosa da Silva, Agravado(s): 
KV - INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Marcus Benedito Ferreira Lima, 
SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: AIRR - 104800-
53.2011.5.21.0012 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Luís Marcelo Cavalcanti de Sousa, Agravado(s): ANTONIO DO 
NASCIMENTO, Advogado: Lindocastro Nogueira de Morais, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: AIRR - 845-79.2012.5.01.0512 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): PLASTSEVEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Carlos Gustavo de 
Oliveira Barretto, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Procurador: Adriano de Alencar 
Saboya, Agravado(s): OS MESMOS, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: AIRR - 1016-12.2012.5.15.0006 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
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Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Agnaldo Mendes de Souza, Agravado(s): ANDRE MOREIRA RAMOS, 
Advogado: Adriano Tadeu Benacci, Agravado(s): ITA SEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PRIVADA LTDA., Advogada: Valéria Loureiro Kobayashi, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO 
FOI GERADA; Processo: AIRR - 11417-12.2013.5.01.0043 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ALEX DOS SANTOS BASTOS, Advogado: Eduardo Grabois, Agravado(s): VIA 
VAREJO S.A., Advogada: Cristiane Dassie Graziolli, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: Ag-AIRR - 11757-64.2014.5.01.0222 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): CARLOS ALBERTO FONTES, Advogado: Rafael Alves Goes, Agravado(s): 
CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA - CEPEL, Advogado: Jacques Malka Y Negri, 
Advogado: Luciana de Abreu Miranda, Advogado: Jacques Malka Y Negri, Advogado: Cristiano de Loureiro 
Faria Mori, Agravado(s): CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A., Advogado: Dones Manoel de Freitas 
Nunes da Silva, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: AIRR - 1000853-
41.2014.5.02.0609 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Procuradora: Camila Venturi, Agravado(s): ROGÉRIO BRUNO, Advogado: Herik Alves de Azevedo, 
Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, SEM DECISAO OU CERTIDÃO 
AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 221-55.2015.5.02.0202 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Agravado(s): MUNICÍPIO DE BARUERI, Advogado: Priscilla 
Martins Ferreira, Agravante(s) e Agravado(s): ELENI ROSA CHAGAS CABRAL, Advogado: Roberto Hiromi 
Sonoda, Agravado(s): EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Márcio Vieira 
dos Santos, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 11800-
80.2015.5.15.0026 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FERNANDA 
CORDEIRO MARMOL LEITE SPERINDE, Advogado: Antônio Arnaldo Antunes Ramos, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Bruno Amano dos Santos, Advogada: Gabriela Carr, 
SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 1000836-
68.2015.5.02.0318 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PAUPEDRA 
PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Roberto Freitas Pessoa, 
Advogada: Jamille Barreto Quadros Souza, Agravado(s): ESPÓLIO de FERNANDO BONDEZAN MOREIRA 
E OUTRAS, Advogado: Márcio Dassié, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: Ag-AIRR - 833-74.2016.5.11.0018 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Advogado: Ricardo Antonio Rezende de Jesus, Agravado(s): 
FRANCISCA TAMIRES RIBEIRO DE ARAÚJO, Advogado: Sanelmo Peixoto Siqueira, Agravado(s): J M 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO 
AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 11202-25.2016.5.03.0027 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
Advogado: Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): CARLOS ANTONIO DE PAULA COELHO, 
Advogado: Magnones Araújo Borges, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: Ag-AIRR - 11588-16.2016.5.15.0126 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Aruan Libanori Kuhne, Advogada: 
Deandréia Gava Huber, Advogado: Felipe da Cunha Silva, Agravado(s): ALVARO JOSE DA SILVA, 
Advogado: Felipe da Cunha Silva, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: 
Ag-AIRR - 17417-26.2016.5.16.0004 da 16a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procuradora: Rosimar Silva Guimarães Salgueiro, Agravado(s): 
RAFAELA PRISCILLA MARQUES FEITOSA, Advogado: Roberto dos Santos Bulcão, Advogado: Pedro 
Duailibe Mascarenhas, Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 21146-45.2016.5.04.0020 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): RESTAURANTE DO TERRACOS DA GALERIA 
CHAVES LTDA - EPP, Advogado: José Domingos de Sordi, Advogado: Guilherme Prestes De Sordi, 
Agravado(s): CHAELEN MORAES DOS SANTOS, Advogado: Joel Carvalho Gonçalves, SEM DECISAO 
OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: Ag-AIRR - 24627-10.2016.5.24.0036 da 24a. 
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Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-
ESTRADAS S.A., Advogado: Gabriel Paes de Almeida Haddad, Agravado(s): ADELINO LOPES, Advogada: 
Tânia Mara Coutinho de França Hajj, Agravado(s): INFINITY AGRÍCOLA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Ivair Ximenes Lopes, Agravado(s): CONTERN - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA., Advogada: Elenice Cristina Teodoro Pereira dos Santos, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA 
NÃO FOI GERADA; Processo: AIRR - 100642-17.2016.5.01.0341 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): AMAURI MANOEL ANTONIO, Advogado: Fabiano de Carvalho Queiroz, 
Advogado: Sidnei de Almeida Santos, Agravado(s): EASE ENGENHARIA LTDA., Advogado: Felipe Lopes 
Franco, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: AIRR - 1000252-
62.2016.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): CARLOS 
EDUARDO SANTOS, Advogado: Luiz Marcelo Moreira, Advogado: James Augusto Siqueira, Agravado(s): 
MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Felipe Moraes Fiorini, Advogado: Tasso Luiz Pereira da Silva, 
Advogado: Luiz Eduardo Gomes Vasconcellos, Agravado(s): OPINIÃO S.A., Advogada: Ilana Renata 
Schonenberg Bolognese, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: AIRR - 
1000380-88.2016.5.02.0252 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
FABIANO FELIX DE ALMEIDA MARTINS, Advogado: James Augusto Siqueira, Advogado: Luiz Marcelo 
Moreira, Advogada: Camila de Paula e Silva, Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Felipe 
Moraes Fiorini, Advogado: Tasso Luiz Pereira da Silva, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: AIRR - 1001687-45.2017.5.02.0607 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): MARLENE LOURDES DA SILVA REIS, Advogado: Murilo Máximo Rodrigues, 
Advogado: Laércio Gallassi, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Andréia Gonçalves 
Fernandes, Advogado: Elaine Tabuas Yamaschita, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: AIRR - 34-60.2018.5.23.0007 da 23a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTICA / AVALIADORES DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, Advogado: Leonardo Martins Oliveira Cavalcante, Agravado(s): SINDICATO DOS 
SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO - SINJUSMAT, Advogado: 
Bruno José Ricci Boaventura, Assistente Simples: FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES SINDICAIS DOS 
OFICIAIS DE JUSTIÇA DO BRASIL - FESOJUS-BR, Advogado: Bruno Jose Ricci Boa Ventura, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 175600-58.1999.5.17.0006 da 17a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO - UFES, Procuradora: Helen Freitas de Souza Júdice, Recorrido(s): MARIA COSTA 
VALERIANO, Advogada: Érica Vervloet, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: RR - 295940-82.2000.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Cátia Pereira 
Martins Santana, Recorrido(s): MARCO ANTÔNIO GIMENES, Advogado: Maurício Nahas Borges, 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SISTEMA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogada: Flávia Sanches, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: RR - 684093-27.2000.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Emerson Barbosa Maciel, Recorrido(s): ANEIR 
JOSÉ DA SILVA, Advogada: Jane Vanelle de Carvalho, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: RR - 11300-47.2004.5.04.0271 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Daniel Costa Reis, Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Lizete Freitas Maestri, 
Recorrido(s): ROSIMARA MARQUES FLORES, Advogada: Noêmia Soares Garcia, Recorrido(s): 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, Advogado: Lucrécia de Oliveira Salazar Renck, 
Advogada: Ângela Cristina Oliveira Machado, Recorrido(s): ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA, Advogada: Jussara Tedesco Bestetti, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 28440-83.2005.5.02.0443 da 2a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
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TRANSPETRO, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): SERV RIO REPAROS NAVAIS 
LTDA., Recorrido(s): FABIANO PEREIRA, Advogada: Gabriela Rinaldi Ferreira, SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 92640-72.2005.5.19.0008 da 19a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procuradora: Magda 
Leal de Oliveira Lopes, Procurador: Marcos Savall, Recorrido(s): JOSEFA PEREIRA DE MELO, Advogado: 
Bráulio Barros dos Santos, Recorrido(s): COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMONIAIS - CARHP, Advogada: Maria Verônica da Silva Barros, SEM DECISAO OU CERTIDÃO 
AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 118640-05.2005.5.05.0492 da 5a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ANAIR DE JESUS SOUSA, Advogado: Paulo Sérgio dos Santos Bomfim, Recorrido(s): 
DEGRAU EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO 
FOI GERADA; Processo: RR - 21940-43.2006.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
JOSÉ AUGUSTO DE AZEVEDO, Advogada: Joelma Freitas Rios, Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 30740-
54.2006.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ROLDÃO AFFONSO DE MORAES, 
Advogada: Eunice Corrêa de Paula, Recorrido(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 
78640-73.2006.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Recorrido(s): LUCELITA DE FÁTIMA LEAL ARAÚJO, 
Advogado: Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): MATER LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 
88900-20.2006.5.06.0013 da 6a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
ERINALDO FERREIRA DA SILVA E OUTROS, Advogado: Adriano Tavares Correia Xavier, Recorrido(s): 
ESTADO DE PERNAMBUCO, Procurador: Maria do Socorro Marques Carneiro da Cunha, SEM DECISAO 
OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 23440-03.2007.5.05.0491 da 5a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): MÔNICA FERREIRA OLIVEIRA, Advogado: Paulo Sérgio dos Santos 
Bomfim, Recorrido(s): DEGRAU EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 84840-68.2007.5.10.0009 da 10a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): LUIZ GUILHERME SOUZA SARMANHO, Advogado: Fabrício Trindade de 
Sousa, Recorrido(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Advogado: Ângela Toneline Lavale 
Rocha, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 97840-
93.2007.5.15.0075 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): HEVERSON 
ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Recorrido(s): FORTE'S SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 1140-
75.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Jair José Perin, Recorrido(s): ELIEZER NASCIMENTO SILVA, Advogado: Fernando 
Acunha, Advogado: Tarley Max da Silva Oliveira, Recorrido(s): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 14700-
03.2008.5.13.0005 da 13a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria José da Silva, Recorrido(s): 
UNIÃO (PGF), Recorrido(s): ORBRAL-ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., Recorrido(s): JOSEILTON SILVA NASCIMENTO, Advogada: Lindinalva Torres Pontes, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 115700-47.2008.5.05.0012 da 5a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Marcos Gurgel, Recorrido(s): SINDICATO DOS ENIPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDIVIGILANTES, Advogada: Soraya Bastos Costa Pinto, 
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Recorrido(s): SEVIBA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA., Advogado: Adilson Afonso de 
Castro Júnior, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 120800-
65.2008.5.04.0511 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): GILMAR 
GRUMIKER, Advogado: Vanderlei Zortéa, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Recorrido(s): MASSA FALIDA de 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: RR - 1200-96.2009.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARTHA 
VASCONCELOS DE OLIVEIRA, Advogado: Rodrigo Veiga de Oliveira, Recorrido(s): BSI DO BRASIL 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: João Paulo Gonçalves da Silva, SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 14900-75.2009.5.02.0071 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Felipe Gonçalves Fernandes, Recorrido(s): MARIA DE LOURDES LEITE BRIKS, Advogada: 
Márcia Ramirez, Recorrido(s): CODEP - CONSERVADORA E DEDETIZADORA DE PRÉDIOS E 
JARDINS LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 63400-
62.2009.5.06.0007 da 6a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): IRAPOAN 
FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR, Advogado: Carmen Rejane Braz Nunes, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 64200-
04.2009.5.15.0084 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Aline Rossigali do Prado Lopreto, 
Recorrido(s): VANIA DANTAS COSTA, Advogada: Débora Rios de Souza Massi, Recorrido(s): L. C. 
MINATO & CIA. LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 
69600-74.2009.5.04.0352 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): 
GLADIMIR FREITAS DOS SANTOS, Advogado: Ariel Stopassola, Advogado: Gaudio Ribeiro de Paula, 
Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, SEM DECISAO OU CERTIDÃO 
AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 80700-58.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JORGE ALBERTO AQUINO DA SILVA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): 
SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO 
FOI GERADA; Processo: RR - 104000-20.2009.5.03.0069 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO - UFOP, Procurador: Marcelo de 
Siqueira Freitas, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Germano Augusto Serafim Cota, 
Recorrido(s): MILTON DA PORIFICAÇÃO PEDRO, Advogado: Marco Antônio Martins de Carvalho, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 117000-12.2009.5.13.0004 da 13a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ROMUALDO RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Clélio 
Nepomuceno, Recorrido(s): RANK-ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 123200-36.2009.5.09.0072 da 9a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): NAIR KASMAREK VAZ, Advogado: Gerônimo Antônio Defaveri, 
Recorrido(s): EMPRASER EMPRESA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, SEM DECISAO OU CERTIDÃO 
AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 137200-48.2009.5.20.0003 da 20a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): SALVADOR SERVICE LOCAÇÃO EM SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA LTDA., 
Recorrido(s): GILVÂNIA SANTOS, Advogado: Fernando Almeida da Silva Ribeiro, SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 200900-71.2009.5.21.0002 da 21a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: 
Eduardo Serrano da Rocha, Advogado: Eduardo Henrique Gomes de Carvalho, Advogado: Mirocem Ferreira 
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Lima, Recorrente(s): SISTEMAS INTERNACIONAIS DE ENERGIA S.A., Advogado: Gustavo Gonçalves 
Paiva de Freitas, Advogado: Paulo Fernandes da Silva, Advogado: Leonardo Bruno Maciel de Araújo Cruz, 
Recorrido(s): LÚCIA TÂNIA DE AZEVEDO SILVA E OUTRO, Advogado: Diogo Viana de Carvalho, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 309100-13.2009.5.12.0039 da 12a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): KATIA PATRÍCIA VIEIRA, Advogado: Murilo César Rosa Júnior, 
Recorrido(s): MÚLTIPLA TERCEIRIZAÇÃO LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: RR - 755-33.2010.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
PATRÍCIA COSME GOMES DOS SANTOS, Advogado: José Sebastião Nogueira Marques, Recorrido(s): 
ALBINA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA 
NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 810-13.2010.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
MARIA ISABEL LIMA, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 
930-68.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): VALDENICE LIMA EVANGELISTA, 
Advogado: Ubiramar Peixoto de Oliveira, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Advogado: Carlúcio Campos Rodrigues Coelho, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: RR - 1155-72.2010.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Giovanna de Piro Vianna, Recorrido(s): MARIA LÚCIA 
PEREIRA DA SILVA, Advogado: Violeta Maria Marques dos Santos, Recorrido(s): NEW YORK SERVICE 
CONSERVADORA LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 
3038-16.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): GILBERTO FARIAS 
WALTRICK, Advogada: Patrícia Cristiane Seelbach, Recorrido(s): VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., 
Recorrido(s): SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Advogado: Eduardo Pizolati, Recorrido(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Ernesto Bremer Júnor, Recorrido(s): UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO, Advogada: Vilsiana Boing Niechues, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael Sganzerla Durand, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 9091-19.2010.5.01.0000 da 1a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, Recorrido(s): ADRIANA DA SILVA, 
Advogada: Daniela Casimiro Drummond, Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO SOLIDÁRIA - 
PROSOL, Advogado: Francisco Paulo Rua Nava, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: RR - 14737-26.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JÚLIA 
MARTINS LESSES, Advogado: Francieli Formentini, Recorrido(s): POLLYSERVICE ADMINISTRADORA 
DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO 
FOI GERADA; Processo: RR - 17790-15.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Laércio Cadore, Recorrido(s): 
ADRIANA CORRÊA DA SILVA, Advogado: Jurandir José Mendel, Recorrido(s): SANTOS & ALVES 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: RR - 78400-47.2010.5.17.0012 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Luiz Colnago Neto, Recorrido(s): SINDICATO 
DOS TELEFÔNICOS DO ESPÍRITO SANTO - SINTTEL, Advogado: José Torres das Neves, Advogado: 
Ângelo Ricardo Latorraca, Recorrido(s): MULTLIMPE CONSERVADORA DE SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Nei Leal de Oliveira, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: 
RR - 139700-55.2010.5.17.0191 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Robson Forte Bortolini, Recorrido(s): EDILENE STORCHE 
KLIPEL, Advogada: Ângela Maria Martins Rodrigues, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS 
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DEFICIENTES FÍSICOS - AADEF, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: RR - 47700-70.2011.5.21.0003 da 21a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, 
Recorrido(s): A E G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, Recorrido(s): JUCILEIDE DE FRANCA 
SALES, Recorrido(s): JOAB JOSIAS LOPES, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: RR - 381-65.2012.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, 
Recorrido(s): IARA CRISTINA NICKELE, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 1251-50.2012.5.02.0067 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ANDERSON SIMAS LUCIANO, Advogado: Leonardo 
Laporta Costa, Recorrido(s): SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA, Advogado: Diógenes Mello 
Pimentel Neto, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 105400-
81.2012.5.17.0002 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): INSTITUTO 
CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER, Procurador: 
Edmundo Oswaldo Sandoval Espíndula, Recorrido(s): FERNANDA CHAGAS, Advogada: Poliana Firme de 
Oliveira, Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 130800-67.2012.5.17.0012 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: 
Valéria Reisen Scardua, Recorrido(s): FÊNIX MED CLÍNICA MÉDICA LTDA., Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): LILIANE COSTA DA SILVA FAUSTINO, Advogado: José Eymard 
Loguercio, Advogado: Filipe Soares Rocha, Recorrido(s): VIDA SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA., Advogada: 
Talita Campos Santana, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 
140200-14.2012.5.17.0010 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Valéria Reisen Scardua, Recorrido(s): DEIVID EDUARDO 
DIAS, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Recorrido(s): FÊNIX MED CLÍNICA MÉDICA LTDA., 
Advogado: Luciano Comper de Souza, Recorrido(s): VIDA SOLUÇÔES EM SAÚDE LTDA., Advogada: 
Talita Campos Santana, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 588-
69.2013.5.04.0016 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Recorrente(s): MARIA SERENITA 
CALÇADA DE CAMARGO, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Recorrido(s): OS MESMOS, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 102700-95.2013.5.17.0003 da 17a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ROCA SANITÁRIOS BRASIL LTDA., 
Advogado: Victor Vianna Fraga, Recorrente(s): PREMER SERVICOS E TRANSPORTES LTDA., Advogado: 
Ivan Neiva Neves Neto, Recorrido(s): REGINA GOMES FARIA E OUTROS, Advogado: Glauber Arrivabene 
Alves, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 785-
54.2014.5.15.0122 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente e Recorrido: 
SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS, Advogado: Celso Lorena de Mello, Advogado: Juliana da Costa 
Vitoriano, Advogado: Celso Lorena de Mello, Recorrente e Recorrido: UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana 
Maria S. Duarte da Conceição, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, 
Recorrido(s): ITAU UNIBANCO S.A., Advogado: Ivan Carlos de Almeida, Recorrido(s): ESSENCIAL 
SISTEMA DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Juliana da Costa Vitoriano, Recorrido(s): NOÉ DURÕES 
DE OLIVEIRA, Advogada: Selma Vilela Duarte, Recorrido(s): CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA, Advogado: Daniel Battipaglia Sgai, SEM DECISAO OU CERTIDÃO 
AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 1148-50.2014.5.17.0004 da 17a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Recorrente e Recorrido: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Robson 
Fortes Bortolini, Recorrente e Recorrido: FÁBIO NASCIMENTO LOYOLA, Advogado: Jayme Fernandes 
Júnior, Advogado: Felipe Andrey Coimbra Xavier Pinto, Advogado: José Alcides de Souza Júnior, 
Recorrido(s): INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA., Advogado: Rodrigo 
Silva Mello, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 11303-
45.2014.5.01.0041 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): AUREA 
REGINA PERES, Advogada: Elisa Lima Alonso, Advogado: Rafael Alves Goes, Recorrido(s): MUNICÍPIO 
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DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Recorrido(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: 
RR - 931-65.2015.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Flávio Ribeiro Santiago, Recorrido(s): CARMELITA RODRIGUES DE 
ARAÚJO, Advogado: Pablo Camilo Baptista de Morais, Recorrido(s): SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E 
OBRAS S.A., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 1050-
33.2015.5.02.0203 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): SYLVIA 
APARECIDA SIMÃO OLIVEIRA, Advogado: Luís Gustavo Silvério, Recorrido(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Milton Flávio de Almeida Camargo Lautenschläger, Advogado: Mozart Victor Russomano 
Neto, Recorrido(s): BRADESCO SAÚDE S A, Advogada: Priscila Barros da Costa, SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 26-75.2016.5.12.0002 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): COMPANHIA DE URBANIZACAO DE BLUMENAU - 
URB, Advogada: Caroline Witthinrich, Advogado: Caroline Witthinrich, Recorrido(s): HELIO DELFINO 
CORREIA, Advogado: Jairo Sidney da Cunha, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Newton 
Dorneles Saratt, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 10531-
74.2016.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Recorrido(s): DANIEL 
MARCOSSI FONSECA, Advogado: Túlio Fantoni Soraggi Soares, Recorrido(s): TELEMAR NORTE LESTE 
S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Welington Monte 
Carlo Carvalhaes Filho, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR - 
10013-97.2018.5.03.0073 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS, Procurador: Samuel Marcondes, Recorrido(s): NARIMAN KHOURI, 
Advogado: Rivelino Ferreira, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: 
ARR - 253600-18.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e 
Recorrido(s): SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS DE RIO GRANDE - SUPRG, Procurador: Luis Carlos 
Kothe, Agravado(s) e Recorrente(s): FILIPE GONZALEZ RODRIGUES, Advogado: Luis Dagoberto 
Paganella, Agravado(s) e Recorrido(s): CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA, Advogado: Fernando Schiafino Souto, Agravado(s) e 
Recorrido(s): SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI LTDA., , Agravado(s) e 
Recorrido(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Carla Raquel Xavier Couto, Agravado(s) e Recorrido(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Daniel Homrich Schneider, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: ARR - 1117-66.2011.5.05.0037 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DO SALVADOR, Advogada: Camila Lemos Azi, Agravado(s) e 
Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DA BAHIA - SINDIVIGILANTES/BA, Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Nei 
Viana Costa Pinto, Agravado(s) e Recorrido(s): PROTECTOR - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Jamille da Mota Pereira, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: ED-Ag-AIRR - 183340-65.2003.5.01.0073 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procuradora: Luciana 
Hoff, Embargado(a): CLAUDIA REGINA PEREIRA DA SILVA, Advogada: Sônia Maria Pinho da Costa, 
Embargado(a): COOPERATIVA DE TRABALHADORES JOVEM MARÉ - COOPJOVEMMARÉ, 
Advogado: Bárbara Regina Carvalho, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: ED-RR - 156200-88.2004.5.09.0658 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: ITAIPU BINACIONAL, Advogado: Alexandre Cesar Faria, Embargado(a): CONSÓRCIO UTC 
EBE CIE, Advogada: Yara Sueli Lang, Embargado(a): JOSÉ ALVES SOBRINHO, Advogado: Antônio Lu, 
SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-RR - 9205100-
74.2005.5.09.0411 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: EUZIR BAGGIO, 
Advogado: Bruno de Mello Brunetti, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Hélio Gomes Coelho 
Júnior, Embargado(a): EDSON GUIMARÃES DOS SANTOS, Advogado: Marcos Wengerkiewicz, 
Embargado(a): JOSÉ MIGUEL PEREIRA, Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Advogado: 
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João Batista Dallapiccola Sampaio, Embargado(a): HIPER SERVICE TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PORTUÁRIOS LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-Ag-
AIRR - 55240-13.2008.5.08.0012 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO, Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Embargado(a): JORGE HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Melissa dos Santos 
Magalhães, Embargado(a): CASA LIMPA SERVIÇOS LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA 
NÃO FOI GERADA; Processo: ED-Ag-AIRR - 101240-32.2008.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: DISTRITO FEDERAL, Procurador: Edvaldo Nilo de 
Almeida, Embargado(a): ADNELSON DA SILVA MORAIS, Advogado: Júlio César Borges de Resende, 
Embargado(a): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-RR - 140300-75.2009.5.02.0079 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, 
Advogado: Daniel D'Emídio Martins, Embargado(a): EUNICE AUGUSTA DE JESUS MENEZES, Advogado: 
Ricardo Alexandre Pereira da Silva, Embargado(a): HIGILIMP LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., Advogado: 
Clélia Paula Rodrigues Leite, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-
AIRR - 142600-66.2009.5.01.0037 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Sérgio Luiz Pinheiro Sant'Anna, Embargado(a): 
ADRIANA VIANA DE SOUZA, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Embargado(a): ZL AMBIENTAL 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Kelly Christine de Romariz Bragança, Embargado(a): 
HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO 
FOI GERADA; Processo: ED-RR - 173900-32.2009.5.08.0011 da 8a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DO PARÁ, Procurador: Francisco Edson Lopes da Rocha Júnior, 
Embargado(a): CAETÉ IMÓVEIS E SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: 
Divo Raul Cavet, Embargado(a): FRANCIPAULA BARBOSA DA SILVA, Advogado: Cristiano Rebelo 
Rolim, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-RR - 234-
28.2010.5.02.0041 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: CECILIA 
SATIKO YANAGIYA OTONARI, Advogada: Gislândia Ferreira da Silva, Embargado(a): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: José Correia Neves, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA 
NÃO FOI GERADA; Processo: ED-AIRR - 725-86.2010.5.14.0401 da 14a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - UFAC, 
Procurador: Clayton Cougo Zanoti, Embargado(a): JOSUÉ MENDES DE LIMA, Advogado: Rodrigo Mafra 
Biancão, Embargado(a): VJGHER - SERVIÇOS DE SECURANÇA LTDA., Advogado: Jonathas Coelho 
Baptista de Mello, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-AIRR - 
1507-74.2010.5.11.0014 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO 
DO AMAZONAS, Procurador: Luis Carlos de Paula e Sousa, Embargado(a): DANIEL DE JESUS FREITAS 
MESTRINHO, Advogada: Marly Gomes Capote, Embargado(a): AMM MELO IMAGEM, SEM DECISAO 
OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-AIRR - 52-47.2011.5.04.0010 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: AMBEV S.A., Advogado: Marcelo Vieira Papaleo, 
Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Embargado(a): MARCELO KERBER, Advogado: Carlos Roberto 
Nuncio, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-ED-RR - 548-
10.2011.5.03.0041 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DE 
MINAS GERAIS, Procuradora: Aline Guimarães Furlan, Embargado(a): ANA PAULA DE JESUS QUEIROZ 
E CASTRO, Advogado: Cleiton Murilo de Castro, Embargado(a): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-
AIRR - 1810-59.2012.5.11.0001 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Luis Carlos de Paula e Sousa, Embargado(a): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Antonio Martiniano Júnior, Embargado(a): JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA, Advogado: Luiz 
Pereira da Silva Junior, Embargado(a): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., SEM DECISAO 
OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-AIRR - 706-44.2013.5.15.0079 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Procurador: Paulo Henrique Moura Leite, 
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Embargado(a): ARAÚJO SEGURANÇA VIGILÂNCIA - EIRELI, Advogado: Vitor Rubin Gomes, 
Embargado(a): FERNANDO MARQUES DA SILVA, Advogado: Júlio César Marques Silva, Embargado(a): 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; 
Processo: ED-Ag-AIRR - 1035-92.2013.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria 
Aparecida de Moraes Moreira Guterres, Advogada: Ane Carolina de Medeiros Rios, Embargado(a): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS, EMPRESAS DE 
COMUNICAÇÃO POSTAL, TELEGRÁFICA E LETRÔNICA, ENTREGA DE DOCUMENTOS, 
MALOTES E ENCOMENDAS DO DISTRITO FEDERAL E REGIÃO DO ENTORNO - SINTECT/DF, 
Advogado: Rodrigo da Silva Castro, Embargado(a): FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - FENTECT, Advogada: Eryka Farias de Negri, 
Embargado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, , Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 10ª REGIÃO, Procurador: Cristiano Paixão, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO 
FOI GERADA; Processo: ED-AIRR - 1781-27.2013.5.11.0016 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Luis Carlos de Paula e Sousa, 
Embargado(a): ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO SILVA, Advogada: Maria da Conceição Teixeira Frazão, 
Embargado(a): FLS POMPEU, Advogada: Kariny Bianca Rodrigues da Silva, SEM DECISAO OU 
CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-RR - 329-57.2014.5.23.0001 da 23a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Lasthênia de 
Freitas Varão, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO 
GROSSO - SEEB-MT, Advogado: Marcos D'Ávila Fernandes, Advogado: Thiago D'Ávila Fernandes, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-ARR - 1062-13.2014.5.02.0064 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: LUIZ ANTÔNIO CAÇÃO RIBEIRO, 
Advogado: Fabrício Michel Sacco, Advogado: Leandro de Pádua Pompeu, Embargado(a): COFIPE 
VEÍCULOS LTDA., Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Fábio Antônio Peccicacco, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-RR - 1545-35.2014.5.02.0002 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: JDK COMÉRCIO DE PRESENTES 
FINOS S.A., Advogado: Renato de Paula Mietto, Embargado(a): ESPÓLIO de ROBERTO BOZZO, 
Advogado: Evaldo Rogério Fett, Embargado(a): UNIÃO (PGF), Procurador: Rodrigo de Barros Godoy, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-Ag-AIRR - 20634-
69.2014.5.04.0008 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Embargado(a): BRUNA MACHADO 
MEDEIROS, Advogado: Dayse Linchen, Advogado: Ana Paula Keunecke Machado, Advogado: Rafael Davi 
Martins Costa, Embargado(a): SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Rosana 
Lírio Paz, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-AIRR - 12878-
86.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Advogado: Hélio Siqueira 
Júnior, Embargado(a): VALDINEI BERNARDINO FAGUNDES FERNANDES, Advogado: Carlos Renato 
Guerra da Fonseca, Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Guilherme Bastos Nunes 
Batista, Advogado: Carlos Eduardo Almeida de Oliveira, Embargado(a): IESA ÓLEO & GÁS S.A. E 
OUTROS, Advogada: Cristiane Louise Alves Ferreira, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI 
GERADA; Processo: ED-ED-AIRR - 13333-10.2015.5.15.0015 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, 
Advogado: Manoel Rodrigues Lourenço Filho, Embargado(a): LUIZ SILVERIO DE FREITAS, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-AIRR - 49-83.2016.5.14.0416 da 
14a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DO ACRE, Procurador: 
Thiago Torres Almeida, Procurador: Vinícius Cerqueira de Souza, Procurador: Lázaro Reis Pinheiro Silva, 
Embargado(a): EVONETE RIBEIRO DA COSTA, Advogado: Antônio de Carvalho Medeiros Júnior, 
Advogado: Pedro Raposo Baueb, Embargado(a): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, SEM 
DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: ED-RR - 22-70.2017.5.02.0070 da 2a. 
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Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, Procurador: Francisco de Assis Spagnuolo Júnior, Procurador: Tatiana Taschetto Porto, 
Embargado(a): CECÍLIA DE PAULA SILVA E OUTROS, Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, 
Advogado: Orlando Faracco Neto, SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: 
ED-RR - 2-03.2010.5.02.0013 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, 
Advogado: Célio Duarte Mendes, Embargado(a): MAURÍLIO ANTONIO RODRIGUES, Advogado: 
Francisco Ary Montenegro Castelo, Embargado(a): MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 8-
20.2011.5.04.0821 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Victor Herzer da Silva, Embargado(a): ALYNNE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, CARGA E DESCARGA LTDA., , Embargado(a): CÁTIA 
SIMONE GONÇALVES PEREIRA, Advogada: Tatiana Fernandes Pereira, Decisão: por unanimidade, exercer 
o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 10-84.2010.5.04.0025 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Alfredo Crossetti Simon, Agravado(s): IDALINA MARTINS DE SOUZA, Advogado: Evaristo 
Luiz Heis, Agravado(s): SANTOS & ALVES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: Ag-ARR - 10-19.2012.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Lucila de Oliveira Danieli 
Zandona, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Pedro Luís Martins, Agravado(s): 
SÍLVIA CORRÊA DE MELLO, Advogado: Renato Kliemann Paese, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogado: Maria Flávia 
Reffatti Moussalle Bragaglia, Advogado: Denise Izumi Minami Miyagusku, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10-
64.2013.5.03.0136 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, Advogado: José Cândido de 
Carvalho Júnior, Advogado: Gabriel Xavier Silveira, Agravado(s): VANEZA SOARES DE MESQUITA, 
Advogada: Terezinha de Jesus Alves, Agravado(s): TSG LOCADORA & SERVICOS LTDA. - ME, 
Advogado: Sandra Márcia da Cruz Oliveira, Agravado(s): WESLEY LEITE BIDO, , Agravado(s): VINICIUS 
AUGUSTO RIBEIRO CALDAS, , Agravado(s): WILLIAM DE JESUS KIMO, , Agravado(s): MAXIMIANO 
AUGUSTO DE ALMEIDA REBELO, , Agravado(s): ALDALBERTO DE ALVARENGA CARVALHO 
JUNIOR, , Agravado(s): ALEXANDRE MAGNO CARVALHO, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 38-
12.2014.5.02.0011 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, Advogada: Flávia Christina Martins Silva, Agravado(s): RICARDO DA SILVA SPOSITO, 
Advogado: Maurício Nahas Borges, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 42-
20.2012.5.03.0002 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), 
Procurador: Emílio Carlos Lima Guimarães, Embargado(a): PAULO DE CARVALHO LOPES PENAFORTE, 
Advogado: Miguel Mendes Filho, Embargado(a): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração 
opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 47-69.2013.5.03.0014 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
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TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: Rafael Araújo Vieira, 
Embargado(a): ADRIANA MICHELLE MARTINS DOS SANTOS, Advogado: Bruno Almeida Cavalcanti, 
Advogado: Rômulo Brasil de Avelar Campos, Embargado(a): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração da segunda parte reclamada, apenas 
para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo ao julgado; Processo: ED-ARR - 50-84.2010.5.04.0601 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ALEX SANDRO SCHOFER, 
Advogado: Luís Alberto Esposito, Embargado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 
Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Bruno Sarmento Cantisani, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração do reclamante apenas para sanar a omissão apontada, sem, contudo, imprimir efeito 
modificativo ao julgado; Processo: ED-RR - 66-24.2010.5.03.0065 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA, Procuradora: 
Maria Imaculada de Abreu, Embargado(a): JAIR AUGUSTO DOS SANTOS, Advogado: Janot Ferreira de 
Andrade, Embargado(a): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o 
enfoque específico da culpa in vigilando do Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos; 
Processo: RR - 66-42.2016.5.11.0016 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Thiago Oliveira Costa, Recorrido(s): ADRIANA DE 
SOUZA DOS SANTOS MENDONÇA, Advogada: Lucivane Carla da Silva, Recorrido(s): JM SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: RR - 76-38.2010.5.10.0012 da 10a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): FRANCISCO ANTÔNIO LINHARES DE SOUSA, Advogado: Leandro 
Oliveira Alves, Recorrido(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Paulo Pacheco de 
Medeiros Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da culpa in vigilando do Poder 
Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: RR - 93-09.2017.5.11.0010 
da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Luis Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): LUCAS DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: Fábio 
César silva de Souza, Recorrido(s): MEDICAL - GESTÃO HOSPITALAR EIRELLI, Advogada: Laila Jéssica 
Alencar Costa e Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do 
ente público, quanto ao tema da responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 102-
98.2011.5.04.0131 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Michele Collett, Recorrido(s): MARIA EUGÊNIA CARRASCO DE FARIA, Advogado: Rodrigo 
Gonzalez Asturian, Recorrido(s): VISA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Recorrido(s): CLEAN SYSTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL & MÃO DE 
OBRA LTDA., Advogado: Antônio Carlos Fialho Garselaz, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 103-49.2016.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Avelino Ferreira Barbosa 
Filho, Agravado(s): JOICILEIDE LIMA MOTA, Advogado: Antônio de Carvalho Medeiros Júnior, 
Agravado(s): M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 104-48.2011.5.01.0003 da 1a. Região, 
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Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA O 
PESSOAL DO MINISTÉRIO DA MARINHA, Procurador: Gustavo Takahashi Frota, Agravado(s): ROBSON 
LUÍS ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Júlia Cristina da Silva Zimmermann, Agravado(s): ALVES E 
MAGALHÃES LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 
110-83.2018.5.08.0207 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO 
DO AMAPÁ, Procurador: Jimmy Negrão Maciel, Agravado(s): JOSÉ AQUILINO DOS SANTOS, Advogado: 
Jean e Silva Dias, Advogado: Gerson Geraldo dos Santos Sousa, Agravado(s): CAIXA ESCOLAR 
KUMARUMA, Advogado: Roberto Sávio Guedes Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: RR - 111-69.2010.5.04.0010 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Procuradora: Aline Frare Armborst, Recorrido(s): VALDETE SEVERO RODRIGUES, Advogado: Evaristo 
Luiz Heis, Recorrido(s): COOPERATIVA BRASILEIRA DE GERAÇÃO DE TRABALHO LTDA., 
Advogado: Raul Antônio Machemer, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do tema 
"Responsabilidade Subsidiária" do recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 117-
20.2015.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Fábio Tesolin Rodrigues, Agravado(s): EDULCEMEIRE COSTA ALVES, Advogado: Marcelo 
Barbosa Coelho, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 119-84.2015.5.09.0122 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ANDERSSON DOS SANTOS TORRES, Advogado: Paulo Henrique 
de Oliveira, Agravado(s): RENAULT DO BRASIL S.A., Advogado: Alexandre Euclides Rocha, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 120-40.2011.5.03.0134 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA - UFU, 
Procurador: Betsaida Penido Rosa, Recorrido(s): MARÍLIA OLIVEIRA SANTOS, Advogada: Thays Justino 
de Lima, Recorrido(s): ITÁLICA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 121-09.2016.5.14.0404 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Rosana 
Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): ALINE SOUZA DA SILVA, Advogado: Marcos Vinícius 
Matoso da Silveira, Agravado(s): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 124-
40.2012.5.04.0611 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): LINDAMIR DE ABREU 
NISSEL, Advogado: Cristiano Metz, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA., Advogada: Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 125-
40.2011.5.04.0003 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Recorrido(s): ANTONIA NUNES 
CARVALHO, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de 
revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 125-46.2012.5.04.0701 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei 
Gilvan Gatiboni, Agravado(s): EVA TEREZA DE OLIVEIRA, Advogada: Margarete Velho dos Santos, 
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Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇO DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 125-49.2016.5.14.0403 da 14a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães 
Biancardi, Agravado(s): SÂMIA REGINA PEREIRA DA SILVA SOUZA, Advogada: Divina Moreira dos 
Santos Costa, Agravado(s): M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, , Agravado(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, Procurador: Ramon Paz do Nascimento, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: Ag-AIRR - 127-
22.2018.5.08.0207 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Jimmy Negrão Maciel, Agravado(s): MIRACY PEREIRA CARDOSO, Advogada: 
Alana e Silva Dias, Agravado(s): CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL NOVO HORIZONTE, 
Advogado: Roberto Sávio Guedes Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: ED-
ARR - 129-56.2011.5.05.0001 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL- PREVI, Advogado: Tyciane 
Adan de Castro, Advogado: Guilherme de Castro Barcellos, Advogado: Isabele de Souza Alves, Embargado(a): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Marcelo Lima 
Corrêa, Embargado(a): REGINALDO SANTOS CASTRO, Advogado: Luciana Prado Castro, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos; Processo: Ag-AIRR - 
158-38.2018.5.23.0041 da 23a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Alexandre Reybmm de 
Menezes, Agravado(s): EVERTON NUNES DE OLIVEIRA, Advogada: Fernanda Vaucher de Oliveira Kleim, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 162-69.2011.5.10.0013 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: 
Marcos Cristiano Carinhanha Castro, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 10ª 
REGIÃO, Procurador: Eneas Bazzo Torres, Agravado(s): COLLOSSAL DO BRASIL SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 175-34.2012.5.22.0002 da 22a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TERESINA, Procuradora: Mariana da Costa Lima de 
Almeida, Agravado(s): MARIA DO CARMO VIEIRA DA LUZ, Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas, 
Agravado(s): CENTRO DE DEFESA DA MULHER DO PIAUÍ, Advogada: Morgana Nualla Castelo Branco 
Holanda, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 183-
91.2017.5.14.0411 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Procurador: Daniel Gurgel Linard, Agravado(s): 
ZELI LOPES RODRIGUES, , Agravado(s): W. G. CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - 
ME, Advogado: Denys Fleury Barbosa dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito. ; Processo: ED-RR - 184-82.2018.5.06.0211 da 6a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, Advogado: Erick 
Wilson Pereira, Advogado: Bruno Moury Fernandes, Embargante: DEYVSON DO PRADO REIS, Advogado: 
Paulo Fernando da Silva, Embargado(a): EZENTIS ENERGIA S.A., Advogado: Alberto Ribeiro Mariano 
Júnior, Advogada: Clarisse de Souza Rozales, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento aos embargos de 
declaração do reclamante, sem efeito modificativo, para integralização da prestação jurisdicional, 
reconhecendo-se a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada pelo pagamento das demais parcelas 
deferidas ao autor nos termos da Súmula 331, IV e VI, do TST; e II) dar provimento aos embargos de 
declaração da segunda reclamada para prestar esclarecimentos na forma da fundamentação, sem imprimir efeito 
modificativo ao julgado; Processo: AIRR - 189-77.2014.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
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Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): 
VANESSA SILVA DOS SANTOS, Advogado: José Augusto Santos da Conceição, Agravado(s): UNIRIO 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da UNIÃO (PGU). Não efetuado o juízo de 
retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 194-08.2017.5.09.0073 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): IVAICANA AGROPECUÁRIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: 
Rosângela Cristina Barboza Sleder, Agravado(s): SILVANA SOUSA DE OLIVEIRA, Advogado: Dalva 
Marvulle de Castilho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-
AIRR - 211-64.2015.5.05.0222 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
PATRÍCIA FERREIRA SOUSA SILVA, Advogado: Márcio Azevedo Stolze Vasconcelos, Advogado: Nelson 
Silva Freire Júnior, Agravado(s): SOUZA NETO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-RR - 213-37.2013.5.15.0089 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: EXPRESSO DE PRATA LTDA, Advogado: Paulo Valle Netto, Advogado: Chrystian Junqueira 
Rossato, Advogado: Marcelo Rafael Chioca, Embargado(a): MARCOS PAULO BORGES, Advogado: Jorge 
Luiz Caneiro Carreira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 
231-18.2011.5.14.0425 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogada: 
Aline Martins Lima, Embargado(a): ALDINEI VASCONCELOS DA SILVA, , Embargado(a): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração da 
segunda parte reclamada, apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo ao julgado; Processo: 
ED-RR - 233-70.2011.5.03.0044 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Regiane Olimpio Fialho, 
Advogada: Natália Karine Pereira, Embargado(a): DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
DMAE, Advogado: Renato Melo Rodrigues, Embargado(a): ELIZEU BRAZ DE SOUZA, Advogado: Ulisses 
Guimarães da Cunha, Embargado(a): EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Advogado: 
Gilson Alves Ramos, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração da segunda parte 
reclamada, apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo ao julgado; Processo: AgR-AIRR - 
238-69.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS ALMEIDA, 
Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo regimental, afastado o óbice aplicado, adentrar, 
de imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 249-87.2017.5.09.0095 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - IFPR, Procurador: 
Ricardo Rui Nogueira Benamor, Procurador: Otávio Augusto Samuel Patzsch, Agravado(s): MARILDO 
GOMES DE MELLO, Advogado: Sérgio Barros da Silva, Advogado: Josimar Diniz, Agravado(s): 
HABITUAL GESTÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: ED-AIRR - 260-77.2013.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Cátia Pereira 
Martins Santana, Embargado(a): DRIELY QUINTANA COSTA, Advogada: Patrícia Pinheiro Martins, 
Embargado(a): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração da segunda parte reclamada apenas para prestar 
esclarecimentos, sem efeito modificativo sobre o julgado; Processo: ED-AIRR - 270-59.2014.5.15.0044 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
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PRETO, Advogada: Mari Blanco Portelinha, Embargado(a): SUELY MARIA ANTONIASSI, Advogado: Elcio 
Fernandes Pinho, Embargado(a): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 272-70.2013.5.09.0322 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: TCP TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUÁ S.A., 
Advogado: Edson Fernando Hauagge, Embargado(a): ELCIO HISSAO KAWASAKI, Advogado: Valéria dos 
Santos Estorillio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-Ag-AIRR - 
280-89.2014.5.02.0004 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Mariana Nunes Scandiuzzi, Advogado: 
Alexandre Reybmm de Menezes, Embargado(a): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI, Advogado: José Benedito de Almeida Mello Freire, Embargado(a): JOSÉ 
CAVALCANTE DA SILVA, Advogada: Ana Lucia da Silva, Embargado(a): SL SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; 
Processo: ED-RR - 301-73.2014.5.05.0039 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogada: Marina Basile, 
Advogado: Alexandre Freire de Carvalho Gusmão, Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDIVIGILANTES, 
Advogado: Nei Viana Costa Pinto, Embargado(a): GUARDIÕES VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 320-37.2016.5.14.0402 da 14a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Avelino 
Ferreira Barbosa Filho, Agravado(s): RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Caroline Nogueira 
de Brito, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 348-
49.2018.5.19.0061 da 19a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE GIRAU DO PONCIANO, Advogado: Alexandre de Lima Ferreira, Advogado: Jose Itamar Bezerra Pereira, 
Agravado(s): GEANE FERREIRA DA SILVA, Advogado: Luis Barros Silva, Decisão: I) por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 114, I, da Constituição Federal, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 353-
89.2014.5.12.0034 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: CLAUDIOMAR 
DOS SANTOS, Advogado: Caroline Schwarz de Almeida, Embargado(a): TRANSPORTE COLETIVO 
ESTRELA LTDA., Advogado: César Luiz Pasold Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 
declaração apenas para prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 368-90.2010.5.03.0085 da 3a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): CARLOS 
UMBERTO VIEIRA SANTOS, Advogada: Juliana de Fátima Soares Caldeira Guedes, Embargado(a): 
HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, 
a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 
935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 384-44.2010.5.03.0085 da 3a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): WARLISSON WARLEI SILVA 
NOGUEIRA E OUTROS, Advogada: Juliana de Fátima Soares Caldeira Guedes, Embargado(a): HIPER 
LIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da culpa in vigilando do Poder 
Público à luz do quadro fático-probatório dos autos; Processo: ED-ARR - 387-92.2011.5.04.0551 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: Gryecos Attom Vatente Loureiro, Embargado(a): FUNDAÇÃO 
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DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Embargado(a): 
MAURITANIO JOSÉ FERON, Advogado: Régis Eleno Fontana, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração; Processo: RR - 399-32.2011.5.03.0035 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Recorrido(s): MAGNECON 
TELECOMUNICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: André Soares Cozzi, Recorrido(s): 
JAIRO LUIZ DA SILVA ROSA, Advogado: José Geraldo Lage Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/97 e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego entre o trabalhador 
terceirizado e a concessionaria de telecomunicações (tomadora de serviços) e as obrigações decorrentes desse 
vínculo (anotação da CTPS pela tomadora de serviços e pagamento de diferenças salariais, tíquete-
refeição/alimentação, cesta básica e reflexos do auxílio-alimentação em horas extras decorrentes da aplicação 
das normas coletivas firmadas entre esta e o sindicato da categoria dos trabalhadores em empresas de 
telecomunicações), limitando-se a condenação dessa empresa a responder, de forma subsidiária, pelas verbas 
deferidas ao reclamante (não decorrentes da afastada relação de emprego); Processo: AIRR - 402-
49.2017.5.12.0027 da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BIBIANA 
WANDERLEI FLORES E OUTRAS, Advogado: Keynes José Luiz Ferro, Agravado(s): INSTITUTO DE 
SAÚDE E EDUCAÇÃO VIDA, Advogada: Elisete Caetano Cardoso Feijó, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
CRICIÚMA E OUTRO, Procuradora: Giovana Maria Ghisi da Silva, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada por possível violação do artigo 93, inciso IX, da 
Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: ED-ARR - 407-74.2010.5.09.0003 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: CARLOS HENRIQUE GUIMARÃES COIMBRA, Advogada: Camila Kapp, Advogado: Valdyr 
Arnaldo Lessnau Perrini, Advogada: Christiane Bacicheti, Advogada: Thaís Helena Alves Rossa, Advogado: 
Juliana Luciani da Silva, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Sérgio Luiz da Rocha Pombo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração; Processo: ED-RR - 414-28.2018.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo 
Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, 
Advogado: Leandro Alves Guimarães, Embargado(a): CLESILUCIA XAVIER RODRIGUES, Advogado: 
Mário Jácome de Lima, Embargado(a): ETM ENGENHARIA LTDA., Advogado: Clovis Coimbra Charao 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 415-
92.2018.5.11.0010 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Janilson da Costa Barros, Embargado(a): IRLANE MARQUES AUGUSTO, 
Advogada: Luma Linhares Marinho, Embargado(a): MAIS EMPRESARIAL EIRELI, Advogada: Ketllen 
Braga Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 
421-93.2018.5.11.0012 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO 
DO AMAZONAS, Procurador: Thiago Oliveira Costa, Agravado(s): GABRIELA COSTA DE SOUZA, 
Advogada: Samarah Serruya Assis, Agravado(s): PODIUM EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Fabiano 
Vítor da Cruz Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 440-
08.2010.5.15.0000 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSUEL PEREIRA XAVIER, Advogado: 
Jair Gustavo Boaro Gonçalves, Agravado(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-ED-RR - 452-
58.2011.5.03.0020 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DE 
MINAS GERAIS, Procuradora: Aline Guimarães Furlan, Embargado(a): MUNICÍPIO DE BELO 
HORIZONTE, Procurador: Cynthia Maria Gonçalves Barbabella, Embargado(a): EQUIPE - EMPRESA DE 
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VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Advogado: Gilson Alves Ramos, Embargado(a): WELBERSON 
CANDIDO DOS ANJOS MARTINS, Advogado: Darli Domingos Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-ARR - 455-12.2010.5.02.0073 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Alfredo Zucca Neto, Embargado(a): VALDOMIRO DE 
CAMARGO, Advogada: Ana Regina Galli Innocenti, Embargado(a): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP, Advogado: Carlos Eduardo Cury, Embargado(a): FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Franco 
Mauro Russo Brugioni, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 
464-80.2013.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDACAO 
DE PROTECAO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Procurador: 
Vítor Hugo Skrsypcsak, Embargado(a): ELIANE PEREIRA DA SILVA E OUTROS, Advogado: Afonso Celso 
Bandeira Martha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 466-
71.2016.5.11.0011 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Ivania Lúcia Silva Costa, Agravado(s): J M SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., , Agravado(s): JOSÉ EDENAR ARCANJO DA SILVA, Advogado: 
Érico Rodrigo Farias Pinheiro, Advogado: Thiago Pacheco Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
o agravo; Processo: Ag-AIRR - 472-92.2015.5.14.0411 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, Agravado(s): MARCELO 
BORGES DE MELO, , Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 
475-28.2015.5.02.0008 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
CONCEIÇÃO APARECIDA AUGUSTO DE OLIVEIRA, Advogado: Eduardo de Oliveira Cerdeira, 
Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Helena Destefani 
de Lacerda, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): GRANDSEG 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 477-10.2016.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DO ACRE, Procurador: Luciano Fleming Leitão, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., , 
Agravado(s): ALUIZIO FERREIRA DE OLIVEIRA, Advogada: Josiane do Couto Spada, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: ED-AIRR - 480-86.2010.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Mauricio Neves Arbach, 
Embargado(a): TARSIS SANTOS GUEDES, Advogado: Giorginei Trojan Repiso, Embargado(a): HIGITERC 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 
935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 480-34.2016.5.11.0018 da 11a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Ernando Simião da 
Silva Filho, Agravado(s): KELLE LOPES DE OLIVEIRA, Advogado: Philipe José Lima de Lima, 
Agravado(s): ALDRI SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ronaldo Sperry, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR 
- 482-88.2010.5.02.0042 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Flávia Christina Martins Silva Lazzarini, Procurador: Akintolá do 
Rosário Assis, Agravante(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Yeun Soo Cheon, Procurador: 
Marly Yamamoto, Agravado(s): EDUARDO MONTEIRO, Advogada: Sheila Magno de Sousa, Advogado: 
Alessandro Magno de Sousa, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
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VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Marcelo Rosenthal, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
agravos de instrumento; Processo: ED-AIRR - 484-11.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): FRANCISCO WELLINGTON CAFÉ DO NASCIMENTO, 
Advogado: Giorginei Trojan Repiso, Embargado(a): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - 
HIGITERC, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 
489-82.2011.5.03.0021 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Rafael Araújo Vieira, Advogada: Maria 
do Rosário Nogueira Vidal, Advogada: Agda da Silva Dias, Embargado(a): PETROBRAS DISTRIBUIDORA 
S.A., Advogado: Geraldo Magela Silva Freire, Advogado: Miguel Morais Neto, Embargado(a): ELIAS 
MOREIRA, Advogado: Eduardo Moura Santana, Embargado(a): EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA 
ARMADA LTDA., Advogado: Maurílio Ramos de Sá, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 
declaração da terceira parte reclamada, apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo sobre o 
julgado; Processo: Ag-AIRR - 491-98.2016.5.09.0671 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Procuradora: Kamila dos Santos 
Tabaquini, Agravado(s): LINDAMIR BORGES CORDEIRO, Advogado: Ernani Gonçalves Machado, 
Advogado: Juliano Campos, Agravado(s): ULTRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. - EPP, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 492-95.2011.5.09.0659 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Annete Macedo 
Skarbek, Agravado(s): HEZAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., Advogado: Luciano Ribeiro Vitorassi, 
Agravado(s): ANTONIO EMERSON MIRANDA, Advogado: Sebastião dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: Ag-AIRR - 496-
80.2014.5.11.0301 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Procurador: Vitor Hugo Mota de Menezes, Agravado(s): 
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FERREIRA, Advogado: Honorato Fernandes de Melo Neto, 
Agravado(s): BRS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-RR - 497-11.2010.5.03.0113 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo 
Mendes Sá, Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, Embargado(a): SÂNZIO VICENTE RAFAEL 
MOREIRA, Advogado: Kleber Antônio Costa, Embargado(a): EMPRESA DE TRANSPORTES APOTEOSE 
LTDA., Advogado: Fabiana Diniz Alves, Advogada: Patrícia Generoso Thomaz, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração da segunda parte reclamada, apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito 
modificativo sobre o julgado; Processo: Ag-AIRR - 501-97.2015.5.14.0426 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes 
Magalhães Biancardi, Agravado(s): VICTOR AFONSO SANTANA DA COSTA, , Agravado(s): SUPORTE 
ASSESSORIA & CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 512-
70.2016.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procurador: Luciano Fleming Leitão, Agravado(s): RAIMUNDO NONATO PAIVA FERREIRA, 
Advogado: José Stênio Soares Lima Júnior, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 515-82.2014.5.04.0721 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
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Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
MATEUS CABRAL DE FREITAS, Advogado: Clóvis Garcia Wolff, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-ARR - 515-
08.2015.5.17.0003 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Procurador: Robson Fortes Bortolini, Agravado(s): HELVIO DE OLIVEIRA AFFONSO, 
Advogado: José Eymard Loguercio, Agravado(s): PEC - PROJETO ESPORTE CRIANÇA, Advogado: Rafael 
Júlio Borges da Silva, Advogada: Jane Ketty Mariano Ribeiro, Advogada: Fabiana Miyauti, Agravado(s): 
UNIÃO (PGU), Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo 
ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 517-45.2016.5.17.0131 da 17a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Leonardo Queiroz Bringhenti, Embargado(a): LILIAN NUNES DE 
ALMEIDA LIMA, Advogado: Tarcísio Luiz Simonelli Filho, Embargado(a): CONSÓRCIO OPERAÇÃO 
PPV, Advogada: Anabela Galvão, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: RR - 521-61.2013.5.04.0871 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Carolina Schneider Rodrigues, Procuradora: Lisiane Ferrazzo 
Ribeiro, Recorrido(s): ISABEL DA CRUZ SOARES, Advogado: Gastão Bertim Ponsi, Recorrido(s): CLEAN 
SYSTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL E MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o 
enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório 
dos autos. Custas inalteradas; Processo: AIRR - 533-78.2017.5.11.0018 da 11a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Indra Mara Bessa, 
Agravado(s): FÁBIO SILVA DO NASCIMENTO, Advogada: Taísa Freitas Botinelly, Agravado(s): ALICON 
- ALIMENTAÇÕES, COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS 
LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; 
Processo: AIRR - 539-59.2014.5.09.0014 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Maurício Pereira da Silva, Procurador: Jorge Haroldo 
Martins, Agravado(s): MAURO EDUARDO DE SOUZA, Advogado: Fernando Sampaio de Almeida Filho, 
Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO, Advogada: Paula Elisa Avelar Flor, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: ED-Ag-
AIRR - 542-20.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
FUNDAÇÃO INSTITUTO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Mauro Fernando Ferreira Guimarães 
Camarinha, Embargado(a): JANE ALVES DOS SANTOS, Advogado: Carlos Eduardo Costa Bastos, 
Embargado(a): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE 
MANGUINHOS LTDA., Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação nos termos do art. 1.030, 
II, do CPC/15, para acolher os embargos de declaração da reclamada para, conferindo efeito modificativo ao 
julgado, dar provimento ao agravo para, afastado o óbice aplicado, adentrar de imediato no exame do agravo de 
instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 
1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 
das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
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AIRR - 542-85.2015.5.17.0101 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Gustavo Sipolatti, Agravado(s): VAUDEIR TSCHAEN, 
Advogado: Getúlio José Machado Júnior, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 547-90.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, 
Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): MARINA COSTA DINIZ DUMONT, , Agravado(s): 
PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dalmo Rogério S. de Albuquerque, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar 
provimento ao agravo para prover o agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 553-
36.2013.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): TELEMAR 
NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Ricardo Almeida Marques 
Mendonça, Recorrente(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: 
Sérgio Carneiro Rosi, Recorrido(s): MARCELO DA COSTA SILVA, Advogado: Fábio Fazani, Advogado: 
Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista das 
reclamadas por violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/97 e, no mérito, dar-lhes parcial provimento 
para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego entre o trabalhador terceirizado e a 
concessionária de telecomunicações (tomadora de serviços) e as obrigações decorrentes desse vínculo 
(anotação da CTPS pela tomadora de serviços e pagamento de diferenças salariais decorrentes da aplicação das 
normas coletivas firmadas entre esta e o sindicato da categoria dos trabalhadores em empresas de 
telecomunicações), limitando-se a condenação dessa empresa a responder, de forma subsidiária, pelas verbas 
deferidas ao reclamante (não decorrentes da afastada relação de emprego); Processo: AIRR - 553-
13.2014.5.02.0281 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): GABRIEL DE FARIA , Advogado: Orlângela Barros 
Cavalcante, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA VIGILÂNCIA, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 555-93.2015.5.14.0416 
da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: 
Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): JOHNATA LIMA DE SOUZA, Advogada: Ocilene 
Alencar de Souza, Agravado(s): ENGENHACRE - EIRELI, Advogada: Flaviana Letícia Ramos Moreira, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 
565-11.2016.5.05.0463 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): YANN 
OLIVEIRA RIBEIRO, Advogado: Ítallo Assunção Cavalcante, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogada: Linéia Ferreira Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: Ag-AIRR - 566-41.2016.5.11.0006 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, 
Agravado(s): LUCIANO DOS SANTOS PINTO, Advogado: Edson Tadeu Lalor do Rego, Agravado(s): PRH - 
SERVIÇOS GERAIS LTDA. - ME, Advogado: Alfredo Gluck Young, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 568-
58.2016.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): MARIA IZAMILDE SILVA DOS 
SANTOS, Advogada: Mariane Gomes Henriques, Agravado(s): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
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consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: RR - 
579-07.2014.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): RUMO 
MALHA PAULISTA S.A., Advogada: Bruna Maria Paulo dos Santos Esteves Sá, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): ALEXSANDRO CORSINO SANTANA, Advogado: Alessandra de Lopes 
Oliveira e Souza, Recorrido(s): JOSÉ R TERRA CEREAIS - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, item V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o 
enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório 
dos autos. Custas inalteradas; Processo: ED-AIRR - 580-66.2017.5.08.0202 da 8a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Jimmy Negrão Maciel, 
Embargado(a): MANOEL DE NAZARE BATISTA DOS SANTOS, Advogado: Max Marques Studier, 
Embargado(a): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ - UNIFAP, , Embargado(a): 
AGGREKO ENERGIA LOCAÇÃO DE GERADORES LTDA., Advogado: Mário Cláudio Gonçalves Roballo, 
Embargado(a): L. M. S. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-RR - 607-30.2015.5.09.0028 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: OMECO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
LTDA., Advogada: Adriane de Aragón Ferreira, Advogado: Gelson Barbieri, Embargado(a): APARECIDO 
MANOEL DE OLIVEIRA, Advogado: Adriano Celso de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração; Processo: ED-RR - 623-18.2011.5.03.0019 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: Rafael Araújo Vieira, Embargado(a): GECIVAL ROCHA, 
Advogado: Luciano Cardoso Lima, Embargado(a): EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA 
LTDA., Advogado: Gilson Alves Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração; Processo: Ag-RR - 625-40.2018.5.11.0012 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Altiza Pereira de Souza, Agravado(s):  
CRISTIANE PARINTINS DE LIMA, Advogado: Antônio Carlos da Silva Santos, Agravado(s): RCA 
CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: RR - 671-25.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
DELFINA DUARTE MARGARIDO DOS SANTOS, Advogado: Beroaldo Alves Santana, Recorrido(s): 
FUTURA - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 
da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas 
inalteradas; Processo: ED-AIRR - 672-29.2010.5.01.0026 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Valesca Barbosa Marins, Advogado: Roger Rodrigues dos Santos, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, 
Embargado(a): HEDIVALDO NASCIMENTO ALVES, Advogada: Mônica Pereira de Carvalho, 
Embargado(a): RIGICAR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., Advogado: Paula Wright 
Amar, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 679-
56.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procurador: Syllas Leal Polidoro, Embargado(a): ELAINE 
APARECIDA BOTELHO, , Embargado(a): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: José de Lourdes Fernandes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos 
embargos de declaração em agravo de instrumento em recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: Ag-RR - 680-18.2018.5.11.0003 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas, 
Procuradora: Maria Hosana de Souza Monteiro, Agravado(s): JANILSE FRAZAO DA SILVA, Advogado: 
Maycon Silva dos Santos, Agravado(s): MAIS EMPRESARIAL EIRELI - EPP, Advogado: Fabiano Vítor da 
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Cruz Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-RR - 691-
80.2010.5.02.0002 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: SANDRA 
ALVES DE TOLEDO, Advogado: Tarcísio José Martins, Advogado: Nicolas Barbosa Vieira Martins Basilio, 
Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Cíntia Libório Fernandes Costa, 
Embargado(a): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de 
Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 703-
49.2018.5.11.0007 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Evandro Ezidro de Lima Regis, Embargado(a): JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
SERRÃO, Advogada: Kelma Souza Lima, Embargado(a): D. DE AZEVEDO FLORES - ME, Advogado: 
Ricardo Penha de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: 
Ag-AIRR - 709-09.2011.5.15.0066 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogada: Raquel Edlaine Prates, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): AMAURI PALLANDRI JUNIOR, Advogado: Matheus 
Beltramini Sabbag, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Luciano 
de Barros Leal, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo 
ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 735-89.2010.5.01.0079 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Embargado(a): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Sidney do Espírito Santo Júnior, Advogada: Mariana Viana Fraga, 
Embargado(a): FIBRIA CELULOSE S.A., Advogado: Nelson Coelho Vignini, Embargado(a): ANDERSON 
LUIS MELO DE OLIVEIRA, Advogado: Marco Antonio Tanus, Embargado(a): EXECUTIVE SERVICE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. E OUTRA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
736-87.2012.5.09.0659 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO 
DO PARANÁ, Procurador: Raul Aniz Assad, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C 
LTDA., Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Agravado(s): RODRIGO SKRZECZKOWSKI, 
Advogado: Willian dos Santos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 744-16.2015.5.14.0402 da 14a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Thiago 
Torres Almeida, Agravado(s): MARCONDE PEREIRA, Advogado: Jefferson Guerreiro Ferreira, Agravado(s): 
SUPORTE - ASSESSORIA & CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA. - EPP, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 745-67.2016.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Luciano Fleming Leitão, Procurador: Avelino Ferreira 
Barbosa Filho, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, , Agravado(s): ELISCIO DE ARAÚJO 
CÂMARA, Advogado: Luiz Carlos de Araújo Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 746-74.2012.5.09.0096 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Hermínio Back, 
Agravado(s): JEAN PAULO CAVALIN, Advogado: Willian dos Santos, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 
750-81.2013.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): CORACI MONTEIRO DA SILVA E OUTROS, 
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Advogado: Fabiano Feliciano Jerônimo, Recorrido(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: 
Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in 
vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: RR - 
752-95.2013.5.04.0028 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): 
CAROLINA AZEVEDO NUNES, Advogada: Raquel Chagas Redies, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES JARDINS COSME GALVÃO, Advogado: Marcelo Pinho dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem 
para que se manifeste sob o enfoque específico da culpa in vigilando do Poder Público à luz do quadro fático-
probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: AIRR - 764-18.2012.5.15.0003 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, 
Agravado(s): VAGNER CUBA DE MIRANDA, Advogado: Márcio Tomazela, Agravado(s): MAKRO 
ATACADISTA S.A., Advogado: Luís Maurício Chierighini, Agravado(s): VISE - VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 787-83.2014.5.10.0018 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Silva 
Nascimento, Agravado(s): FLÁVIO RIBEIRO COSTA, Advogado: Marco Aurélio Ghisleni Zardin, 
Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: RR - 793-66.2014.5.12.0008 da 12a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Advogado: 
Isabel Parente Mendes Gomes, Recorrido(s): ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA, 
Advogada: Grasieli Rodrigues, Advogado: Fabiano Walter, Recorrido(s): ADILES DANDOLINI, Advogado: 
Verônica Sirlei Nicanor Simon, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação 
da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; 
Processo: AIRR - 814-71.2016.5.11.0017 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Luís Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): 
FRANCISCO FILINTO DAS GRAÇAS, Advogada: Wanderlene Lima Ferreira Lungareze, Agravado(s): JM 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: ED-AIRR - 827-
31.2013.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DE 
MINAS GERAIS, Procurador: Walter Santos da Costa, Embargado(a): ROSILENE DE JESUS SOUZA, 
Advogado: Carlos Henrique Ferreira Maia, Embargado(a): TREVOSERVIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 827-
56.2013.5.20.0007 da 20a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE 
SERGIPE, Procurador: André Luís Santos Meira, Procurador: Arthur Cezar Azevêdo Borba, Agravado(s): 
ZENAIDE GUEDES DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: José Robson Almeida Santos, Agravado(s): 
CATETE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
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retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 831-85.2011.5.15.0045 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon de 
Medeiros, Agravado(s): DORIVAL DA MATA, Advogado: Paulo André Pedrosa, Agravado(s): SEPATRI 
OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA, Advogada: Maria Rita Bacci 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 839-25.2011.5.15.0025 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/ SP, Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): 
MARILDO RAMOS RODRIGUES, Advogado: Mário Cézar Barbosa, Agravado(s): SEPATRI 
OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 841-
51.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): MARIA DAS 
GRAÇAS DUARTE, Advogado: Renato Pinheiro Frade, Embargado(a): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: José de Lourdes Fernandes, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 860-25.2015.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Luciano Fleming Leitão, Agravado(s): 
AMANDA DE SOUZA LIMA, , Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 869-
53.2011.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): 
JULIANA MENDES CARVALHO, Advogado: Evaldo Dias Cunha, Embargado(a): FUNDACAO DE 
ASSISTENCIA ESTUDO E PESQUISA DE UBERLANDIA, Advogado: Adelmo Faria Coimbra, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 
881-98.2015.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO 
DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): MAICA FREIRE DE BRITO, 
Advogado: Renato Roque Tavares, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 884-98.2012.5.15.0023 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): 
GLADISLENE DA SILVA MACHADO MARTINS, Advogada: Dulcimara Reis Oliveira, Agravado(s): 
CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS E REGIÃO "JAIR JESUÍNO TRINDADE", Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 
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935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 895-76.2015.5.14.0403 da 14a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães 
Biancardi, Agravado(s): RENATO ARAÚJO PIRES, Advogado: Tânia Maria Fernandes de Carvalho, 
Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 900-52.2011.5.04.0004 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Maria do Rosário Nogueira Vidal, Advogado: Carlos Mendes da Silveira Cunha, Advogado: John 
Cordeiro da Silva Júnior, Embargado(a): NILOMAR ABREU GONÇALVES, Advogada: Berenice Klein 
Schafer, Embargado(a): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: AIRR - 903-45.2015.5.06.0122 da 6a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procurador: Sérgio 
Augusto Santana Silva, Procuradora: Maria Cecília Marques Cartaxo, Agravado(s): JOSÉ GERALDO 
OLIVEIRA DE MORAES, Advogado: Marcos Antônio Almeida de Souza, Agravado(s): SAAG SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito. ; Processo: Ag-AIRR - 916-78.2011.5.11.0014 da 11a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Evandro Ezidro de Lima  
Regis, Agravado(s): ROSÁLIA FERREIRA DA SILVA MONTEIRO, Advogado: Franrobson Rodrigues 
Ribeiro, Agravado(s): APTA TERCEIRIZACAO LTDA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 919-
49.2011.5.04.0007 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luís Carlos Kothe Hagemann, Embargado(a): CINTIA HELENA DOS 
SANTOS, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Embargado(a): COLUMBIUS GESTÃO EM RH LTDA., Decisão: 
por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o 
enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório 
dos autos; Processo: AIRR - 931-93.2015.5.11.0018 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Luis Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): 
RAIKA PEREIRA COSTA, Advogado: Eduardo Alexandre Guedes Cidade, Agravado(s): B R S 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-AIRR - 936-
43.2015.5.14.0403 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Procurador: Vinicius Cerqueira de Souza, 
Agravado(s): MARIA ROCICLEUDA SILVA DE SOUZA, Advogada: Mônica da Silva Loureiro, 
Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Advogado: Rosana Fernandes Magalhaes Biancardi, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: ED-AIRR - 941-20.2011.5.15.0131 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Advogada: Gloriete Aparecida Cardoso, 
Embargado(a): VAGNER JOSÉ DE CARVALHO, Advogado: Alex Aparecido Branco, Embargado(a): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 945-
54.2015.5.17.0101 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
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ESPÍRITO SANTO, Procurador: Douglas Gianordoli Santos Júnior, Agravado(s): JOCINÉIA HERZOG 
ZAGGER, Advogada: Patrícia de Araújo Soneghete, Agravado(s): CONSERVADORA JUIZ DE FORA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 946-45.2012.5.15.0151 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): 
JEANE MARIA DA SILVA, Advogado: Humberto Ferrari Neto, Agravado(s): ITA SEG SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., Advogada: Valéria Loureiro Kobayashi, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 950-13.2014.5.17.0101 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Douglas Gianordoli Santos Júnior, Agravado(s): 
ARLINDA KLIPPEL POTIN, Advogado: Gustavo Giuberti Laranja, Advogado: Vinicius José Lopes Coutinho, 
Agravado(s): CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 952-
80.2014.5.17.0101 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Procurador: Luís Fernando Nogueira Moreira, Procurador: Douglas Gianordoli Santos 
Júnior, Agravado(s): MARIA LÚCIA KLIPPEL, Advogado: Gustavo Giuberti Laranja, Agravado(s): 
CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 958-
09.2010.5.09.0018 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
PARANÁ, Advogada: Liliam Fátima Moro Novak, Agravante(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravado(s): MARIA NALVES 
VITORINO, Advogado: Wilson Leite de Morais, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 960-
70.2011.5.15.0084 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, 
Procurador: Pedro Luiz Neves Freire, Procurador: Thiago Cardoso Gregorio, Procurador: Nazário Cleodon de 
Medeiros, Agravado(s): LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, Advogado: Antônio Carlos de Souza, Agravado(s): 
MARIA DAS GRAÇAS BARROS SANTOS LOCADORA DE VEÍCULOS - ME, Advogada: Lucy de Souza 
Lima, Agravado(s): CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO - CEDECA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 965-
26.2014.5.11.0011 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Vitor Hugo Mota de Menezes, Agravado(s): RAIMUNDO CLEBSON MARTINS 
FREIRE, Advogada: Maria Esperança da Costa Alencar, Agravado(s): FLS POMPEU, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 965-96.2015.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, Agravado(s): TIAGO AMÂNCIO 
DE SOUZA, Advogada: Ruth Souza Araújo Barros, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: Ag-
AIRR - 969-95.2012.5.02.0007 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 



 

29 
 

CASA, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): URUBATÃO LIMA DE FREITAS, 
Advogada: Izabel Cristina dos Santos Rubira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 979-54.2014.5.09.0661 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Di Bacco, Agravado(s): NEIDE CAETANO PRATES ALVES, Advogada: 
Larissa Grimaldi Rangel Soares, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito. ; Processo: AIRR - 982-95.2016.5.14.0403 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Luciano Fleming Leitão, Agravado(s): ANTÔNIO 
EDINILSON DA SILVA MOURA, Advogado: Andresson da Silva Bomfim, Agravado(s): D. M. M. 
TERCEIRIZAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 987-20.2016.5.14.0403 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes 
Magalhães Biancardi, Agravado(s): SEBASTIANA OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO, Advogado: André Fabiano 
Santos Aguiar, Agravado(s): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 990-
69.2016.5.14.0404 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procurador: Avelino Ferreira Barbosa Filho, Agravado(s): VALMIR ALMEIDA DE AMORIM, 
Advogado: Danilo Breno Pinho do Nascimento, Agravado(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES 
AUTÔNOMOS EM SERVIÇOS GERAIS, , Agravado(s): MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Procurador: 
Waldir Gonçalves Legal Azambuja, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 993-56.2010.5.03.0043 da 3a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fábio Lopes 
Vilela Berbel, Recorrente(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Recorrido(s): RENATA 
VILELA SILVA MISAEL, Advogado: André Luiz de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
recursos de revista das reclamadas, apenas quanto ao tema "Terceirização. Concessionária de Serviços de 
Telecomunicações", por ofensa ao art. 94, inciso II, da Lei n° 9.472/97 e, no mérito, dar-lhes parcial 
provimento para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego entre o trabalhador 
terceirizado e a concessionaria de telecomunicações (tomadora de serviços) e as obrigações decorrentes desse 
vínculo (anotação da CTPS pela tomadora de serviços e pagamento de diferenças salariais, auxílio-alimentação 
e participação nos lucros e resultados, com base nas normas coletivas firmadas entre esta e o sindicato da 
categoria dos trabalhadores em empresas de telecomunicações), limitando-se a condenação dessa empresa a 
responder, de forma subsidiária, pelas verbas deferidas à reclamante (não decorrentes da afastada relação de 
emprego); Processo: AIRR - 995-56.2015.5.17.0012 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Claudio  Cesar de Almeida Pinto, 
Agravado(s):  PROJETO ESPORTE CRIANÇA - PEC, Advogada: Fabiana Miyauti, Agravado(s): LILIANE 
SAYURI YAMATE, Advogado: Udno Zandonade, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 1001-
70.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Raphael Nazareth Barbosa, Recorrido(s): DELTON ARLEY QUEIROZ SANTOS, 
Advogado: Sebastião Luís Vieira Machado, Recorrido(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
(FEDERAL SERVICE), Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
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origem para que examine, à luz do quadro fático-probatório dos autos, a existência ou não de culpa in 
vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 1001-63.2015.5.17.0012 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO - UFES, Procurador: Marcos José de Jesus, Agravado(s): ISABELA CRISTINY FABIANO 
FERREIRA, Advogada: Patrícia de Araújo Soneghete, Agravado(s): INSTITUTO EXCELLENCE, Advogado: 
Wander Reis da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 1002-20.2015.5.14.0404 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): 
RAKELY LIMA DA SILVA MELO NOGUEIRA, Advogado: Dougllas Jonathan Santiago de Souza, 
Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1003-
25.2012.5.04.0004 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Fernando Lemke Krieger, Agravante(s): MOBRA - SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Henrique Cusinato Hermann, Agravado(s): GELSON ADRIANO DUTRA 
MACIEL, Advogado: Everton Luis Nunes Rolim, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1005-
88.2011.5.20.0002 da 20a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Adelaide Elisabeth Cardoso Carvalho de França, Agravado(s): JOSÉ ALISSON VIEIRA 
SANTOS, Advogado: Sérgio Luís de Carvalho Costa, Agravado(s): PROBANK S.A., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1008-33.2015.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, 
Agravado(s): ANDERSON CAMPELO DE SOUZA, Advogado: André Ferreira Marques, Agravado(s): 
TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 1009-18.2015.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, 
Procurador: Thiago Torres Almeida, Agravado(s): QUÉSIA DO NASCIMENTO LOPES, Advogado: André 
Ferreira Marques, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 1010-
48.2017.5.17.0014 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: MUNICÍPIO DE 
CARIACICA, Procurador: Elisângela Leite Melo, Embargado(a): ELIZABETH RIBEIRO COTT, Advogado: 
Odilio Goncalves Dias Neto, Advogada: Poliana Firme de Oliveira, Embargado(a): INSTITUTO 
EXCELLENCE, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 1019-
62.2015.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, Agravado(s): TAIANA DE SOUZA SANTOS, Advogado: André 
Ferreira Marques, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1019-42.2016.5.11.0004 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Alberto 
Bezerra de Melo, Agravado(s): MARIA LOLENE CAVALCANTE PEREIRA, Advogado: Paulo Dias Gomes, 
Agravado(s): J M SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
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manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 1023-
93.2017.5.20.0004 da 20a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ALMAVIVA 
DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: Nayara Alves Batista de Assunção, 
Embargado(a): DIANA KARINE SOUZA DE CARVALHO, Advogado: Marcelo Barbosa de Andrade, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 1026-65.2015.5.10.0014 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO 
DE BRASÍLIA, Procuradora: Camila Rocha Portela, Agravado(s): NATÁLIA SANTOS RODRIGUES, 
Advogado: Fernanda Saraiva de Oliveira, Agravado(s): MISTRAL SERVIÇOS LTDA., Advogado: Paulo 
Roberto Bastos Dias, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; 
Processo: ED-Ag-AIRR - 1026-58.2017.5.11.0017 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Thiago Oliveira Costa, Embargado(a): 
CLAUDINA RENATA PEREIRA NOGUEIRA, Advogado: Jayme Matos de Sena, Embargado(a): TAPAJÓS 
SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração; Processo: AIRR - 1027-39.2015.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Vinicius Cerqueira de Souza, Agravado(s): 
EMERSON FEITOSA DE FREITAS, Advogado: Acreanino de Souza Naua, Agravado(s): TEIXEIRA & 
AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-RR - 1030-29.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - UFV, Procurador: Betsaida Penido Rosa, 
Embargado(a): JOSE MARCIO VIANA, Advogado: Ronaldo Marcus Gomide, Embargado(a): HIPER LIMPE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, Advogado: José de Lourdes Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração da reclamada. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: RR - 1035-60.2010.5.09.0004 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Maurício Pereira da Silva, Recorrido(s): ROSCH 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Karlos Lock, Recorrido(s): MARLENE BALDO DE SOUZA, Advogada: Maria Aparecida 
Ramina, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: 
AIRR - 1035-10.2015.5.14.0404 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, Agravado(s): VANICLEI COSTA SILVA, 
Advogado: Léo Gonzaga de Souza Ferreira, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1037-
44.2013.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): JOSÉ BARBOSA DO NASCIMENTO, Advogado: José 
Maria de Oliveira Santos, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da UNIÃO (PGU). Não 
efetuado o juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1041-09.2013.5.04.0002 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Carolina Schneider Rodrigues, Agravado(s): 
NÁDIA MARIA PAZZETO DELAUNAY, Advogado: Adalberto de Quadros, Agravado(s): SANTOS & 
FAGUNDES SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo da UNIÃO (PGU). Não efetuado o juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, do 
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CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1045-26.2014.5.04.0741 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lisiane 
Ferrazzo Ribeiro, Agravado(s): JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA, Advogado: Arthur Orlando Dias Filho, 
Agravado(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da UNIÃO 
(PGU). Não efetuado o juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1046-17.2011.5.14.0004 da 14a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): EDER DA SILVA MAGALHÃES, Advogado: Verônica Fátima Brasil dos Santos Reis Cavalini, 
Agravado(s): TRANSNORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da UNIÃO (PGU). Não efetuado o juízo de retratação 
de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-
AIRR - 1048-91.2015.5.05.0005 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): 
LUCIANA SOUZA BRITO, Advogado: Sérgio Bastos Costa, Embargado(a): WORKTIME ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração; Processo: AIRR - 1050-76.2015.5.14.0404 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Vinicius Cerqueira de Souza, Agravado(s): 
JENER DIEGO MONTEIRO DE LIMA MALVEIRA, Advogado: Leandro de Souza Martins, Agravado(s): 
TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1054-57.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Agravado(s): HÉLCIO NIQUINE ROSA DA SILVA, Advogado: Bolivar de Abreu Oliveira, 
Agravado(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
1054-85.2016.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO 
DO ACRE, Procurador: Avelino Ferreira Barbosa Filho, Agravado(s): DORACI BARBOSA DE SOUZA, 
Advogado: Rodrigo Mafra Biancão, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1055-
28.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Agravado(s): ELSON PEREIRA RODRIGUES, Advogada: Tatiana Curvo de Araújo Rossatto, 
Agravado(s): EXCLUSIVA - LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, Advogado: Ana Carolina de 
Souza Giacchini, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
1057-30.2016.5.11.0012 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO 
DO AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Agravado(s): ANA AUXILIADORA DA SILVA 
SANTOS, Advogado: Jairo Ferreira Sobral Astuto, Agravado(s): TAPAJÓS SERVIÇOS HOSPITALARES 
EIRELI - EPP, Advogada: Flávia Ramos de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito. ; Processo: ED-RR - 1069-13.2014.5.03.0020 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: LUIZ EDUARDO SILVA BENEVIDES, 
Advogado: Rômulo Silva Franco, Advogado: Diego Maciel Britto Aragão, Advogado: Raimundo Cezar Britto 
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Aragão, Embargado(a): CLARO S.A., Advogada: Leila Azevedo Sette, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): NETWORKER TELECOM INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 1078-
53.2015.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, Agravado(s): ADRIANA RODRIGUES DA ROCHA, Advogada: 
Ruth Souza Araújo Barros, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: Ag-AIRR - 1079-64.2015.5.10.0008 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Mateus Ferreira Rosa, 
Agravado(s): HUGO DE BRITO LISBOA, Advogado: Aristóteles Inglezdolfe de Mello Catro, Agravado(s): 
SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E OBRAS S.A., , Agravado(s): SANTA HELENA SEGURANÇA 
TOTAL S.A., , Agravado(s): SH SERVIÇOS GERAIS S.A., , Agravado(s): ADHEMAR COELHO JÚNIOR, , 
Agravado(s): RODRIGO TAUMATURGO PAVONI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1081-
62.2012.5.01.0049 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Marco Magno Manela, Agravado(s): RIVÂNIA ALVES SOUZA 
DE LIMA, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1082-19.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - 
DNPM, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): ESTER MESQUITA LOURENÇO, Advogada: Darcy Maria 
Gonçalves de Almeida, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento 
ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1082-25.2010.5.03.0158 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
VIÇOSA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): FERNANDO EDSON VIEIRA, Advogado: 
Fernando Ferrazza Nardes, Agravado(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1086-72.2012.5.04.0026 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Tatiana Rodo Osinaga, 
Agravado(s): ADÃO DIAS MARTINS, Advogado: Leônidas Colla, Agravado(s): CLEBER SOARES 
MORALES, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC 
e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 
para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: 
AIRR - 1086-44.2012.5.04.0003 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Procuradora: Ivete Maria 
Razzera, Agravado(s): ADILSON DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Yuri Dellani Coelho, Agravado(s): 
GRES ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Tiago Silveira de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1086-07.2016.5.11.0004 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Luis Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): 
NOEME ALVES DA SILVA, , Agravado(s): ALDRI SERVIÇOS LTDA., Advogada: Anarienda Cristina 
Muniz dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
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TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: Ag-AIRR - 1087-12.2015.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, Agravado(s): ELEN PATRÍCIA 
COELHO DA SILVA, , Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-AIRR - 1088-
77.2010.5.09.0089 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS, Procurador: Angela Monteiro Tavares da Silva Melluso, 
Agravado(s): MARIA APARECIDA SILVA, Advogado: Vinicius Rodrigo Petrilo, Agravado(s): REALIZE 
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1089-90.2015.5.22.0003 da 22a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procuradora: Mirna 
Grace Castelo Branco de Lima, Agravado(s): DOUGLAS MAXIMILIANO EVARISTO FEITOSA, Advogada: 
Cláudia Marta Miranda de Castro, Advogado: Kauer Silva Castro, Agravado(s): LOPES & TEIXEIRA LTDA. 
- EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
1090-36.2014.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), , Agravado(s): JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA, Advogado: Raquel Otília de Carvalho Chaves, 
Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1091-
43.2015.5.14.0404 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Procurador: Thiago Torres Almeida, 
Agravado(s): KLEIMANY DA SILVA MELO, Advogada: Josiane do Couto Spada, Agravado(s): TEIXEIRA 
& AGUIAR LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1092-98.2018.5.11.0018 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Luis 
Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): RAIMUNDA ELIZETE ROCHA CHAGAS, Advogada: Débora de 
Campos Frota, Recorrido(s): PODIUM EMPRESARIAL EIRELI, Advogada: Jéssica Lahis Silva Bastos de 
Menezes, Advogada: Karina Araújo Blasch, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: ED-RR - 1093-86.2018.5.11.0017 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Janilson da Costa Barros, Embargado(a): MARCELA 
AZEVEDO DA COSTA, Advogado: Simone Batista da Silva, Embargado(a): PODIUM EMPRESARIAL 
EIRELI, Advogada: Jéssica Lahis Silva Bastos de Menezes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: ED-RR - 1099-51.2013.5.15.0084 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: AMANDA CRISTINA MOURA DA SILVA, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, 
Embargado(a): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Clarisse de Souza Rozales, Advogado: 
Cássio de Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da 
reclamante para prestar esclarecimentos na forma da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao 
julgado; Processo: AIRR - 1101-96.2015.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, Agravado(s): ANDRÉ 
LUIZ DE ALMEIDA SILVA, Advogado: Faíma Jinkins Gomes, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. 
- EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-
AIRR - 1106-14.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE 
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SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Fabiano Feliciano Jerônimo, Agravado(s): PAULO GUILHERME 
RAMOS DA SILVA, Advogado: Neder Alves das Neves, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1111-
62.2017.5.11.0011 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Indra Mara Bessa, Embargado(a): MICHELY CRUZ DA SILVA, , Embargado(a): 
ALDRI SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-Ag-
AIRR - 1111-58.2017.5.08.0201 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Jimmy Negrão, Embargado(a): RITA DE CÁSSIA DA SILVA 
CAVALCANTE VILHENA, Advogado: Jean e Silva Dias, Advogado: Gerson Geraldo dos Santos Sousa, 
Advogada: Alana e Silva Dias, Embargado(a): CAIXA ESCOLAR CALAFATE, Advogado: Janderson Kássio 
Costa dos Santos, Advogada: Nayane Vieira Monteiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: AIRR - 1112-17.2011.5.06.0231 da 6a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procuradora: Maria Cecília Marques Cartaxo, 
Agravado(s): ADENILSON FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Fábio Tadeu Gomes Batista, Agravado(s): 
SIMPLESTEC INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Walter de Agra Júnior, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação 
de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-
AIRR - 1116-84.2015.5.09.0084 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
CLEANDRO LOUIS CARNIERI, Advogada: Daniele Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski, Advogada: 
Sandra Calabrese Simão, Embargado(a): MUNICÍPIO DE CURITIBA, Procurador: Maria Francisca de 
Almeida Doria Mohr, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGENTES DE SAÚDE EM 
ALCOOLISMO E CONSULTORES EM DEPENDÊNCIA QUÍMICA, Advogada: Rosi Glória Martins da 
Cunha, Decisão:  por unanimidade, manter a decisão que acolheu os embargos de declaração apenas para 
prestar esclarecimentos, mantendo a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de 
revista do reclamante. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1117-95.2010.5.03.0089 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Agravado(s): IRAILDE MARTINS BRANDAO REIS, Advogado: Jeferson Augusto Cordeiro Silva, 
Agravado(s): SHELT EMPRESA DE HIGIENIZAÇÃO LTDA., Advogado: André Caroba de Paula Santos, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: RR - 1121-96.2009.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARCONDES BEZERRA, Advogada: Luana de Sousa Sandri, Recorrido(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 
da culpa in vigilando do Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; 
Processo: AIRR - 1136-55.2012.5.04.0008 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Pedro Luís Martins, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Lucila de Oliveira Danieli Zandona, Agravado(s): NEUSA 
PEDRINA GOMES MACHADO, Advogado: Renato Kliemann Paese, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogada: Gabriela 
Sanhudo Rodrigues, Advogada: Vani Ovalhe Pinheiro, Advogado: Thiago Barbosa da Rosa, Advogado: 
Rogerio Aparecido Fernandes de Carvalho, Advogada: Giovana da Silva Rodrigues, Advogado: Maria Flávia 
Reffatti Moussalle Bragaglia, Advogado: Denise Izumi Minami Miyagusku, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão que negou provimento aos agravos de instrumento dos reclamados. Não efetuado o juízo de retratação 
de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: 
AIRR - 1142-58.2016.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Adriano da Silva Araújo, Agravado(s): MÁRCIA CONCEIÇÃO SILVA 
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SANTANA, Advogada: Jessica Maria Sousa Gurgel do Amaral, Advogada: Marília Lustosa Ferreira, 
Agravado(s): GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA. - ME, Advogada: Dinavani Dias 
Vieira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 
1143-52.2013.5.03.0004 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, Procurador: Erival Antônio Dias Filho, 
Procurador: Gabriel Xavier Silveira, Agravado(s): SÔNIA APARECIDA LIMA, Advogado: Patrícia de Fátima 
Oliveira Guimarães, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1145-
83.2014.5.02.0046 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, 
Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): MARIA JOCILEIDE DE SOUSA SILVA, Advogado: 
Kelly Cristina Sacamoto Uyemura, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
1151-54.2015.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA - IFB, Procurador: Mateus Ferreira Rosa, Procuradora: Juliana 
Marques de Araújo Moura, Agravado(s): VALMIRO RIBEIRO MEDEIROS, Advogado: Jonas Duarte José da 
Silva, Agravado(s): SANTA HELENA SEGURANÇA TOTAL S.A., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1155-09.2010.5.20.0001 da 20a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Antônio José Siqueira de Santana, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravante(s): AGENCIA 
NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS, Procurador: Fábio de Azevedo 
Viana, Procurador: Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Agravado(s): REGINALDO DOS SANTOS, Advogado: 
Jhons Carlos Souza Neto, Agravado(s): BRAIM TECNOLOGIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 1156-20.2011.5.04.0028 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Recorrido(s): LUÍS FERNANDO PIRES, Advogado: Paulo 
Tscheika, Recorrido(s): MOBRA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Henrique Cusinato 
Hermann, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1158-65.2013.5.02.0063 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, Procurador: 
Rodrigo de Barros Godoy, Agravado(s): JOSEFA ALVES DA SILVA, Advogado: Alessandro José Silva Lodi, 
Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene Gonçalves 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: 
AIRR - 1162-08.2014.5.11.0002 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Giordano Bruno Costa da Cruz, Procuradora: Sálvia de Souza 
Haddad, Agravado(s): ELISA COSTA DA ROCHA, Advogada: Kelma Souza Lima, Agravado(s): BRS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
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anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1164-
93.2013.5.04.0232 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
GRAVATAÍ, Procuradora: Marina Pereira Barradas, Agravado(s): ADRIANA FERREIRA SILVA, Advogado: 
Clécio Luis Silva de Moraes, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Advogado: Francisco Machado, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1165-93.2015.5.11.0012 da 11a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Luis Carlos de Paula e Sousa, Procuradora: Caroline Ferreira Ferrari, Agravado(s): ELIANE DA SILVA 
SERRÃO, Advogado: Edmilson Maia Brandão, Agravado(s): ALDRI SERVIÇOS LTDA., Advogada: 
Anarienda Cristina Muniz dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1167-16.2014.5.04.0102 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
SUL-RIO-GRANDENSE - IFSUL, Procurador: João Pedro Hein da Silva, Procuradora: Carolina Garcia 
Pacheco, Agravado(s): GICELDA GARCIA MENDES, Advogado: Alex Schuenke, Agravado(s): AJCL 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: RR - 1167-70.2015.5.14.0403 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, 
Recorrido(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA NETO, Advogado: Faíma Jinkins Gomes, Recorrido(s): 
TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de 
revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1171-25.2012.5.14.0141 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jorge de Souza, Procurador: 
Maurício Macagnan da Silva, Agravado(s): DARCI DE VARGAS FORTES, Advogado: Maria Gonçalves de 
Souza Colombo, Agravado(s): TRANSBRASIL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1174-
21.2010.5.09.0001 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR, Procurador: Edson Luiz Martins, Agravado(s): 
ZENAIDE APARECIDA MATOSO, Advogado: Cristy Haddad Figueira, Agravado(s): VIGO CENTRAL DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Adriano Carlos Souza Vale, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1178-
85.2016.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Rodrigo Carmona Castro Rodriguez, Agravado(s): DIEGO DE BRITO RAMOS, Advogado: 
Lucivalter Expedito Silva, Agravado(s): GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA. - ME, 
Advogada: Dinavani Dias Vieira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito. ; Processo: AIRR - 1182-25.2014.5.17.0101 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Valéria Reisen Scardua, Agravado(s): 
RAYANE VANESSA TRABACH DA SILVA, Advogado: Victor Friques de Magalhães, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1192-41.2012.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
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Arantes, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA - INEP, Procurador: Maurício Rovigatti Leiva, Agravado(s): JANAINA CRISTINA DOS 
SANTOS TORREÃO VALLE, Advogada: Giselle de Melo Salles Macedo Koifman, Agravado(s): CAPTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1193-79.2012.5.01.0033 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COLEGIO PEDRO II, Procurador: 
Gustavo Takahachi Frota, Agravado(s): MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO ALCANTARA, Advogado: 
Christóvão Celestino da Silva, Agravado(s): CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S.A, Advogado: 
Francisco Nigro dos Alves Vivona, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1196-61.2013.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE, Advogada: Gabriela Daudt, Embargado(a): 
ELISA VIVIANE BAZANELLA PIZETTA, Advogado: Afonso Celso Bandeira Martha, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 1202-73.2014.5.04.0102 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - 
UFPEL, Procuradora: Carolina Garcia Pacheco, Procurador: Guilherme Mazzoleni, Agravado(s): MARCUS 
MARTHA DE SOUZA, Advogado: Maurício Raupp Martins, Agravado(s): ARAÚJO JUNQUEIRA & CIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-
AIRR - 1206-73.2015.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DO ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, Agravado(s): AURIANO ALMEIDA DA SILVA, 
Advogado: José Stênio Soares Lima Júnior, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1210-72.2014.5.17.0010 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES, Procuradora: Raquel Mamede de 
Lima, Procuradora: Marisa Rocha Correto Duarte, Agravado(s): GESIKA BARRETO FERREIRA DOS 
SANTOS E OUTRA, Advogado: Fabiano Laranja Ribeiro, Agravado(s): EXPRESS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Larissa dos Santos Menezes, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1213-
60.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): LUCILENE COSTA DA SILVA PENHA, Advogado: 
Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1215-04.2011.5.03.0103 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA - UFU, 
Procuradora: Walkiria Maria Souza Rego, Recorrido(s): ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA, Advogada: 
Maria Alice Dias Costa, Recorrido(s): FUNDACAO DE ASSISTENCIA ESTUDO E PESQUISA DE 
UBERLANDIA- FAEPU, Advogado: Adelmo Faria Coimbra, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
não conheceu do recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1215-
23.2014.5.12.0014 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Pedro Augusto Rodrigues Costa, Agravado(s): JUSSARA DE FÁTIMA BARROS MACHADO, 
Advogado: Leonardo Vieira de Ávila, Agravado(s): OLÍVIO & PIETROBELI LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
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manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: Ag-AIRR - 1216-
92.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Agravado(s): FRANCISCO CHAGAS DA SILVA, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): 
MUNDO ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1220-58.2015.5.02.0444 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, Procurador: Rodrigo de Barros 
Godoy, Procuradora: Elisângela Pereira Carvalho Leitão Afif, Agravado(s): MÔNICA DA SILVA BARBOSA, 
Advogado: Ricardo Capusso Velloso, Agravado(s): TECKNOCON COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Advogada: Regina Tedéia Sapia, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 1222-02.2012.5.04.0404 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro 
Kronbauer, Agravado(s): SANDRA MARA DOS SANTOS GULARTE, Advogado: Giovana Grafulha Correa 
Voltan Adamoli, Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1222-
07.2015.5.02.0063 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Pedro Fabris de Oliveira, Agravado(s): FRANCISCO 
DE ASSIS DE LIMA SILVA, Advogada: Angela Edilena da Silva, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário 
Cleodon de Medeiros, Agravado(s): AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1230-
62.2014.5.03.0007 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Rínio Geraldo Alessandro de Miranda Luz, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSEIO, 
CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS CABINEIROS DE 
BELO HORIZONTE -SINDEAC, Advogado: Ricardo da Silva Castro, Agravado(s): IDL - 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1232-76.2012.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira, 
Agravado(s): NATÁLIA DE LIMA FELIPE, Advogado: José Edson da Costa Camillo, Agravado(s): W.C.Q. 
NASCIMENTO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
1237-21.2010.5.04.0701 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): KAMILE BARROS 
HERNANDES, Advogada: Margarete Velho dos Santos, Agravado(s): CLAÚDIA CORRÊA LA REGINA - 
ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso 
de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/2015, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1238-65.2014.5.02.0072 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
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SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Procurador: Nazário Cleodon de 
Medeiros, Agravado(s): MICHELE FALQUES, Advogado: Décio Moreira da Silva Lima, Agravado(s): 
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-RR - 1240-88.2011.5.15.0036 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: 
Osival Dantas Barreto, Advogado: Rodrigo Trassi de Araújo, Advogada: Mary Carla Silva Ribeiro, 
Embargado(a): LUCILENE ANDREOTTI OGAWA, Advogado: Gilberto Rodrigues de Freitas, Embargado(a): 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, 
Advogado: José Francisco Siqueira Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: AIRR - 1247-35.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): MARCOS ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA 
INTEGRADA LTDA., Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito.  ; Processo: RR - 1248-61.2010.5.24.0000 da 24a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA., Recorrido(s): ADRIANO ALVES 
FARIAS, Advogado: Gabrielle W. de Abreu Abrão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal de origem para que examine, à luz do quadro fático-probatório dos autos, a existência ou 
não de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 1250-47.2012.5.10.0001 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: 
Edvaldo Nilo de Almeida, Agravado(s): JOAQUIM ALVES FERREIRA NETO, Advogado: Felipe Rocha de 
Morais, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dalmo Rogério 
Souza de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1251-02.2010.5.04.0023 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Paulo Cesar Kein, Agravado(s): MARIA DO CARMO FARIAS, Advogado: Evaristo Luiz Heis, 
Agravado(s): SET SUL SERVIÇOS ESPECIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1254-04.2013.5.04.0232 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ, Procuradora: Marina Pereira Barradas, Agravado(s): MARIA 
APARECIDA BECKER, Advogado: Rodrigo André Kellermann, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Francisco Machado, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1269-
93.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Artur Barbosa da Silveira, Agravado(s): JOSÉ ANTUNES ARCANJO DE OLIVEIRA, Advogado: 
Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: 
Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: Ag-AIRR - 1274-92.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO, 
Procurador: Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, Agravado(s): MANOEL MESSIAS ROSÁRIO SANTOS, 
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Advogado: Eduardo Sardinha Cunha, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1279-14.2013.5.04.0233 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ, Procurador: Carlos Eduardo Martins 
Miller, Agravado(s): GILNEI ALVES DOS SANTOS, Advogada: Camila Santos da Silva Floriano, 
Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogada: Lisiane Servo, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1281-63.2012.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Pedro Luís Martins, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Fábio Werkhäuser, Agravado(s): VERA 
LÚCIA ALVES, Advogado: Paulo Ricardo Rodrigues Santi, Agravado(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE 
UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogado: Denise Izumi Minami Miyagusku, 
Advogado: Rogerio Aparecido Fernandes de Carvalho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos agravos. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1289-08.2012.5.10.0013 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcos 
Cristiano Carinhanha Castro, Agravado(s): ROGÉRIO DE OLIVEIRA LINO, Advogada: Jusselia Martins de 
Godoy, Agravado(s): COLLOSSAL DO BRASIL SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-AIRR - 1293-63.2017.5.11.0006 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Embargado(a): SIDIMAR 
DA SILVA MONTEIRO, Advogado: Paulo Dias Gomes, Embargado(a): D DE AZEVEDO FLORES, 
Advogada: Camila da Silva Melo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
AIRR - 1304-89.2011.5.19.0003 da 19a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Paulo de Castro Cotti Neto, Agravado(s): BRUNA RAFALEA SOUZA DOS 
SANTOS, Advogado: Alexandro dos Santos Melros, Agravado(s): EPS - RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS LTDA., , Agravado(s): MARTHA TAYSE DAS CHAGAS SILVA, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1314-10.2012.5.01.0033 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Letícia Botelho Gois, Agravado(s): LIA WERNECK VARGENS, 
Advogado: Adriana Rocha de Oliveira, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR 
- 1315-80.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SILVIO LEONARDO DOS SANTOS 
FERREIRA E OUTROS, Advogado: Marcelo Nunes de Oliveira, Agravado(s): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO 
E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1318-04.2010.5.15.0041 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, 
Agravado(s): PAULO HENRIQUE GOMES SIQUEIRA, Advogado: Alcideney Scheidt, Agravado(s): 
CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: ED-RR - 1319-07.2013.5.03.0109 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
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Mallmann, Embargante: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Advogada: Valéria Ramos Esteves de Oliveira, Advogado: Luiz Vicente de Carvalho, Embargado(a): 
ROGÉRIO COUTINHO SIQUEIRA, Advogado: Clériston Marconi Pinheiro Lima, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 1321-87.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, 
Agravado(s): VALMA SOBRAL SIMÕES, Advogada: Teresa Cristina Sousa Fernandes, Agravado(s): 
VISUAL - LOCACAO, SERVICO, CONSTRUCAO CIVIL E MINERACAO LTDA, Advogado: Adriano 
Magalhães Pinho Coelho, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ARR - 1322-60.2013.5.15.0033 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s) e 
Recorrente(s): CÍNTIA MARA DE OLIVEIRA CREPALDI, Advogado: Marco Antônio de Macedo Marçal, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; II - conhecer do 
recurso de revista da reclamante quanto ao tema "HORAS EXTRAS. REGIME 2X2. INEXISTÊNCIA DE 
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA", por violação ao art. 7º, XIII, da CF/1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de horas extras, assim consideradas aquelas 
excedentes da 8ª hora diária e 40ª hora semanal, com consectários legais, conforme se apurar em liquidação de 
sentença; Processo: RR - 1330-06.2010.5.01.0074 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Eliza Grinsztejn, Recorrido(s): 
CLAUDINEIA MONGE DOS SANTOS, Advogado: Jair Ferreira Lima, Recorrido(s): UNIÃO FORTE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Baldoino Antonio Lucas Tomaz, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem 
para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz 
do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: AIRR - 1331-31.2012.5.04.0011 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 
ALEGRE, Advogada: Lúcia Coelho da Costa Nobre, Advogada: Sílvia Weigert Menna Barreto, Agravado(s): 
CELOY NASCENTE ESCOUTO, Advogada: Lisiane Beatriz Dias Wolf, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 1338-70.2012.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): SIDICLEI OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Rita de 
Cássia da Costa Kaneko, Recorrido(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Edvaldo Nilo de Almeida, 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO GONÇALVES LÊDO - FGL, Advogado: Hélio Francisco Marques Júnior, 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF, Advogado: 
Luciano Chaves Pereira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que deu parcial provimento ao recurso de 
revista do reclamante quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária. Ente Público", por contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST, mantendo, ainda, a determinação de retorno dos autos ao Tribunal de origem para que 
examine, à luz do quadro-fático probatório dos autos, a existência ou não de culpa in vigilando, nos termos da 
fundamentação. Prejudicada a análise do tema remanescente. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1360-
74.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Hendersom Henrique de Moura Cutrim, Agravado(s): ROSINETE JESUS DA COSTA, 
Advogado: Jandira Henriques de Araújo, Agravado(s): SERPOL SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do 
ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1364-93.2014.5.17.0009 da 17a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dax Wallace 
Xavier Siqueira, Agravado(s): MARIA APARECIDA DE FREITAS, Advogado: Michel Sabino, Agravado(s): 
LIDERANÇA SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA., Advogado: Janayna Silveira dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
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manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1374-
15.2015.5.17.0006 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Procurador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): ALESSANDRA CASSIMIRO 
DOS SANTOS, Advogado: Alceu Bernardo Martinelli, Advogada: Sara Dias Barros, Advogado: Patricia 
Anacleto Diogo, Agravado(s): FATON SERVIÇOS LTDA., Advogado: Douglas Pretti, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1376-
90.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Maíra Cirineu Araújo, Advogado: Fábio Gomes de Freitas 
Bastos, Agravado(s): GILMAR SILVA CARDOSO, Advogado: Jorge Normando de Campos Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-RR - 1378-
86.2013.5.03.0014 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: MRS 
LOGÍSTICA S.A., Advogado: Flávio Bellini de Oliveira Salles, Advogado: Rogério de Oliveira Salles 
Figueiredo, Embargado(a): VALE S.A., Advogado: Nilton da Silva Correia, Embargado(a): ELDOENES JOSÉ 
ARAÚJO, Advogado: David Eliude Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: AIRR - 1378-51.2014.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Geórgia Araújo Menezes de Souza de Oliveira, 
Procuradora: Caroline de Melo e Torres, Agravado(s): MARIA NOÉLIA DA SILVA, Advogado: Manoel 
Machado Júnior, Agravado(s): RENT A CAR LOCADORA LTDA., Advogado: Clóvis Lira Neto, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1384-
68.2015.5.06.0005 da 6a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE 
PERNAMBUCO, Procurador: Paulo Collier de Mendonça, Agravado(s): NAYARA CONCEIÇÃO DE LIMA 
CAMPOS CRUZ, Advogada: Maria Jeruza Xavier Marques, Agravado(s): ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Emmanuel Bezerra Correia, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1399-
54.2012.5.01.0046 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Letícia Botelho Gois, Agravado(s): LUIS CELSO MACHADO JUNIOR, Advogado: Alberto 
Benoliel, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
1404-08.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Daniela de Oliveira Rodrigues, Agravado(s): WILLIAM CESAR PINTO JUNIOR, 
Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., 
Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito. ; Processo: ED-ARR - 1423-46.2014.5.12.0001 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: JORGE ALBERTO BAMBINI, Advogado: Felisberto Vilmar Cardoso, Embargado(a): 
ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S/A, Advogado: Milene Nunes Lima, Advogado: Ronaldo Piovezan, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeito modificativo, para, 
reconhecendo omissão havida no acórdão embargado, deferir os reflexos das diferenças salariais das promoções 
por antiguidade na forma do pedido "a" da inicial, conforme se apurar em liquidação de sentença; Processo: 
ED-RR - 1426-24.2014.5.12.0058 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
JAIR LEMES DE MORAIS, Advogado: Fernando de Menezes, Embargado(a): TOP CONSTRUÇÕES 
LTDA., Advogada: Jamille Rachel Martinazzo, Advogado: Rosane Machado Carneiro, Decisão: por 
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unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 1437-66.2012.5.05.0010 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Antônio Cezar 
dos Santos, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDIVIGILANTES, Advogada: Juliana Cabral de Oliveira, 
Advogado: Gustavo Costa Pinto de Paula, Agravado(s): PRECAVER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 1441-87.2016.5.09.0128 da 9a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Rubia Mara Camana, Agravado(s): TIAGO MOREIRA, Advogada: Marta 
Dias de França, Agravado(s): ENOB ENGENHARIA DE OBRAS LTDA., Advogado: Ronan Wielewski 
Botelho, Advogada: Cássia Rocha Machado, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1462-61.2014.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Inácio Prates, Procurador: Vanessa 
Medeiros de Jesus, Agravado(s): LUANA VILAR DA SILVA, Advogado: Rosemeire David dos Santos, 
Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-AIRR - 1475-26.2013.5.01.0343 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Afonso César Boabaid Burlamaqui, Advogado: Mauricio de Figueiredo Correa 
da Veiga, Agravado(s): SAMUEL AMARAL ALVES, Advogado: João Nery Campanário, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 1478-32.2013.5.15.0006 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Nazário Cleodon de 
Medeiros, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paulo Henrique 
Moura Leite, Procurador: Gislaene Placa Lopes, Agravado(s): JOSÉ JUAREZ MOURA, Advogado: Humberto 
Ferrari Neto, Agravado(s): ITA SEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA. - 
ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: AIRR - 1478-74.2014.5.02.0033 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): MARLENE 
ARAUJO DE OLIVEIRA BRETAS, Advogada: Fernanda Tavares de Góes, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: ED-RR - 1479-16.2013.5.05.0161 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Renata Caldas 
de Macêdo, Advogada: Juliana Carneiro Martins de Menezes, Embargado(a): ADMILSON MENDES DE 
SOUZA, Advogado: Wilson de Oliveira Ribeiro, Advogado: Raimundo Cézar Britto Aragão, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito 
modificativo ao julgado; Processo: AIRR - 1517-23.2011.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): MARTA CRISTINA ALVES DOS SANTOS, Advogado: Marcos André 
Alves dos Santos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Gustavo Vicente Daher Montes, Agravado(s): 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1548-49.2016.5.11.0008 da 11a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Ernando Simião da Silva Filho, Agravado(s): LÚCIA DE NAZARÉ FERREIRA DE SOUZA, Advogada: 
Isabel Luana de Oliveira Nobre Papaléo, Agravado(s): RCA CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA., Advogada: Kelly Kristine Menezes de Souza, Decisão: por unanimidade, 
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manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1567-
47.2014.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Pricilla Silva Nascimento, Agravado(s): ISABEL MARIA FREITAS DA SILVA, Advogada: 
Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA., Advogado: Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito. ; Processo: ED-AIRR - 1568-21.2017.5.11.0003 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Sálvia 
Haddad, Embargado(a): ADAMOR FERNANDES DE ARAÚJO, Advogado: Kelma Souza Lima, 
Embargado(a): MAIS EMPRESARIAL EIRELI - EPP, Advogada: Ketllen Braga Castro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 1569-40.2012.5.11.0016 
da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procuradora: Caroline Ferreira Ferrari, Procuradora: Sálvia Haddad, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Livia de Oliveira Cavalcanti Cunha, Procuradora: Caroline de Melo e Torres, Agravado(s): RAIMUNDO 
EDIMAR FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Isael de Jesus Gonçalves Azevedo, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-Ag-AIRR - 1570-63.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, 
Procurador: Jocelyn Salomão, Embargado(a): JOELMA ZAMBRANA SANTANA, Advogada: Tatiana Curvo 
de Araújo Rossatto, Embargado(a): EXCLUSIVA LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., 
Advogado: Élvio Gusson, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de 
declaração opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1570-
72.2014.5.11.0010 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Luis Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): VERA DE MELO, Advogado: Jocil da 
Silva Moraes, Agravado(s): B R S PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1575-15.2014.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): ROSILDA FRANCISCO 
DE PAULA, Advogada: Roberta Rodrigues Fortunato de Melo, Agravado(s): PH SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 1581-85.2012.5.04.0004 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Marion Brum, Procuradora: Ivete 
Maria Razzera, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Luís Maximiliano Leal Telesca 
Mota, Agravado(s): LEIVA SUSEL DO NASCIMENTO GONZALEZ, Advogado: Roberto de Figueiredo 
Caldas, Agravado(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - 
FUGAST, Advogada: Vani Ovalhe Pinheiro, Advogado: Thiago Barbosa da Rosa, Advogado: Rogerio 
Aparecido Fernandes de Carvalho, Advogada: Giovana da Silva Rodrigues, Advogado: Maria Flávia Reffatti 
Moussalle Bragaglia, Advogado: Denise Izumi Minami Miyagusku, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-
ED-RR - 1602-63.2010.5.15.0024 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: Vinícius Greghi 
Losano, Advogada: Mariana Viana Fraga, Embargado(a): ARMANDO CARLOS POLONIATO JUNIOR, 
Advogado: Sérgio Augusto Pinto Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 
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Processo: ED-AIRR - 1604-67.2010.5.09.0002 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA, Procurador: Edson Luiz Martins, Embargado(a): 
DANIELE KASPCHAK DA SILVA E OUTROS, Advogado: Emerson do Nascimento Benkendorf, 
Embargado(a): FACILITY PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Adriano Carlos Souza Vale, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração opostos pelo ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1604-83.2012.5.09.0653 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Aldacy Rachid Coutinho, Agravado(s): VIVIANE DE 
FATIMA DOS SANTOS, Advogado: Jeferson Garcia Kato, Agravado(s): ALTERNATIVA 
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 
1606-33.2012.5.09.0013 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dalila Aparecida Voigt Miranda, Advogada: Marilane Ton 
Ramos, Advogada: Meire Aparecida de Amorim, Advogado: Wlademir Roberto Vieira Júnior, Embargado(a): 
NATALINA KIMIKO FURUSHO, Advogado: Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogado: Celso Ferrareze, 
Advogada: Jaqueline Assad, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; 
Processo: AIRR - 1607-49.2016.5.11.0004 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Agravado(s): PAULO 
FERNANDES TEIXEIRA ROCHA, Advogada: Ana Carolina Bezerra de Freitas, Agravado(s): SALVARE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Advogada: Caroline Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
1623-95.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): CATIA DAS NEVES OURIQUES, Advogado: Eduardo Carlin Kilian, Agravado(s): EBV - 
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA. E OUTROS, Advogado: Luiz Roberto dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1644-09.2012.5.11.0007 da 11a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Kleyson Nascimento 
Barroso, Agravado(s): FRANCISCO DE ASSIS BARROS DAMASCENO, Advogado: Valdecir Fragata 
Meireles da Silva, Agravado(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Marcos 
André Palheta da Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1653-82.2014.5.10.0021 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: 
Adriano da Silva Araújo, Procurador: Pedro Henrique Maciel Fonseca, Agravado(s): DELVANDES JOSÉ 
PEREIRA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Heráclito Zanoni Pereira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 1656-
51.2014.5.02.0444 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargado e Recorrente: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, Procurador: Mauro Furtado de Lacerda, 
Embargado (a) e Recorrido (a): REINALDO FERREIRA LINS, Advogado: Gilson Milton dos Santos, 
Embargado (a) e Recorrido (a): GOLD ALFA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do ente público. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: AIRR - 1661-66.2015.5.17.0009 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES, Procuradora: Marisa 
Rocha Correto Duarte, Procurador: Marcos José de Jesus, Agravado(s): JOÃO AUGUSTO SANTOS GOMES, 
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Advogado: Sérgio Augusto Cardozo, Agravado(s): INSTITUTO EXCELLENCE, Advogado: Wander Reis da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
1675-29.2016.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Braulio Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): ROGER SPERANDIO DA 
COSTA, Advogada: Juliana da Cruz Rocha, Agravado(s): OWLAS SYSTEM SOFTWARE INFORMÁTICA 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1675-74.2017.5.20.0016 da 20a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO, Advogada: Daniela 
Freitas de Oliveira, Agravado(s): JANAÍNA DA SILVA COSTA, Advogado: Marcial Alves Costa, 
Agravado(s): INSTITUTO SÓCIO EDUCACIONAL SOLIDARIEDADE - ISES, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer o agravo; Processo: AIRR - 1687-46.2012.5.11.0006 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Vivien Medina Noronha, 
Agravado(s): ISMAR PASSOS DOS SANTOS, Advogada: Adilce Pereira do Amaral, Agravado(s): 
MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1690-
60.2011.5.03.0005 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ALMAVIVA DO 
BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Nayara Alves Batista de Assunção, 
Advogado: Lucas Mattar Rios Melo, Advogada: Pollyana Resende Nogueira do Pinho, Embargado(a): TIM 
CELULAR S.A., Advogado: Fabio Lopes Vilela Berbel, Embargado(a): POLIANE DA SILVA OLIVEIRA, 
Advogada: Fernanda Ferreira de Abreu, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: AIRR - 1696-69.2012.5.11.0018 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Giordano Bruno Costa da Cruz, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE MANAUS, Procuradora: Marsyl de Oliveira Marques, Agravado(s): ENOS ENOQUE 
NOGUEIRA DE SOUZA, Advogado: Manoel Marques de Oliveira Filho, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do Estado do Amazonas. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: Ag-AIRR - 1700-97.2006.5.02.0073 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Advogado: 
Rúbens Gomes Miranda, Agravado(s): CLAUDIO GOMES DAS DORES E OUTROS, Advogada: Rita de 
Cássia Barbosa Lopes Vivas, Agravado(s): ELETROBUS CONSÓRCIO PAULISTA DE TRANSPORTES 
POR ÔNIBUS, Advogado: Fernando José Garcia, Agravado(s): CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1705-80.2010.5.15.0053 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO 
TECNOLOGICA PAULA SOUZA, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Luciana Maria S. Duarte da Conceição, Agravado(s): ROBERTO JESUS DE MORAES, 
Advogado: Marco Aurélio Moreira Júnior, Agravado(s): ELECTRA LOCADORA DE MÁQUINAS, 
GERADORES E VEÍCULOS LTDA., , Agravado(s): GUTTY SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., , 
Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-ED-
AIRR - 1706-54.2011.5.02.0033 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Agravado(s): DEOCLECIO DOS SANTOS LIMA, Advogado: Eduardo Tofoli, Agravado(s): HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Mirna 
Natália Amaral da Guia Martins, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogada: Cristiane Silva Marinheiro de Oliveira, Agravado(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 



 

48 
 

- USP, Procuradora: Alessandra Falkenback de Abreu Parmigiani, Agravado(s): INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 
1710-95.2013.5.02.0009 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): PAULO SERGIO ALMEIDA 
GONCALVES, Advogado: Fábio Felix Maia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: Ag-AIRR - 1717-28.2014.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Thaísa Ferreira Palmeira, Agravado(s): NEEMIAS GOMES DOS 
SANTOS, Advogado: Juscélio Garcia de Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1740-62.2014.5.10.0013 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Bruno 
César Gonçalves Teixeira, Agravado(s): FERNANDO SILVA SALES, Advogado: Jaeder Caetano de Lima, 
Agravado(s): RODOPAX TRANSPORTES E TURISMO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-ARR 
- 1744-79.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): PAULO ELI DE ALMEIDA, Advogado: 
Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): CDT COMUNICAÇÃO DE DADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: ED-AIRR - 1764-04.2014.5.03.0137 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogada: Elisabeth Regina Venâncio, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): HUGO ROCHA VIEIRA, Advogado: Adalberto Santos Capanema, 
Advogado: Ramiro Marques Alcântara, Embargado(a): ENGESET ENGENHARIA E SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogada: Patrícia Correa de Lima, Advogada: Melyssandra Martins Costa, 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 
provimento ao agravo de instrumento, em razão de potencial violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição 
Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 
dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 
1771-24.2015.5.11.0012 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO 
DO AMAZONAS, Procurador: Vitor Hugo Mota de Menezes, Agravado(s): JACY MARIA PEREIRA 
LOPES, Advogado: Aldacy Regis de Sousa Macedo, Agravado(s): TAPAJÓS SERVIÇOS HOSPITALARES 
EIRELI - EPP, Advogada: Flávia Ramos de Carvalho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 1776-36.2011.5.10.0005 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Caroline de Melo e Torres, Procuradora: Juliana Marise Silva, Agravado(s) e Recorrente(s): 
VALDINEY CAJADO DOS SANTOS, Advogado: Cézar Rocha Pereira dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: RR - 1790-64.2009.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ROSANGELA DE 
CASTRO, Advogada: Deliana Machado Valente, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal de origem para que examine, à luz do quadro fático-probatório dos autos, a existência ou 
não de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 1805-64.2011.5.15.0032 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogada: Thatiana 
David Borges, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravante(s): PRESSSEG - SERVIÇOS DE 
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SEGURANÇA LTDA., Advogado: Ailton César Favaretto, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo Prietto Alvarez, Agravado(s): MARCELO MORAES DO 
NASCIMENTO, Advogada: Andréia Ventura de Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento aos agravos de instrumento dos entes públicos. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
1813-70.2014.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Fábio Tesolin Rodrigues, Agravado(s): MARIA HELENA MENESES RIBEIRO, 
Advogado: Shigueru Sumida, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1814-42.2011.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana Carollina Fernandes de Mendonça, Agravante(s): 
CARLOS ROBERTO DE PAIVA MIRANDA DOS SANTOS, Advogado: Raquel Otília de Carvalho Chaves, 
Agravado(s): IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: ED-AIRR - 1815-
04.2011.5.02.0313 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, 
Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, Embargado(a): WESLEY MOREIRA DA SILVA, Advogado: 
Fernanda de Cássia Moretti, Embargado(a): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 1838-24.2010.5.01.0341 da 1a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ROGERIO DE OLIVEIRA MUNIZ, 
Advogado: Ricardo de Almeida Fernandes, Agravado(s): LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA, Advogado: Ana Paula da Silva Alves Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 1864-23.2010.5.02.0461 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Renato Feitoza Aragão 
Junior, Recorrido(s): ANDRÉIA SILVA RODRIGUES, Advogado: José Vítor Fernandes, Recorrido(s): 
COSEJES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 
da comprovação culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas 
inalteradas; Processo: ED-RR - 1898-77.2013.5.03.0036 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: JUSTINO MARTINS NETO, Advogada: Denise Ferreira Marcondes, Embargado(a): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Marília Reis Conde Braga, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração; Processo: AIRR - 1924-29.2016.5.11.0010 da 11a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): JACIRA REIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E 
OUTRO, Advogada: Maria Helena Villela Autuori Rosa, Advogada: Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, 
Agravado(s): FRANCENILDO BRITO DA CRUZ, Advogado: Antônio Cleto Gomes, Advogado: Haildo 
Jarbas Rodrigues, Agravado(s): TECHCASA INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: RR - 1956-86.2016.5.12.0016 da 12a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ADAIR ALVES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Marlon Pacheco, Advogado: Mizael Wandersee Cunha, Advogada: Fabíola Bitencourt Barg, 
Recorrido(s): LOBECK AUTOMAÇÃO EIRELI - EPP, Advogado: Cleyton Caetano de Lima, Recorrido(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Alfredo 
Tabaré Guisulfo, Advogado: Ricardo Jorge Salles dos Santos Lima, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", por contrariedade à Súmula 331, item V, do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no ponto em que reconheceu a 
responsabilidade subsidiária da INFRAERO pelas verbas deferidas; e II - conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "CONTROLE DE JORNADA COM HORÁRIOS DE ENTRADA E SAÍDA UNIFORMES. 
INVALIDADE COMO MEIO DE PROVA. ÔNUS DA RECLAMADA", por contrariedade ao item III da 
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Súmula 338 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a validade da jornada descrita pelo 
reclamante na inicial; Processo: RR - 1969-45.2016.5.11.0006 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Thiago Oliveira Costa, 
Recorrido(s): MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS, Advogada: Zaira Manoela Freitas de Siqueira Lustosa, 
Recorrido(s): D DE AZEVEDO FLORES - ME, Advogado: Ricardo Penha de Souza, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 2002-90.2012.5.15.0094 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Fabio Rivelli, 
Agravado(s): IVONILDO SOARES SANTOS, Advogado: Marco Augusto de Argenton, Agravado(s): 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Decisão: 
por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 
provimento ao agravo de instrumento, em razão de potencial violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 
9.472/1997, para determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
RR - 2006-73.2011.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrente(s): CLARO S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Gustavo Magalhães Assis, Recorrido(s): ELIEDE 
OLIVEIRA LOPES, Advogada: Larissa Furtado Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista da primeira reclamada (Claro S.A.) por ofensa ao art. 94, inciso II, da Lei n° 9.472/97 e, no mérito, dar-
lhe provimento para, para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego entre a 
trabalhadora terceirizada e a concessionaria de telecomunicações (tomadora de serviços) e as obrigações 
decorrentes desse vínculo (anotação da CTPS pela tomadora de serviços e pagamento de diferenças salariais, 
auxílio-alimentação e participação nos lucros e resultados, com base nas normas coletivas firmadas entre esta e 
o sindicato da categoria dos trabalhadores em empresas de telecomunicações) e, considerando que não houve 
condenação em parcelas remanescentes, julgar improcedente esta reclamação trabalhista. Prejudicada a análise 
do apelo da segunda reclamada (A&C Centro de Contatos S.A.), quanto à licitude da terceirização e à aplicação 
dos instrumentos normativos firmados pela TIM S.A. em virtude do afastamento do vínculo de emprego da 
reclamante com a tomadora de serviços. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, do qual 
fica isenta a reclamante, por ser beneficiária da gratuidade de Justiça (pág. 332); Processo: Ag-AIRR - 2015-
02.2011.5.03.0113 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogada: Denise Maria Freire 
Reis Mundim, Agravado(s): MAURÍCIO VIEIRA MACHADO, Advogado: José Afonso Botelho Rocha, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dulcelane Pinto Galvão de Souza, Advogado: Marcelo 
Vicente de Alkmim Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-AIRR - 
2047-31.2013.5.02.0447 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogado: Sérgio Quintero, 
Embargado(a): GILMAR GOMES SANTOS, Advogado: João Rosa da Conceição Júnior, Embargado(a): 
LAGOS PORTO LTDA., Advogado: Pedro Antônio Loyo Adarme Soler, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento aos embargos de declaração do ente público. Não efetuado o juízo de retratação 
de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-
AIRR - 2048-68.2010.5.14.0000 da 14a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - FUFRO, Procuradora: Luciana Hoff, 
Embargado(a): LILIAN PESTANA DE BRITO, Advogado: Victor Hugo de Souza Lima, Embargado(a): 
MICROLINE INFORMÁTICA LTDA. - ME, Advogada: Maria Almeida de Jesus, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-RR - 2091-74.2015.5.11.0012 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Janilson 
da Costa Barros, Agravado(s): ALEXANDRE DA SILVA MARTINS, Advogado: Cléa Lusia Ribeiro Braga, 
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Agravado(s): TAPAJÓS SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, Advogada: Flávia Ramos de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 2095-65.2012.5.02.0013 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): VERÔNICA DE PAULA MORAIS, 
Advogado: Francisco Tarcizo Rodrigues de Matos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
PAULO - UNIFESP, Procuradora: Sandra Tsucuda Sasaki, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravado(s): SERPRO - SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, Advogado: Marianna de Paula Mesquita, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento; Processo: ED-AIRR - 2126-11.2011.5.03.0137 
da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Advogado: Walter Santos da Costa, Embargado(a): JUAREZ PEREIRA COSTA, Advogado: Marcos Ulisses 
França de Andrade, Embargado(a): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para 
determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 
2165-28.2013.5.03.0043 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Aline Martins Lima, Advogado: 
Alexandre Reybmm de Menezes, Advogada: Marley Silva da Cunha Gomes, Embargado(a): SORAYA 
SOUZA SOLANO LOPES, Advogada: Maria Solene de Fátima Cunha, Embargado(a): TREVOSERVIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração da segunda parte reclamada, apenas 
para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo ao julgado; Processo: ED-ARR - 2183-
76.2012.5.12.0029 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: EMILIO 
BINOTTO E OUTRO, Advogado: Brian Curts Theodoro, Embargado(a): INDUSFLORA PRODUTOS 
FLORESTAIS LTDA. E OUTROS, Advogado: Sebastião Antunes Furtado, Embargado(a): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Ismael Rolim Dreger, Embargado(a):  VINÍCOLA SANTO EMÍLIO LTDA. E OUTROS, 
Advogado: Fernando Erpen Martins, Embargado(a): ILSON KLOPPEL, Advogada: Juliane Petry, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração do reclamante para, sanando o erro material, retificar, sem 
efeito modificativo, o acórdão embargado, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 2184-
43.2014.5.02.0070 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Juliano Zamboni, Agravado(s): EDVÂNIA VENÂNCIO DA SILVA SOUZA, Advogado: 
Ariovaldo Aparecido Filho, Agravado(s): AEROPARK SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 2194-
50.2016.5.11.0011 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Indra Mara Bessa, Embargado(a): FRANCISCA BRANCOLINA DE MOREIS 
BRITO, Advogado: Cíntia Rossette de Souza, Embargado(a): MEDICAL GESTÃO HOSPITALAR EIRELI, 
Advogada: Flávia Ramos de Carvalho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: AIRR - 2205-32.2010.5.02.0014 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): LUIZ PAULO 
FONSECA TEIXEIRA, Advogada: Magnólia Fernandes Xavier, Agravado(s): LOCAÇÃO, SERVIÇO, 
CONSTRUÇÃO CÍVIL E MINERAL LTDA. - VISUAL, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 2225-76.2016.5.11.0009 da 11a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): IVANETE DA SILVA CASTELO BRANCO BRANDAO, 
Advogado: Odemilton Pinheiro Macena Júnior, Recorrido(s): WG ELETRO S.A, Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, X, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento de indenização 
por danos morais decorrentes do uso indevido da imagem da reclamante, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), com atualização monetária e juros de mora calculados conforme a Súmula 439 do TST. Custas no 
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importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor da condenação; Processo: AIRR - 2350-
33.2015.5.02.0008 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): MARIANA MARCELINO DE JESUS, Advogada: 
Vanusa de Freitas, Agravado(s): EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Advogado: 
Márcio Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito. ; Processo: ED-RR - 2363-19.2016.5.11.0017 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Ivânia Lúcia Silva Costa, Embargado(a): 
MARIA ISABEL VIEIRA DOS SANTOS, Advogada: Maria Glades Rodrigues Guedes, Embargado(a): 
TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-ARR - 2381-20.2012.5.18.0006 da 18a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE GOIÁS - SECOM, Advogado: Diego Silva 
Camilo, Embargado(a): JOSÉ NILTON CARVALHO DA SILVA, Advogado: José Nilton Carvalho da Silva, 
Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO 
DE GOIÁS - SINCOVAGA-GO, Advogado: Silvano Barbosa de Morais, Decisão: I) por unanimidade, dar 
provimento aos embargos de declaração para, sanando a omissão e imprimindo-lhe efeito modificativo, 
proceder ao exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
por possível violação do art. 500, III, do CPC/73 (art. 997, III, do CPC/15), determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 2402-83.2011.5.02.0003 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Normando Delgado dos Santos, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha 
Barreto Vianna, Embargado(a): ORLEANE ALVES DOS SANTOS, Advogado: Marcos Antônio Oliveira 
Lima Júnior, Embargado(a): WORK TIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia 
Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, para corrigir 
erros materiais constantes na fundamentação do acórdão embargado, na forma acima exposta, sem, contudo, 
conferir efeito modificativo ao julgado; Processo: AIRR - 2469-18.2012.5.03.0025 da 3a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): OI MÓVEL S.A., Advogado: Clissia Pena Alves de 
Carvalho, Advogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravante(s): MASTER BRASIL S.A., Advogado: 
Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s): SIMONE PEREIRA ALVES, Advogado: Geraldo Peixoto de Andrade 
Rosenberg, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 e dar provimento aos agravos de instrumento, em razão de potencial violação do artigo 5º, inciso II, 
da Constituição Federal, para determinar o processamento dos recursos de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do 
RITST; Processo: ARR - 2514-33.2013.5.06.0371 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s) e Recorrido(s): EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS LTDA. - EMSA, Advogado: 
Eliz Regina Batista de Menezes, Agravante(s) e Recorrido(s): CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT 
S.A., Advogada: Juliana de Abreu Teixeira, Agravado(s) e Recorrente(s): UNIÃO (PGF), Procuradora: Hebe 
de Souza Campos Silveira, Agravado(s) e Recorrido(s): JACKSON SOARES DA SILVA, Advogado: Caío 
Cacianno Menezes Neves Pereira, Agravado(s) e Recorrido(s): TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S.A., 
Advogada: Juliana de Abreu Teixeira, Agravado(s) e Recorrido(s): ROCDRILL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: José Paulo Antunes Novaes Cavalcanti, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao 
agravo de instrumento da segunda reclamada; II - negar provimento ao agravo de instrumento da terceira 
reclamada; III - conhecer do recurso de revista da União, por violação do artigo 43, § 2º, da Lei nº 8.212/1991 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o termo inicial da incidência dos juros de mora sobre o 
crédito previdenciário é a efetiva prestação dos serviços, conforme artigo 43, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212/1991, 
com aplicação de multa a partir do exaurimento do prazo decorrente da citação para o pagamento dos créditos 
previdenciários apurados em Juízo, observado o limite de 20%. Custas inalteradas; Processo: AIRR - 2537-
30.2015.5.12.0051 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
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Procuradora: Esther Regina Corrêa Leite Prado, Procurador: Leandro Spindler Guedes, Agravado(s): PEDRO 
MARTINS, Advogado: Hernando José Tomazelli, Agravado(s): ATRATIVA SERVIÇOS GERAIS LTDA. - 
ME, Advogada: Carla Luiza Lass Guerra, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito.  ; Processo: AIRR - 2549-76.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
KAROLINE DOS SANTOS, Advogado: Prudente José Silveira Mello, Agravado(s): EVOLUTION 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
2650-56.2014.5.03.0184 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Fernanda Azevedo de Andrade, Agravado(s): GERALDO ALVES DOS SANTOS, 
Advogado: Rômulo Brasil de Avelar Campos, Agravado(s): ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: Leonardo de Lima Naves, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 2658-33.2010.5.02.0012 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogado: Rafael Araújo Vieira, 
Embargado(a): VANDELICE TAVARES DA SILVA, Advogado: Vanusa de Freitas, Embargado(a): LPT 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
ED-Ag-AIRR - 2685-11.2012.5.02.0088 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo 
Mendes Sá, Advogada: Natália Karine Pereira, Advogado: Rafael Araújo Vieira, Embargado(a): BRUNA 
APARECIDA CRUZ DE MEDEIROS, Advogado: Afonso Paciléo Neto, Embargado(a): SC CLEAN 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração; Processo: Ag-AIRR - 2706-63.2016.5.11.0001 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Janilson da Costa Barros, 
Agravado(s): LUANA FERREIRA MARINHO, Advogada: Isabel Luana de Oliveira Nobre Papaléo, 
Agravado(s): TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA. - EPP, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 2759-65.2010.5.12.0053 da 12a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, Procurador: Walterney 
Ângelo Reus, Agravado(s): DAIANI CLAUDINO DA SILVA, Advogado: Jamilto Colonetti, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - AFASI, , Agravado(s): UNIÃO 
(PGF), Procurador: Odair José Simon, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do 
RITST; Processo: ED-RR - 2772-48.2011.5.02.0040 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante(s) e Embargado(s): LAURA ESPERANDIA ROXA, Advogada: Luciane Adam de 
Oliveira, Advogado: Gelson Ferrareze, Embargante(s) e Embargado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Cassius Araújo Gonzales, Advogado: Luiz Antônio de Paula, Advogado: Paulo César Teixeira Filho, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da reclamante e do reclamado; Processo: ED-AIRR - 
2841-30.2012.5.02.0013 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: CASA DE 
CARNES BOI BARAO - EIRELI, Advogado: Eduardo Torres Ceballos, Embargado(a): ANDERSON ALVES 
DA SILVA, Advogado: Fernando da Conceição, Advogada: Petronília Custódio Sodré Moralis, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos; Processo: AIRR - 2845-
86.2011.5.02.0018 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO 
PIAUÍ, Procuradora: Ana Lina Brito Calvalcante e Meneses, Agravado(s): DULCÉLIA DO NASCIMENTO 
BARROS, Advogado: Edu Monteiro Júnior, Agravado(s): ELETRICIDADE E CONTRUÇÕES LTDA. - 
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ECON E OUTRA, Advogado: Elio Flávio Poterio Vaz de Campos, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, 
a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 
935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 3123-48.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARIA NAZARE DA SILVA AMORIM, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, 
Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé 
Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in 
vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: RR - 
3131-25.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Recorrido(s): RONEIDE PAIVA DO 
NASCIMENTO, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o 
enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório 
dos autos. Custas inalteradas; Processo: ED-AIRR - 3532-32.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): DBA 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., Advogado: Marcelo Rebibout, Advogada: Taiane Moreira de Mello, 
Embargado(a): DANIEL ALVINO VAZ, Advogado: Carlos Fernando Dal Sasso de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 3629-32.2010.5.10.0000 da 
10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DIEGO WESLEY VIANA DA SILVA, Advogado: Wildberg Bouéres 
Rodrigues, Recorrido(s): BSI DO BRASIL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem 
para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz 
do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: RR - 3644-50.2010.5.01.0000 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Advogado: Alde da Costa Santos Júnior, 
Recorrido(s): MARCELO DOS SANTOS TORQUATO, Advogado: Bárbara Alves de Jesus da Silva, 
Recorrido(s): MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Advogado: Josef 
Alexandre Gerstel, Decisão:  por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem para que examine, à luz do quadro-fático probatório dos autos, a existência ou não de culpa in 
vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: Ag-AIRR - 3736-38.2010.5.15.0000 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SÃO CARLOS - FUFSCAR, Procurador: Dimitri Brandi de Abreu, Agravado(s): MANOEL ANTONIO 
BORGES FILHO, Advogado: Paulo Emmanuel Luna dos Anjos, Agravado(s): TRANSEGURO-BH 
TRANSPORTES DE VALORES E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Ivânia Corali Escobal, Decisão: I) por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao 
agravo, afastado o óbice aplicado, adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
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interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 3816-
62.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ANDRÉ 
FERREIRA PINTO, Advogado: Terêncio Viegas da Silva Rosa, Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS S.A., 
Advogado: Youssef Boukai, Advogado: Nelson Serson, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 3940-55.2008.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): MARCOS JESUS PINTO, Advogada: Dalila Aparecida Brandão do Sêrro, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 
da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas 
inalteradas; Processo: RR - 4048-52.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ROSA 
MARIA BERNARDO DE FREITAS, Advogado: Flávio José da Rocha, Recorrido(s): MONTANA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que 
se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do 
quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: AIRR - 4100-98.2006.5.01.0045 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Waldir Zagaglia, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE, Procurador: 
Marco Magno Manela, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Henrique de Souza Viegas, 
Agravado(s): GILMAR DOS SANTOS MALAQUIAS, Advogado: Christóvão Celestino da Silva, 
Agravado(s): MASSA FALIDA da FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. , 
Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
tema "juros moratórios"; II - negar provimento aos agravos de instrumento; Processo: AIRR - 4146-
37.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., , Agravado(s): MÔNICA MÁRCIA BEZERRA MARTINS, Advogado: Emens Pereira de 
Souza, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 4224-80.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): PAULA DE ARAÚJO CAMPOS, 
Advogado: Miguel Ângelo Moreira Leão, Agravado(s): VIESSA VITÓRIA ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 4940-
85.2006.5.23.0081 da 23a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a): 
DILSOMAR DA SILVA, Advogado: Elves Marques Coutinho, Embargado(a): PROTEÇÃO AMBIENTAL 
CACOALENSE - PACA, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 4983-92.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: DARIO BARBOSA DE SANT'ANNA, Agravado(s): MAURO BURLAMAQUI 
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VARGAS, Advogado: Fernando Luís Russomano Otero Villar, Agravado(s): CAPITAL - EMPRESA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thome Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 5682-35.2010.5.01.0000 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - 
FIOCRUZ, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): REINALDO CORREIA, Advogada: 
Luciana da Cruz Pires, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação nos termos do art. 1.030, II, 
do CPC/15, para acolher os embargos de declaração da reclamada para, conferindo efeito modificativo ao 
julgado, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 
5720-22.2012.5.12.0016 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 
IBAMA, Procurador: Josmar Krahl, Embargado(a): CLAUDETE TEREZINHA WORMSBECHER, 
Advogado: Tasso Ferreira da Silva, Embargado(a): AUTÊNTICA ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS LTDA., Advogado: Fábio Chemin Gadens, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-Ag-AIRR - 5740-81.2009.5.03.0076 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL 
REI - UFSJ/MG, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA, 
Advogado: Carlos Felipe Romero Lagunilla, Embargado(a): JORBETEL EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação nos termos do art. 1.030, 
II, do CPC/15, para acolher os embargos de declaração da reclamada para, conferindo efeito modificativo ao 
julgado, dar provimento ao agravo para, afastado o óbice aplicado, adentrar de imediato no exame do agravo de 
instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 
1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 
das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
ED-AIRR - 5776-53.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel 
Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves Guimarães, 
Embargado(a): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, Advogada: Danielly de Brito 
Soares, Embargado(a): ADIMILSON BATISTA DOS SANTOS, Advogado: Elizabeth Rocha Almada, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 5992-41.2010.5.01.0000 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - 
FIOCRUZ, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): OCTACÍLIO BIDES ALVES, Advogado: Carlos 
Eduardo Costa Bastos, Embargado(a): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO 
COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação nos termos do art. 1.030, II, do CPC/15, para acolher os embargos de declaração da reclamada para, 
conferindo efeito modificativo ao julgado, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 
art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: ED-AIRR - 6035-48.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): RONALDO CALDEIRA DE CASTRO, Advogado: Sydamaihá Alves da Costa, Embargado(a): 
PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, Advogado: Mariano Carvalho Morales, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 6256-31.2014.5.01.0481 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogada: 
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Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves Guimarães, Embargado(a): CLAUDIO RAMOS, 
Advogada: Marta Cordeiro Florido Avilov, Embargado(a): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 6292-03.2010.5.01.0000 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FUNDAÇÃO OSVALDO CRUZ - 
FIOCRUZ, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): COOPERATIVA DE TRABALHADORES 
AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, , Embargado(a): DAMIÃO 
HONORATO DA FONSECA, Advogado: Carlos Eduardo Costa Bastos, Decisão: I) por unanimidade, exercer 
o juízo de retratação nos termos do art. 1.030, II, do CPC/15, para acolher os embargos de declaração da 
reclamada para, conferindo efeito modificativo ao julgado, dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 6385-36.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): GUTEMBERG RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Marcelo Chaves 
do Nascimento, Agravado(s): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, Advogado: 
Mariano Carvalho Morales, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
ED-AIRR - 6622-67.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel 
Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves Guimarães, 
Embargado(a): LEANDRO FLOR DO NASCIMENTO, Advogado: Washington Luiz Paes Terra, 
Embargado(a): G. COMEX ÓLEO E GÁS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: ED-AIRR - 6730-96.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues 
Xavier, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro 
Alves Guimarães, Embargado(a): EDUARDO FERREIRA SEIXAS, Advogado: Washington Luiz Paes Terra, 
Embargado(a): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: AIRR - 6800-89.2007.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Maria Madalena Selvatici Baltazar, 
Agravado(s): NOEMIA SILVA NASCIMENTO, Advogada: Maria Helena Plazzi Carraretto, Agravado(s): 
KOMIDA CAPIXABA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: 
José Ailton Baptista Júnior, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível contrariedade à Súmula nº 331, 
IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
ED-AIRR - 7116-32.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel 
Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves Guimarães, 
Embargado(a): UELITON CLEITO GOMES DE SOUZA, Advogado: Julio Cesar Machia, Embargado(a): PCP 
ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, Advogado: Mariano Carvalho Morales, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 7249-71.2014.5.01.0482 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogada: 
Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves Guimarães, Embargado(a): HEMERSON ALVES 
BRAGA, Advogado: Wagner Carvalho Motta, Embargado(a): MPE MONTAGENS E PROJETOS 
ESPECIAIS S.A., Advogado: Marco Aurélio de Souza Rodrigues, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 7500-33.2008.5.05.0371 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): JUCIÊ LOPES PEREIRA, Advogado: José Luiz Oliveira Neto, Agravado(s): ASCOP - 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Maria Neuza de Oliveira Rezende, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
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Processo: ED-Ag-AIRR - 10036-05.2015.5.08.0107 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., Advogado: Patrício Dutra 
Dantas Ferreira, Embargado(a): CLEILSOM ARAUJO ALVES, Advogado: Aveilton Silva de Souza, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa à embargante de 2% 
do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.026, § 2.º, do Código de Processo Civil, diante do caráter 
manifestamente protelatório do apelo; Processo: Ag-AIRR - 10058-86.2015.5.18.0171 da 18a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE GOIÁS, Procuradora: Rosângela Vaz 
Rios e Silva, Agravado(s): VANDIMAR ROSA DE MAGALHÃES, Advogado: Antônio Marcos Alves da 
Costa, Agravado(s): FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogada: Sara França Eugênia, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10077-45.2013.5.01.0039 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luiz 
Cesar Vianna Marques, Agravado(s): LUÍS FELIPE VIEIRA DE VASCONCELLOS, Advogado: Márcio 
Alisson Brito dos Santos, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 10087-
16.2015.5.01.0461 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO - UFRRJ, Procurador: Carlos Augusto Pereira, 
Procurador: Daniel Salvado Moraes, Agravado(s): VALTER GOMES RAPOSO, Advogado: Marcos Raposo 
Santos, Agravado(s): DIGNA SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10095-
33.2016.5.15.0084 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, 
Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Procurador: Pedro Luiz Neves Freire, Agravado(s): ANDRE 
MARCIO PEREIRA, Advogado: Paulo André Pedrosa, Agravado(s): DANTAS LEITE SERVICOS GERAIS 
E TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGA,PASSAGEIROS E ESCOLARES LTDA - EPP, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-RR - 10111-24.2015.5.03.0094 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE 
LTDA., Advogado: Marco Antonio Correa Ferreira, Embargado(a): SANDERSON FRANCISCO GOMES, 
Advogado: Wagner Lúcio do Espírito Santo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: AIRR - 10120-10.2014.5.04.0541 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
ANDRÉIA DE FÁTIMA NUNES GONÇALVES, Advogado: Luís Henrique Braga Soares, Agravado(s): 
CLINSUL - MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: RR - 10124-68.2018.5.18.0104 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT., 
Advogada: Regiane Olimpio Fialho, Recorrido(s): FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA, Advogada: Teresa 
Aparecida Vieira Barros, Advogado: Marcel Barros Leão, Recorrido(s): A2 CONSTRUTORA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 10158-22.2013.5.12.0060 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: KLABIN S.A., Advogado: Vicente Borges de Camargo, 
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Cristo Ivanov Júnior, Embargado(a): ODAIR SOARES 
DO AMARAL, Advogado: Jackson Silva Lins, Advogado: Heverton da Silva Lins, Advogada: Luana 
Aparecida Boufleur, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-RR - 
10170-17.2013.5.14.0404 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO 
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DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Embargado(a): JAQUELINE BATISTA DA 
SILVA, Advogada: Wilka Soares Gadelha, Embargado(a): O.C. OLIVEIRA - ME, , Embargado(a): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 
10185-73.2016.5.15.0041 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA - SP, Advogada: Raquel Edlaine Prates, Advogada: Ana Teresa Guazzelli Beltrami da Fonseca, 
Embargado(a): ELAINE COTULIO, Advogado: Giuliano Marcelo de Castro Vieira, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento parcial aos embargos de declaração para sanar omissão quanto às custas processuais; Processo: 
AIRR - 10228-93.2014.5.18.0009 da 18a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Jose Antonio de Podesta, Agravado(s): FORTESUL - SERVIÇOS 
ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Juliana Zafino Isidoro Ferreira Mendes, 
Agravado(s): VANDETE SATIL BARBOSA, Advogado: Sérgio Rosa, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10273-96.2014.5.01.0421 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante (s) e Agravado (s): TRANSPORTADORA 
ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG, Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Agravante (s) e Agravado (s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
DANILO LUIZ DA SILVA DE PAIVA BARROS, Advogado: Wellington Alves Silva, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10280-
58.2016.5.03.0164 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CONTAGEM, Procurador: Fernando Guerra, Agravado(s): GEIZIARA BALDUÍNO DOS SANTOS, 
Advogado: Vanessa Pereira de Oliveira Sampaio, Advogado: Kelly Rejane Costa Santos, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊNCIA DE CONTAGEM - FAMUC, Advogado: 
Renan Vivas Chaves, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10329-90.2013.5.01.0025 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Procurador: Ricardo Mathias Soares 
Pontes, Agravado(s): CLÉCIO MUNIZ LIMA, Advogada: Kátia Graneiro Seixas Ribeiro, Advogado: José 
Wiliiams Alves Barreto, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10344-
46.2015.5.03.0021 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Carlos Inácio Prates, Procurador: Bráulio Lisboa Lopes, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS, EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ASSEIO, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS 
CABINEIROS DE BELO HORIZONTE - SINDEAC, Advogado: Ricardo da Silva Castro, Advogado: Carlos 
Leandro Eustaquio da Costa, Agravado(s): PREMIUM CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-
AIRR - 10365-98.2016.5.03.0146 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG 050 S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ILMAR 
RODRIGUES CRUZ, Advogado: Pablo Ferraz Miranda, Advogado: Tadeu Barberino Rios, Advogada: Rita de 
Cássia Barbosa Lopes Vivas, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., 
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Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 10372-45.2017.5.18.0241 da 
18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVO GAMA, 
Advogado: Washington Santos Souza, Advogado: Mozarto Machado, Advogado: Hyulley Machado, 
Agravado(s): ELZA ALVES PEREIRA, Advogado: Laercio dos Santos, Agravado(s): CONSTRUTORA LION 
ALBERNAZ LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo 
de instrumento em recurso de revista do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10382-
41.2013.5.01.0035 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos Rohr, 
Agravado(s): ROBERTO DA CUNHA AMARAL, Advogado: Renato Nunes da Silva Carneiro, Agravado(s): 
INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Advogado: Wilson Duarte de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10433-
22.2013.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Jaildo Peixoto da Silva, Agravado(s): BERNARDO FERREIRA SANTOS, , Agravado(s): FÊNIX 
EVOLUTION LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 
§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: Ag-AIRR - 10442-48.2013.5.05.0020 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Advogado: Gustavo Lanat Filho, Agravado(s): PATRÍCIA DOS 
SANTOS SOARES, Advogada: Andréa Karine de Souza Pereira, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Edson de Moraes Fedulo, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ESTADO DA BAHIA. Não efetuado o 
juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 10444-82.2013.5.08.0004 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Karina Rodrigues Leão, Procurador: Davi José Paz 
Catunda, Agravado(s): JOSÉ CARLOS GOMES, Advogado: Fábio Savigny Cavalcante Barata, Agravado(s): 
GERAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito. ; Processo: AIRR - 10473-60.2015.5.01.0036 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): MARLI VALENTIN CORREA, Advogada: Deyse Henrique Barbosa, Advogado: 
Carlos Alberto da Silva, Agravado(s): FIBRA INSTITUTO DE GESTÃO E SAÚDE, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10498-
72.2013.5.01.0059 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): RAUL BENJAMIM 
SILVA DE SOUZA, Advogado: Wagner Pereira da Cruz, Agravado(s): HEMISUL.SCET SOLUÇÕES DE 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA DO HEMISFÉRIO SUL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10512-79.2013.5.01.0019 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Raquel do N. Ramos Rohr, Procurador: Carlos da Costa e Silva Filho, Agravado(s): MOSCA GRUPO 
NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Carla Aparecida Peterlini, Advogado: Luiz Miguel Peterlini, 
Agravado(s): DAIANA MARTINHA DE JESUS, Advogado: Cléber Maurício Naylor, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 



 

61 
 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 10520-
18.2017.5.15.0022 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE MOGI MIRIM, Procurador: Tânia Mara Rossi de Oliveira, Recorrido(s): FERNANDA APARECIDA 
NEGRI, Advogada: Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, Advogado: Márcio de Lélis Martini, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 10529-06.2014.5.01.0432 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Waldir Zagaglia, Agravado(s): ROGÉRIA DE SOUZA AZEVEDO, Advogado: Márcia Teixeira Alves, 
Agravado(s): LIDO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Viviane Alves de Deus, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10541-
30.2013.5.01.0246 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE 
APOIO ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Waldir Zagaglia, 
Procurador: Luiz Fernando Rodrigues dos Santos, Agravado(s): GRASIELE GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
Advogada: Júlia Pinage Amaral, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Advogada: Isabela Porto Ribeiro Martins, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 10542-54.2014.5.01.0060 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): ROBSON PEREIRA DA SILVA, Advogada: Soraya Silva Motta, Agravado(s): 
INSTITUTO PRÓ - POVO, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 
§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 10549-64.2014.5.01.0248 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): 
VANESSA ANUNCIAÇÃO CORREA, Advogada: Merian do Nascimento Parisio, Agravado(s): AIR MEDIC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: RR - 10560-31.2015.5.03.0013 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Mariana 
Nunes Scandiuzzi, Advogado: Roger Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): FABIANA DE SOUZA DA 
CONCEICAO, Advogado: Sérgio Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): DINALVA AMÉLIA DOS 
SANTOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; 
Processo: AIRR - 10599-71.2014.5.14.0008 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DE RONDÔNIA, Procurador: Tomás José Medeiros Lima, Agravado(s): VANDO DA 
SILVA ALVES, Advogado: José Roberto de Castro, Agravado(s): FAYSLEN & MEDEIROS , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10599-
36.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ANDERSON 
ANGELO DOS SANTOS, Advogado: Mozar Machado de Carvalho, Agravado(s): AEROPARK SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 10605-03.2014.5.01.0053 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: André Rodrigues Cyrino, Procurador: Alde Costa Santos Júnior, 
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Agravado(s): JONAS TERRA PEREIRA E OUTRO, Advogado: Angela Veronezi Sampaio, Agravado(s): 
AVX - SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO E PROJETOS LTDA, Advogado: Wagner Ribeiro 
D´assumpção, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ED-AIRR - 10607-02.2016.5.03.0035 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, Advogado: Wederson Advincula Siqueira, Advogado: Mateus 
de Moura Lima Gomes, Advogado: Marcelo Augusto Pinto de Souza, Embargado(a): TERCEIRIZA 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Gustavo da Silveira Leone, Embargado(a): EUGÊNIA ARTIMIZA 
MENDONÇA GOMES BARBOSA MIRANDA, Advogada: Lígia Rodrigues Martins de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 10624-41.2013.5.01.0571 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Procurador: Carlos 
da Costa e Silva Filho, Agravado(s): ELENILSON DE SOUZA FREITAS, Advogada: Ceres Helena Pinto 
Teixeira, Agravado(s): GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10632-
86.2014.5.01.0246 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, Agravado(s): FLÁVIO REIS DA SILVA, Advogado: 
Walter Fernando Barcelos da Silva, Advogado: Marcella Suárez Barcelos, Agravado(s): UNIRIO 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 10638-66.2013.5.01.0040 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS - 
FUNDERJ, Procuradora: Christina Aires Correa Lima, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): 
GEDEEL BRITO VALIN, Advogada: Carmen Jorge de Menezes, Advogado: Victor Delaura Meyer, 
Advogado: Danilo de Carvalho Filho, Agravado(s): GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 10703-78.2014.5.14.0003 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - EMBRAER, Advogado: Pedro 
Frota Menandro de Vasconcellos, Agravado(s): EDIVALDO RAMOS OLIVEIRA, Advogado: Francisca 
Rosilene Garcia Celestino, Agravado(s): BAIRRO NOVO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., 
Advogada: Rosilene de Oliveira Zanini, Agravado(s): ROMA SEGURANÇA LTDA. E OUTROS, Advogado: 
Alan Kardec dos Santos Lima, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 10715-02.2015.5.01.0074 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Ivo Marinho de Barros Júnior, 
Agravado(s): MARCELA VENÂNCIO MARINHO, Advogado: Itamar Gomes de Jesus, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10715-
70.2015.5.01.0019 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): JOELZA DE OLIVEIRA 
GUIMARÃES DIAS, Advogada: Daniela Guimarães Soares, Advogada: Nirce Rodrigues Ferreira Filha, 
Agravado(s): GPS TOTAL SAÚDE - GERENCIAMENTO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA., 
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Advogado: Maria Rita Catonio Barbosa, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 10719-45.2013.5.01.0030 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Junior, 
Agravado(s): JOSÉ CLÁUDIO DOS SANTOS QUINTINO, Advogada: Maria Lúcia do Carmo, Agravado(s): 
DECIMUS VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 10735-56.2016.5.18.0018 da 18a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Bernardo Mafia 
Vieira, Agravado(s): MARIA IZABEL NOIA, Advogado: Rick Le Senechal Braga, Advogado: Gabriel Gomes 
Barbosa, Agravado(s): MASSA FALIDA de CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. , Advogado: 
José Carlos Coelho da Fonseca, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10740-45.2005.5.16.0010 da 16a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): LUIS FÁBIO LIMA MORENO, Advogado: 
Antônio Augusto Morais de Carvalho, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE DAS SOCIEDADES 
INDÍGENAS KANEGUATIM, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 10743-18.2013.5.03.0095 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine 
Pereira, Agravado(s): CRISTIANO OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogada: Juliana Cristina Moreira, 
Agravado(s): TAIMER TRANSPORTES AÉREOS E RODOVIÁRIOS MARINGÁ LTDA., Advogado: Sérgio 
Paulo Grotti, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC 
e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 
para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: 
AIRR - 10793-68.2015.5.01.0050 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): SONIA 
REGINA DE ARAUJO DE SOUZA, Advogado: Wellington Brandão de Carvalho, Agravado(s): INSTITUTO 
SOCIAL FIBRA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: RR - 10822-88.2016.5.03.0063 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Recorrido(s): 
LUIZ EDUARDO MARIZ COSTA, Advogada: Daianne Karla de Queiroz Freitas, Advogado: Leandro 
Gonzaga Fernandes, Recorrido(s): SERTRIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10845-
32.2013.5.01.0051 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, Procurador: Alde Costa Santos Júnior, Agravado(s): 
FERNANDO AUGUSTO SANTOS CRISTO, Advogada: Eliane Lemos da Silva Castilho, Agravado(s): 
EMPRESA DE SERVIÇOS DINÂMICA LTDA., Advogado: David Nunes Vieira Leite, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10856-
64.2014.5.01.0071 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
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RIO DE JANEIRO, Procurador: André Rodrigues Cyrino, Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos Rohr, 
Agravado(s): LUIZA RAIMUNDA DA SILVA MORAES, Advogada: Ana Paula Rodrigues Maio de Campos, 
Agravado(s): GUERREIRO GUIMARÃES SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 10863-18.2014.5.01.0019 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Procuradora: Deborah Pereira Pinto dos Santos, 
Agravado(s): CELIA FIGUEIREDO DA SILVA, Advogada: Vilma Santos de Oliveira, Advogada: Cámila 
Augusto Porcíncula, Agravado(s): MASAN SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogada: Andréa Silva 
de Amorim, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10864-32.2016.5.03.0098 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Amanda Vilarino 
Espindola Schwanke, Agravado(s): CLAUDER APARECIDO DA COSTA, Advogado: Daniel Domingos 
Cortez Fernandes, Agravado(s): SERTRIM COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 10901-31.2014.5.01.0051 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro, Agravado(s): INGRID BARROSA MAGALHÃES, 
Advogado: Rafael Charles Martins dos Santos, Advogado: Silmar Cavalieri, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Eduardo do Nascimento Loyola, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-RR - 10930-
64.2014.5.03.0168 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ALLAN 
PETERSON ALBERNAZ DOS REIS, Advogado: Marcos Almeida Bilharinho, Advogado: Sergio Almeida 
Bilharinho, Embargado(a): BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA., Advogado: Rodrigo Celiberto Moura 
Cândido, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 10930-
16.2014.5.01.0008 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Agravado(s): LILISANE SILVA DA 
CONCEIÇÃO, Advogada: Anna Carolina Vieira Côrtes, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: Ag-AIRR - 10936-21.2015.5.18.0006 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Alan Saldanha Luck, Procurador: Alexandre Pereira 
Pinheiro, Agravado(s): MARCILENE ANTONELI PIMENTA, Advogada: Liliane Vanusa Sodré Barroso 
Coutinho, Agravado(s): FORTESUL SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA., Advogado: 
Sara França Eugênia, Agravado(s): INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH, Advogado: Pedro 
Henrique de Oliveira Batista, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 11023-25.2016.5.03.0146 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-
ESTRADAS S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ANTÔNIO FERNANDO ALVES LIMA, 
Advogada: Cláudia Guimarães Ronchi, Agravado(s): IBIRÁLCOOL – DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 
IBIRAPUÃ LTDA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 11027-
12.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): LUIZ CARLOS 
OLIVEIRA SIQUEIRA JÚNIOR, Advogado: Jorge Luiz de Carvalho, Agravado(s): MPE MONTAGENS E 
PROJETOS ESPECIAIS S.A., Advogado: Marco Aurélio de Souza Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
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anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 11027-
62.2016.5.03.0146 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): DESTILARIA 
DE ÁLCOOL SERRA DOS AIMORÉS S.A. - DASA, Advogado: Ricardo Barros Brum, Advogado: Rafael 
Santos Silva, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ÁLCOOL DO 
VALE DO MUCURI, Advogado: Agmar Tavares da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 11028-97.2015.5.15.0065 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Bernardi, Agravado(s): VERA LÚCIA 
DA SILVA VIEIRA, Advogada: Maria Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): MANFRINATO & 
MANFRINATO LTDA. - EPP, Advogado: Vitor Antônio Zani Furlan, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
11031-49.2013.5.01.0053 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): IVETE CHARRET 
RIBEIRO, Advogado: Bruno Rodrigo da Silva Rodrigues, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Eduardo do Nascimento Loyola, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 11036-
70.2014.5.01.0042 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Advogado: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): ANTONIA DA SILVA 
FARIA, Advogada: Jackeline Acris Borges de Moraes, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., 
Advogada: Natália Gonçalves de Souza Aguiar, Advogado: Maria Jose Paz Dantas Fernandes de Lima, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
11046-31.2014.5.01.0005 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): LEA 
MARIA DE MENEZES, Advogado: Antônio Carlos Rodrigues, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 11056-
94.2013.5.01.0204 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Procurador: Ricardo Levy Sadicoff, Procuradora: Tatiana 
Esteves Natal, Agravado(s): DANIELLE AGUIAR DO ROSÁRIO, Advogada: Aline Roriz Silva Rodrigues, 
Agravado(s): GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 11063-
76.2013.5.01.0078 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Procuradora: Giovanna Porchéra 
Garcia da Costa, Agravado(s): ALESSANDRA FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Victor Hugo Alves da 
Silva, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Carlos da 
Silva Loyola, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 11092-14.2014.5.01.0007 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): 
JAQUELINE VIEIRA MARTINS, Advogada: Elisangela Portugal de Souto Pereira, Agravado(s): VPAR 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Carlos Alexandre Palmeira da Silva, 
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Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
11099-23.2013.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA 
FILGUEIRAS, , Agravado(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 11100-73.2013.5.21.0005 da 21a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procuradora: Tereza Cristina Ramalho Teixeira, Agravado(s): EZEQUIEL VALE DE FIGUEIRÊDO, 
Advogado: Daniel Vale Bezerra, Agravado(s): RUAH SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 11116-16.2014.5.15.0019 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Doclácio Dias Barbosa, Agravado(s): LIDIANE PINTO, Advogado: Ciro Lopes Júnior, Agravado(s): MULT 
FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA. - ME, , Agravado(s): GENI BERGAMINI 
TIZATTO, , Agravado(s): MARIA LUCY BERGAMINI DA SILVA, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
11127-53.2014.5.15.0081 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 
DAVENIR DOS SANTOS CRISTOVÃO, Advogado: Jorge Veiga Júnior, Agravado(s): MONTEJATO 
CONSTRUÇÕES E JATEAMENTO LTDA. E OUTRO, Advogado: Dorival Donizeti Janini, Agravado(s): 
SELCO ENGENHARIA LTDA., Advogado: Victor Rocha Silveira Diniz, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR 
- 11134-34.2015.5.18.0014 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Rodrigo Ganem, Agravado(s): MARIO DE SOUSA DINIZ, Advogado: 
Fabiano Rodrigues Costa, Agravado(s): FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA. E OUTROS, Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 11141-97.2015.5.01.0014 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): SILVANA 
LINS DE JESUS SOARES, Advogado: Jorge Luiz de Azevedo Júnior, Agravado(s): FIBRA INSTITUTO DE 
GESTÃO E SAÚDE, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 11144-10.2014.5.01.0201 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Fernando Morelli Alvarenga, 
Agravado(s): ROBERTO FERREIRA PIRES, Advogado: Denilson Prata da Silva, Advogado: Myrna da Luz 
Almeida Cardoso da Cruz, Agravado(s): PROSERVICE SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI, Advogada: 
Verônica de Mattos Lamarão Gavilanes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 11169-11.2015.5.01.0032 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL - BNDES, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Advogado: Valton Doria Pessoa, 
Agravado(s): MONIQUE DA CUNHA PEREIRA, Advogada: Kátia Graneiro Seixas Ribeiro, Agravado(s): 
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CTIS TECNOLOGIA S.A., Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 11171-74.2014.5.01.0077 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Maurício Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): ADRIANA DAS MERCEDES NASCIMENTO, 
Advogado: Rômulo Lício da Silva, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 11172-28.2015.5.01.0561 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 
Advogado: Valton Doria Pessoa, Agravado(s): ADALTO FERREIRA DE SIQUEIRA, Advogado: Márcio 
Maia de Araújo Palmar, Agravado(s): L.A. FORTE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TERCERIZADA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "dano moral"; II 
- negar provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "responsabilidade subsidiária"; Processo: AIRR - 
11176-17.2017.5.03.0019 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Advogado: Bruno 
Machado Colela Maciel, Agravado(s): JULIANA BATISTA DE MIRANDA COSTA, Advogada: Juliana 
Sílvia Mariano Catarino, Advogado: Wenderson Ralley do Carmo Silva, Agravado(s): MASTER BRASIL 
S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11177-
35.2015.5.01.0081 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): CRYSTAL SERVICE 
CONSERVAÇÃO LTDA, Advogado: Luiz Claudio Bravo Coelho, Agravado(s): MARIA NAZARETH JOSÉ 
FERREIRA, Advogado: Mariana Guedes Olyntho, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 11266-71.2016.5.15.0004 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: 
André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): ALINE DE OLIVEIRA SOUSA, Advogado: Paula Roberta 
Martins Pires, Agravado(s): TKK ENGENHARIA LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Dias, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11283-73.2014.5.15.0135 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Betania 
Menezes, Agravado(s): JOSE BUENO DE MEIRA, Advogado: Fabio Luis Cortez, Agravado(s): GOLD ALFA 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 11286-06.2014.5.01.0042 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dones Manoel de Freitas Nunes da 
Silva, Agravado(s): OSMAR BAPTISTA CANUTO, Advogada: Tathiana do Nascimento Bastos, Agravado(s): 
CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: ED-ED-ARR - 11292-62.2014.5.01.0058 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: 
Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães, Advogado: Nelson Osmar Monteiro Guimaraes, Advogado: 
Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Embargado(a): CARLOS ANTÔNIO DE FARIA, Advogada: Carolina Castelo 
Branco Ribeiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 11293-
31.2015.5.01.0343 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
VOLTA REDONDA, Procurador: Suiá Fernandes de Azevedo Souza, Agravado(s): ROSELENE AUGUSTA 
NUNES DA SILVA, Advogado: Rodrigo de Campos Soares, Advogada: Paula Barbosa Vaz, Advogada: Áurea 
Bittencourt de Campos Soares, Agravado(s): CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO MUNICÍPIO 
DE VOLTA REDONDA, Advogado: Eduardo Gomes de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar 
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provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11299-16.2017.5.03.0148 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Rodrigo de 
Carvalho Zauli, Advogado: Bruno Baptista Zanforlin, Advogada: Raquel Martins de Souza, Advogada: 
Amanda Vilarino Espindola Schwanke, Agravado(s): FRANCISCO DIAS CALIXTO, Advogado: Antonio 
Edimundo Vitoria, Agravado(s): SERTRIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 11319-
12.2014.5.01.0069 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, 
Agravado(s): MARIA JOSÉ BARBOSA, Advogada: Elisa Lima Alonso, Advogado: Rafael Alves Góes, 
Advogado: Giovani Vaciski Barbosa, Advogado: Márcio Jones Suttile, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 11338-
78.2014.5.01.0049 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, Agravado(s): CARLOS 
ALBERTO SILVA DOS SANTOS, Advogado: Antonio José de Magalhães Júnior, Advogada: Ana Maria dos 
Santos Magalhães, Agravado(s): AVX - SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO E PROJETOS LTDA., 
Advogado: Raphael Martins Campos, Advogado: Wagner Ribeiro D´assumpção, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 11340-
32.2006.5.16.0010 da 16a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): PAULO MARIANO 
PEREIRA GUAJAJARA, Advogado: Antônio Augusto Morais de Carvalho, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO À SAÚDE DOS KANELAS - AASKAN, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 11375-18.2013.5.01.0057 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Raquel do N. Ramos 
Rohr, Agravado(s): ELIANA CRISTINA MENDONCA DUARTE, Advogado: Júlia Cristina da Silva 
Zimmermann, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fabiana Vianna 
Ferrão, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 11382-11.2014.5.01.0013 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meirelles Bosisio, Agravado(s): LEANDRO 
SEABRA BRAGA DOS SANTOS, Advogada: Cecília Augusta de Souza Oliveira, Agravado(s): VPAR 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 11389-
53.2015.5.01.0082 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): LEONARDO 
PIRES DE SOUZA, Advogado: Rodrigo Lopes Machado, Agravado(s): DOCUMENTAR TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 11391-20.2013.5.15.0012 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
JOYCE CAMILA ARIOZO FAVA, Advogado: João Carmelo Alonso, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
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CHARQUEADAS, Advogado: Valdir Aparecido Cataldi, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível ofensa ao artigo 7º, XVI, da CF, determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 11391-29.2014.5.01.0059 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Elisa 
Grinsztejn, Agravado(s): RENATA SILVA MARTINS, Advogado: Armando Soares dos Santos, Agravado(s): 
VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 11428-15.2015.5.01.0029 da 1a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): VALEC - ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: Rafael Andrade de Farias Neves, Agravado(s): CARLOS 
HENRIQUE TRINDADE, Advogado: Luiz Antonio Bento de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 11431-32.2013.5.01.0031 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, 
Agravado(s): MARIA CELMA DE ABREU XAVIER, Advogada: Luciene Ornelas da Silva, Agravado(s): 
VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 11431-79.2014.5.01.0004 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Ivo Marinho de 
Barros Júnior, Agravado(s): ELIEZER FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Janaína Marciano de Souza, 
Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 11476-
66.2016.5.09.0012 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ANDRESSA 
DOMINGUES DOS SANTOS, Advogado: Eberson Rabutka, Agravado(s): SUPER CRISTAL 
SUPERMERCADO LTDA., Advogado: Alessandro Mestriner Felipe, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11484-55.2015.5.01.0059 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): EDMILSON VICENTE COSTA, Advogada: Maria Everalda 
Azevedo da Silva, Agravado(s): G-COMEX ÓLEO E GÁS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 11525-21.2017.5.18.0013 da 18a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Bernardo 
Mafia Vieira, Embargado(a): VALDIVINO OLIVEIRA CARNEIRO, Advogado: Cláudio Macedo, 
Embargado(a): CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: José Carlos Coelho da 
Fonseca, Advogado: Arthur Penido Bech, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o Estado de Goiás ao pagamento de 
multa de 2% sobre o valor atualizado da causa em favor do reclamante, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do 
CPC/2015 c/c o artigo 769 da CLT, a ser oportunamente acrescida ao montante da condenação; Processo: RR - 
11531-59.2015.5.03.0031 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE CONTAGEM, Procuradora: Lúcia Helena Melato Cordoval, Recorrido(s): MARIA DE 
LOURDES DA SILVA, Advogado: Jorge Antônio de Oliveira, Recorrido(s): AMPLA TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marcus Vinicius Pacheco e Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 11531-26.2015.5.01.0060 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Deborah Pereira Pinto dos Santos, Agravado(s): ROSANNA NORONHA DE SOUZA, Advogado: Jorge Luiz 
Millet de Carvalho, Agravado(s): REDE DE PROMOÇÃO À SAÚDE - RPS, Advogado: Durvalino Picolo, 
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Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
11542-95.2015.5.01.0079 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Giovanna Maciel Fortes do Paço Borges, Agravado(s): FELIPE QUIEL DO 
NASCIMENTO, Advogado: Hamilcar de Campos Filho, Agravado(s): ULTRA SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11557-
49.2017.5.15.0097 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Agravado(s): 
LUCIANO NEGRAO, Advogada: Daniela Aparecida Flausino Negrini, Advogada: Erica Fernanda de Lemos 
Lima Moreira, Agravante(s) e Agravado(s): VIA VAREJO S/A, Advogada: Denise de Cássia Zílio, Advogado: 
Osmar de Oliveira Sampaio Júnior, Advogado: Dênis Sarak, Decisão: I) por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento da reclamada; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do 
reclamante, por possível violação do art. 950 do Código Civil, determinando o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 11574-87.2013.5.01.0203 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): CARLOS HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Geová 
Aguirre Barboza, Agravado(s): MARIA LÚCIA DOS SANTOS, Advogado: Luiz Paulo da Silva de Campos, 
Agravado(s): COBRASCAM - COOPERATIVA BRASILEIRA DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
AUTÔNOMOS DE BENS LTDA., Advogado: Gerson Carlos Augusto, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 11596-44.2015.5.15.0088 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDACAO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP, Procurador: Pedro 
Luiz Neves Freire, Agravado(s): ALEX DE SOUZA, Advogado: Silvia Helena Pinheiro de Oliveira, 
Advogada: Edda Regina Soares de Gouvêa Fischer, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: ED-AIRR - 11597-90.2016.5.03.0035 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA, Advogado: Paulo Sergio Tostes da Silva, Advogado: Marcelo 
Augusto Pinto de Souza, Advogado: Mateus de Moura Lima Gomes, Advogado: Wederson Advincula Siqueira, 
Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE JUIZ DE FORA, Advogado: Maria Alice Martins de Almeida, Embargado(a): FUNDAÇÃO DE 
APOIO AO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, 
Advogada: Júlia Oliveira Duque Gomes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: AIRR - 11600-73.2009.5.01.0026 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Glauco Braile Martins, Agravado(s): JOSÉ RENATO DOS 
SANTOS, Advogado: Christóvão Celestino da Silva, Agravado(s): PERFIL PLUS EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 
§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: Ag-AIRR - 11634-32.2014.5.04.0271 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, Procurador: 
Juliano de Angelis, Agravado(s): AIRTON SILVANO DE OLIVEIRA, Advogado: Marcelo Goulart Jobim, 
Agravado(s): 2MM ELETRO TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Advogado: David Abdala Nogueira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 11643-31.2015.5.03.0030 da 
3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ALNUTRI ALIMENTOS LTDA., 
Advogado: Júlio César de Paula Guimarães Baía, Advogado: Cristiano Abras Silva, Agravado(s): 
WASHINGTON MARQUES DA SILVA, Advogado: Moisés Estevam, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 11661-91.2016.5.03.0038 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria 
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Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA, Advogado: Paulo Sergio Tostes da Silva, 
Advogado: Wederson Advincula Siqueira, Agravado(s): ANA PAULA DA ROSA PEREIRA, Advogado: 
Raphael Silva Knopp de Faria, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO AO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, Advogado: Natália Mendonça Pizelli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ARR - 11666-26.2015.5.15.0132 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Pedro 
Luiz Neves Freire, Agravado(s) e Recorrido(s): EDIMAR PEREIRA MATOS, Advogado: Paulo André 
Pedrosa, Agravado(s) e Recorrido(s): REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. E 
OUTRO, Advogado: Marcelo Sanchez Salvadore, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 11672-
55.2015.5.03.0168 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ALGAR 
TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Letícia Alves Gomes, Advogada: Michelle Mendes, 
Agravado(s): GRETCHEN APARECIDA GOMES SOUZA, Advogado: Elizeu Diniz Silva, Agravado(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Aquilino Novaes Rodrigues, Advogado: Fernanda 
Carrijo Batista, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
11684-13.2015.5.01.0043 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Roger Rodrigues dos Santos, 
Advogado: Ana Freire Silva, Advogada: Lucelaine da Silva Ribeiro, Agravado(s): AUREA LÚCIA ALVES 
DE SOUZA DE CARVALHO, Advogado: Sidney Lisboa Chaves, Agravado(s): HAMIRISI SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Edna Lima Dias Ribeiro da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 11727-
86.2016.5.03.0033 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Advogado: Bruno Viana Vieira, Recorrido(s): 
CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA. - COPROL - ME, Recorrido(s): HELIXANDRE FERNANDES DE 
LIMA, Advogada: Neri Rute Ferraz Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, itens IV e V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 
da comprovação culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas 
inalteradas; Processo: Ag-AIRR - 11804-05.2015.5.15.0031 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procuradora: Ana Teresa Guazzelli Beltrami da Fonseca, 
Agravado(s): ARIANE CONCEIÇÃO MANTOVANI, Advogado: Giuliano Marcelo de Castro Vieira, 
Agravado(s): AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Advogado: Fagner Gasparini Gonçalves, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 11821-65.2013.5.01.0204 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Agravado(s): VALDIR SILVA CARNEIRO, Advogado: Myrna da Luz Almeida Cardoso da Cruz, 
Advogado: Denilson Prata da Silva, Agravado(s): PROEN PROJETOS ENGENHARIA, COMÉRCIO E 
MONTAGENS LTDA., Advogado: Naira Faitão Oliveira Silva, Advogada: Verônica de Mattos Lamarão 
Gavilanes, Advogado: Alexandre Schots Corrêa Duarte, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 11821-95.2016.5.15.0034 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): JOAO ANTONIO LIAN E OUTRO, Advogado: 
Fernando Campos Scaff, Agravado(s): MARCOS ROBERTO MARIANO, Advogado: Henrique Gomes da 
Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-AIRR - 11827-
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44.2014.5.01.0202 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel Penha de 
Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves Guimarães, Embargado(a): 
LUIZ CARLOS BRITO BENTO, Advogado: Raquel Caldas Nunes, Embargado(a): AMIR ENGENHARIA E 
AUTOMAÇÃO LTDA., Advogado: Rafael Ávila Cardoso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: Ag-AIRR - 11836-34.2016.5.15.0044 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, Procurador: 
Fernando Henrique Medici, Agravado(s): MULTFIN SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, , 
Agravado(s): THAIS OLIVEIRA MARQUES, Advogado: Homero Gomes Júnior, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de revista do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 11843-46.2014.5.03.0168 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Alécio Martins Sena, 
Advogada: Grazielle Braz Vieira Santos, Advogada: Izabel Cristina Cordeiro Barbosa, Advogada: Amanda 
Vilarino Espíndola Schwanke, Agravado(s): ALESSANDRA GOMES BEDORE, Advogado: Talitha Costa 
Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
11883-05.2017.5.03.0077 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Maria Aparecida Ferreira Barros 
Ribeiro, Advogada: Raquel Araujo, Agravado(s): MARCIO BATISTA DE SOUZA, Advogada: Renata 
Medina, Agravado(s): TRANSPORTADORA PRINT LTDA., Advogado: Rogério Júlio dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11904-87.2015.5.03.0032 da 
3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CONTAGEM, 
Procurador: Bernardo Vassalle de Castro, Agravado(s): JUSSARA CECILIA ROZARIA LOURENCO, 
Advogada: Vanessa Pereira de Oliveira Sampaio, Advogada: Kelly Rejane Costa Santos, Agravado(s): 
NASCER & NASCER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS DE PORTARIA E 
LIMPEZA LTDA., , Agravado(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊNCIA DE 
CONTAGEM, Advogada: Ana Cláudia de Oliveira Xavier, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 11910-
82.2013.5.01.0206 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Luiz Cesar Vianna Marques, Agravado(s): JUAELES XAVIER DA SILVA, 
Advogado: Wanderley Gonçalves da Silva, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
11925-28.2015.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
LILIAN CORDEIRO MATOS LIMA, Advogado: Elizabeth Rocha Almada, Agravado(s): IESA ÓLEO E GÁS 
S.A., Advogada: Rogéria Gomes Cordeiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 11955-38.2013.5.01.0222 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, 
Agravado(s): EXCELLENCE RH SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Alexandre dos Santos Gonçalves, 
Advogado: Felipe de Souza Santos, Agravado(s): IDAIR DE ALMEIDA MELLO, Advogado: Igor Maisano da 
Silva, Advogado: Felipe Adolfo Valentim Marcus, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 11966-95.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
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Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo 
Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, 
Advogado: Leandro Alves Guimarães, Embargado(a): ANDERSON GOMES DIAS, Advogado: Gustavo 
Pinheiro Ribeiro, Embargado(a): BSM ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 
12010-72.2016.5.15.0002 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
ADALBERTO SANTO TIMPONE E OUTROS, Advogado: Jader Aparecido Pereira Ferreira, Embargado(a): 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Advogado: Francisco Antonio dos Santos, Embargado(a): IPREJUN - 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Advogado: Francisco Antonio dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 12216-
23.2014.5.01.0204 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel Penha de 
Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves Guimarães, Embargado(a): 
TERESA LEOPOLDINO SILVA, Advogada: Cláudia Maria Zaluski da Silva, Embargado(a): EXCELLENCE 
RH SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Alexandre dos Santos Gonçalves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração; Processo: AIRR - 12242-31.2015.5.15.0128 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, Agravado(s): 
JEAN DONIZETE CORREA, Advogado: Ademar Pereira, Agravado(s): AÇOFORTE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Yuri Augusto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 12262-52.2013.5.01.0202 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): LUAN HENRIQUE DE FÁTIMA ROSA, Advogada: Cláudia Maria 
Zaluski da Silva, Agravado(s): SAKAI LOGISTICS SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 12300-59.2008.5.04.0104 da 4a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Lizete Freitas Maestri, Recorrido(s): LISIANA SILVEIRA DE MOURA, Advogado: Márcio da 
Rosa Uren, Recorrido(s): COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - PORTSERV, 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; e 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que 
se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do 
quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: RR - 12300-75.2009.5.02.0461 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Paulo Taek, 
Recorrido(s): MARIA BONSAVER, Advogada: Simone Capassi Graziani, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E 
INFRA ESTRUTURA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-AIRR - 12318-53.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues 
Xavier, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro 
Alves Guimarães, Embargado(a): PEDRO JUNIOR DE SOUZA ALUIZIO, Advogada: Zenilce Correa Barreto, 
Embargado(a): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Mariano Carvalho 
Morales, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-ARR - 12338-
84.2014.5.15.0062 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Advogado: Antônio Sérgio Gianotto, Advogado: Agnaldo Mendes de Souza, Advogada: Girlene Rodrigues 
Farias, Advogada: Larissa Szabloczky, Embargado(a): SERGIO HENRIQUE IGUSHI BASSANI, Advogado: 
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Paulo Sérgio Carenci, Advogado: José Luiz Requena, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 
declaração para, imprimindo efeito modificativo, isentar o ente público do recolhimento das custas processuais 
correspondentes à inversão do ônus da sucumbência, na forma do art. 790-A da CLT; Processo: AIRR - 
12398-23.2015.5.15.0062 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Fábio Alexandre Coelho, Procurador: 
Roberto Mendes Mandelli Junior, Agravado(s): FABRICIO BARBOSA DE ARAUJO, Advogada: Rosana de 
Cássia Oliveira, Agravado(s): PROSEG SERVIÇOS LTDA, Advogado: Walter José Martins Galenti, 
Agravado(s): MARFRIG GLOBAL FOODS S.A., Advogado: Benedicto Celso Benício Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 12426-76.2015.5.01.0483 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): GILSON CUNHA NOGUEIRA, 
Advogado: Gustavo Pinheiro Ribeiro, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: Jackeline Silva de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 12447-55.2015.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): JOEL 
DOS SANTOS MELLO, Advogada: Andrea Alexandrino Serrano, Embargado(a): BASE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S.A. E OUTRO, Advogada: Soraia Ghassan Saleh, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração em agravo de instrumento 
da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 12637-68.2016.5.15.0037 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE OUROESTE, Advogado: Daniel 
Ricardo Davi Sousa, Agravado(s): LUCIENE SANTOS DA SILVA, Advogada: Juçara Gonçalez Mendes da 
Mota, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE OUROESTE, Advogado: Júlio Roberto De Sant´Anna 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 12689-
11.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JALIS RODRIGO 
GURGEL DE FARIA, Advogado: Robson Rosado Feijó, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: 
João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 12900-56.2013.5.17.0003 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MARCOS GOMES COUTINHO, Advogado: João Batista Dallapiccola Sampaio, 
Advogado: Sedno Alexandre Pelissari, Agravado(s): CHOCOLATES GAROTO S.A., Advogado: Beresford 
Martins Moreira Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-
Ag-AIRR - 13489-27.2017.5.15.0015 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, Advogado: 
Manoel Rodrigues Lourenço Filho, Embargado(a): ODEMAR DE ANDRADE LOPES, Advogado: Jose Mauro 
Paulino Dias, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 13978-
62.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Daniel Homrich Schneider, Agravado(s): ORAIDE ALVES, Advogado: 
Fábio Zanette, Agravado(s): SULPREST TERCEIRIZAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
14293-96.2015.5.01.0227 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, Procurador: Paulo Arydes Gomes, Agravado(s): LUANA QUELI 
ARAUJO DE OLIVEIRA, Advogado: Jeferson Bruno Barboza Nascimento, Agravado(s): CAPTAR COOPER 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE MULTISERVIÇOS PROFISSIONAIS, Advogado: Sérgio Gustavo 
Rodrigues Porto, Advogada: Adriana Lourenço Domingues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 14530-27.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
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Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogada: Lizete Freitas Maestri, 
Agravado(s): ALINE SIMONI FIN, Advogado: Emanuel Cardozo, Agravado(s): SANTOS & ALVES - 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do Código de Processo Civil, para dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de 
possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 14600-83.2007.5.15.0019 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Lucas Gasperini Bassi, Agravado(s): 
MARIA DE JESUS ROCHA SOUZA, Advogado: Ciro Lopes Júnior, Agravado(s): BSE SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 15000-21.2009.5.02.0074 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP, Advogada: Aparecida Helena Chedid, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Erlon Marques, 
Agravado(s): JOSÉ PEREIRA BASTOS FILHO, Advogado: Eduardo Tofoli, Agravado(s): MONTREAL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Maria Luiza Reis de Andrade, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 15040-53.2005.5.15.0018 
da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, Procurador: Mirian Kiyoko Murakawa, 
Recorrido(s): ESTELITO ALVES MACHADO, Advogado: Lindinalva M. Pazetti da Silva, Recorrido(s): 
SEND SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o 
enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório 
dos autos. Custas inalteradas; Processo: Ag-AIRR - 15140-94.2009.5.08.0201 da 8a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Guilherme Carvalho e 
Sousa, Procurador: Luiz Carlos Starling Peixoto, Procurador: Demócrito  Almeida de Queiroz Gomes, 
Agravado(s): ANTONIO CARLOS CANDIDO DINIZ, Advogado: Sidney Pelaes de Avis, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 15340-45.2003.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS), Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, 
Agravado(s): ANASTÁCIO PORTELA DE AGUIAR E OUTROS, Advogado: Jomar Alves Moreno, 
Agravado(s): PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento 
ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 15940-
25.2007.5.12.0026 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): WANDIR MARTINS SCHARF E OUTROS, 
Advogado: Alexandre Haeming Zacchi, Agravado(s): POLI SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: Ag-AIRR - 16104-87.2017.5.16.0006 da 16a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Pedro Luciano Moura Pinto de Carvalho, 
Agravado(s): ALEX MAICO BRAZ DE CARVALHO, Advogado: José Mario Sousa Veras, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 16162-45.2017.5.16.0021 da 16a. Região, 
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Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): LEANDRO SANTOS AMORIM, Advogado: César 
Augusto de Souza Gomes Thimóteo, Agravado(s): TUPY S.A., Advogado: Adriana Soriano Bradfield, 
Advogada: Simone Feuser, Advogado: Marcus Alexandre da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 16258-69.2017.5.16.0018 da 16a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Valdenio Caminha, 
Agravado(s): ELAINE DA CONCEICAO CARDOSO BATISTA, Advogada: Mayara Almeida Bógea, 
Agravado(s): BEM VIVER - ASSOCIAÇÃO TOCANTINA PARA O DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 16500-57.2009.5.01.0040 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Giovanna De 
Piro Vianna, Agravado(s): LUCIVAN GOMES ALVES, Advogado: Alberto Benoliel, Agravado(s): ARCA 
DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Karla Luiza Caiana Gomes de Brito 
Souza, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
16821-52.2015.5.16.0012 da 16a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Agravado(s): JORNANDO SILVA TIMÓTEO, Advogado: Guilherme Henrique Chaves de 
Almeida, Agravado(s): SUPRICARGA COMÉRCIO LTDA, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, em razão de possível contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação do feito e a intimação das partes e dos interessados para seu 
julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-Ag-AIRR - 17100-
87.2012.5.21.0017 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Tereza Cristina Ramalho Teixeira, Embargado(a): ROSA MARIA 
DAS NEVES SANTOS, Advogado: João Paulo Pereira de Araújo, Embargado(a): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR 
- 17300-28.2008.5.02.0029 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
MARCELO PESSOA, Advogado: Sandro Simões Meloni, Advogado: Leandro Meloni, Embargado(a): 
ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogada: Tattiany 
Martins Oliveira, Embargado(a): FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Rodrigo de Jesus Jaime Rodrigues, 
Advogada: Renata de Siqueira Mantovani, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração; Processo: ED-AIRR - 17342-90.2016.5.16.0002 da 16a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: ESTADO DO MARANHÃO, Procuradora: Rosimar Silva Guimarães Salgueiro, 
Embargado(a): NARUNA MESQUITA FREIRE, Advogado: João Batista Muniz Araújo, Embargado(a): 
INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: Ag-ED-AIRR - 17384-39.2016.5.16.0003 da 16a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DO MARANHAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, 
Procurador: Pedro Luciano Moura Pinto de Carvalho, Agravado(s): LEUDIANE FRAZAO DA SILVA, 
Advogada: Aline Karly Leite Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-
AIRR - 17600-88.2007.5.01.0049 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Norevaldo Carvalho M. de Souza, Agravado(s): 
MARCOS DOS SANTOS, Advogado: Carlos Eduardo Costa Bastos, Agravado(s): COOP TRAB 
AUTONOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 17640-
34.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Fernanda Figueira Tonetto, Agravado(s): DAIANE SILVA DA SILVA, 
Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Werner Alberto Altmann, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC/15, por possível contrariedade ao entendimento fixado pelo STF e pela Súmula 331, V, 
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do TST e violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 17740-75.2007.5.10.0016 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): MARIA CLEIDE LISBOA TAVARES, Advogado: Rodrigo Costa Suares, Agravado(s): 
MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA., Decisão: I) por unanimidade, dar 
provimento ao agravo para, exercendo o juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II, do CPC/15, adentrar, 
de imediato, o exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
em razão de possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 17800-97.2008.5.02.0028 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): DELMA FERREIRA DA CUNHA, Advogado: Vanusa de Freitas, Agravado(s): 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ORBRAL, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da 
Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
ED-AIRR - 18600-82.2009.5.01.0040 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Embargado(a): JOAO BATISTA JOSE RODRIGUES, Advogado: Eliane Macedo Martins, Embargado(a): 
ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 
935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 18640-46.2004.5.15.0009 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Embargado(a): RUBIA SOUZA RODRIGUES, Advogado: Marcos Vinícius Feres, Embargado(a): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Embargado(a): OFFÍCIO SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Tânia Maria Castelo Branco Pinheiro, Decisão: I) por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação nos termos do art. 1.030, II, do CPC/15, para acolher os embargos 
de declaração da reclamada para, conferindo efeito modificativo ao julgado, dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 20115-48.2015.5.04.0012 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 
DO SUL - UFRGS, Procurador: Juliano de Angelis, Agravado(s): ELISÂNGELA SANTOS DA SILVA, 
Advogado: José Luís Vernet Not, Agravado(s): MULTIÁGIL LIMPEZA, PORTARIA E SERVIÇOS 
ASSOCIADOS LTDA., Advogado: Cecilia Maria Oyhenard Ibarra, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-ARR - 20179-
73.2015.5.04.0007 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN, Advogado: Luiz 
Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): PAULO FRANCISCO GOULART CORREA, Advogada: Débora de 
Martini Callegaro, Agravado(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-ARR - 20276-
20.2013.5.04.0791 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogada: Meire Aparecida de Amorim, 
Advogado: Felipe Hoffmann Muñhoz, Embargado(a): RENATO ZANELA, Advogado: Régis Eleno Fontana, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: AIRR - 20310-
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79.2015.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Rebeca Santos Machado, Agravado(s): JOSÉ CARLOS DA SILVA, 
Advogado: Carlos Júlio Garcia Martinez, Agravado(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20322-
94.2016.5.04.0664 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: José Cândido Magalhães, Agravado(s): KAMILA ALMEIDA DOS SANTOS CHAGAS, 
Advogado: Rosiane Viegas Fardin, Agravado(s): PRESTADORA DE SERVIÇOS ROTA DO SOL LTDA., 
Advogado: Eduardo Bechorner, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 20338-77.2015.5.04.0019 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Marília Vieira Bueno, Agravado(s) e Recorrido(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS INTERMUNICIPAIS INTERESTADUAL 
TURISMO E FRETAMENTO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIRODOSUL, Advogado: Paulo Cezar 
Lauxen, Agravado(s) e Recorrido(s): VERSÁTIL SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento; e II) não conhecer do recurso de 
revista; Processo: ED-ARR - 20504-58.2014.5.04.0015 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel 
Sousa Isaías Pereira, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Embargado(a): PAULO RICARDO DA 
SILVA VIANA, Advogado: Arthur Orlando Dias Filho, Advogado: Jorge Luiz Koch Filho, Embargado(a): 
LINK & FLORES LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; 
Processo: ED-Ag-AIRR - 20671-65.2015.5.04.0007 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Tatiana Rodo Osinaga, 
Embargado(a): CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Rita Kássia Neske 
Unfer, Embargado(a): ESPÓLIO de JOÃO LUIZ FREITAS NETO, Advogado: Agel Wyse Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 20760-
31.2014.5.04.0005 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: LILIAN 
MARGOT GRAF DE OLIVEIRA, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: David da Costa 
Lopes, Advogada: Isadora Costa Caldas, Embargado(a): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 
S.A., Advogado: Dante Rossi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR 
- 20842-34.2016.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: 
Daniella Corrêa Eschiletti, Agravado(s): TAILINE GOULART DE OLIVEIRA, Advogada: Káthia Raquel 
Ruppenthal, Advogado: André Fernando Pretto Paim, Agravado(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES 
DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 20919-35.2014.5.04.0405 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, Procuradora: Patrícia Cipriani Comin, 
Procurador: Janaina Lúcia Battassini, Agravado(s): RAQUEL CARDOSO, Advogado: Eduardo Torezzan, 
Advogada: Ana Paula Luciano, Agravado(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Cinara Toth 
Marques, Advogado: Ricardo Martins Limongi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: ED-Ag-AIRR - 20939-87.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Embargado(a): MOBRA 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Henrique Cusinato Hermann, Embargado(a): ELIÉSIO 
HERDINA DOS SANTOS, Advogado: Leonardo Cibils Becker, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos embargos de declaração; Processo: RR - 21053-71.2014.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan 
Gatiboni, Recorrido(s): ROZELI ELIZABETE SAUSEN ABELING, Advogado: Giovana Grafulha Correa 
Voltan Adamoli, Recorrido(s): SERRA DO SUDESTE SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA., 
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Advogado: Marcio Coelho Gonçalves Meirelles, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 572-608, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: 
Ag-AIRR - 21272-65.2016.5.04.0030 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA., Advogado: Luiz Fernando Scherer, Advogado: Daniel 
Domingues Chiode, Advogado: Sandra Martinez Nunez, Advogado: Luiz Valdoir Alves, Advogado: Mariah 
Gyrao Goes, Agravado(s): MARCIO FERRAZ CARVALHO, Advogado: Stéfano da Fonseca Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 21730-34.2015.5.04.0025 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Liége Varallo 
Dalpiaz, Agravado(s): JOAO EVANDIR KLIPPEL, Advogado: Gilmar Walter Machado, Agravado(s): 
ALIANÇA - GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 24140-29.2005.5.16.0010 da 16a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a): MARIA ELIZABETE DA SILVA 
NERE, Advogado: João Carlos Assis da Silva, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE DAS 
SOCIEDADES INDÍGENAS KANEGUATIM, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 24400-19.2008.5.02.0034 da 2a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARIA APARECIDA MARIANO DE LA SALES, Advogado: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ORBRAL, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que 
se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do 
quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: RR - 24437-81.2015.5.24.0036 da 24a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): CONTERN - CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA., Advogada: Elenice Cristina Teodoro Pereira, Recorrido(s): CEZÁRIO SOUZA, 
Advogada: Thaís Cristina Moraes da Silva, Advogado: Fábio Serafim da Silva, Recorrido(s): INFINITY 
AGRÍCOLA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Ivair Ximenes Lopes, Recorrido(s): 
DOUGLAS DOS SANTOS ABDO, Recorrido(s): LUIZ ANTÔNIO CARNIELLI, Recorrido(s): EDSON 
LUIZ SILVA, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: ED-AIRR - 24540-
97.2006.5.17.0101 da 17a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Procurador: Luís Fernando Nogueira Moreira, Procurador: Joemar Bruno Francisco 
Zagoto, Embargado(a): ADALBERTO RODRIGUES DA CRUZ, Advogado: Francisco Caliman, 
Embargado(a): ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - ACPD, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento 
ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 25340-
70.2009.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de Sousa, Procuradora: Camila Bindilatti Carli de Mesquita, 
Agravado(s): FRANCISCO JOAQUIM DE OLIVEIRA SOBRINHO, Advogado: Martha F. de O. Moreira, 
Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 27000-89.2008.5.01.0244 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF, Procurador: 
Maria Laura Timponi Nahid, Embargado(a): CARLOS MAX NOGUEIRA DOS SANTOS, Advogado: 
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Amilton Malaquias, Embargado(a): CROLL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Andressa Regina Sepp, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC/15, para acolher os embargos de declaração da reclamada para, conferindo efeito 
modificativo ao julgado, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1.º, da 
Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
ED-AIRR - 28440-89.2005.5.18.0006 da 18a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): 
VALDENIR PEREIRA DA SILVA, Advogada: Fernanda Escher de Oliveira Ximenes, Embargado(a): 
MASSA FALIDA da ORGAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. , , Embargado(a): GOVESA 
GOIÂNIA VEÍCULOS S.A., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR 
- 29840-94.2007.5.24.0041 da 24a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CONCEIÇÃO GOMES DA 
SILVA, Advogado: Mara Maria Ballatore Holland Lins, Recorrido(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da 
culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; 
Processo: RR - 30100-50.2009.5.04.0271 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): ILZA 
MATTOS DOS SANTOS, Advogada: Vera Lúcia de Vasconcellos Bolzan, Recorrido(s): EFFICIENT-
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo 
Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos; Processo: ED-AIRR - 30140-56.2007.5.24.0041 da 
24a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo 
Icassati Almirão, Embargado(a): DYORGE LUIZ GUERREIRO DA FONSECA DUARTE, Advogada: Mara 
Maria Ballatore Holland Lins, Embargado(a): CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-
AIRR - 31200-02.2007.5.01.0010 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): 
IVETE ROCHA DIAS, Advogado: Luiz Gonçalves Marques, Embargado(a): FUTURA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Jadir Ribeiro de Souza, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 32140-02.2006.5.05.0006 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antônio José de Oliveira Telles de 
Vasconcellos, Procurador: Carlos Gustavo Lemos de Souza, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS SANTOS 
COSTA, Advogado: Antônio Américo Barbosa dos Santos, Agravado(s): TELEMATIC TECNOLOGIA 
LTDA., Advogado: Gustavo Mota Leal de Figueredo Filho, Agravado(s): JOSÉ ANCELMO DA ROCHA, 
Decisão: I) por unanimidade, dar provimento ao agravo para, exercendo o juízo de retratação, nos termos do 
art. 1.040, II, do CPC/15, adentrar, de imediato, o exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, em razão de possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, 
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determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RE-ED-AIRR 
e RR - 35200-71.2000.5.05.0271 da 5a. Região, SEM RELATOR, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): JOÃO FIXINA DA ROCHA, Advogado: Marcos 
Wilson Ferreira Fontes, Recorrido(s): SEVIBA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA., 
Advogado: Afranio Mattos, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação nos termos do art. 1.030, 
II, do CPC/15, para acolher os embargos de declaração do Ente Público para, conferindo efeito modificativo ao 
julgado, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 
35440-71.2006.5.02.0291 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Maria Aparecida Cavalcanti Roque, Procuradora: 
Marcia Amino, Embargado(a): MARINALDO ALVES MENDONÇA, Advogado: Edinete Costa de Oliveira, 
Embargado(a): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Ana Paula Ribeiro Ruas, 
Decisão: por unanimidade: I - nos embargos de declaração exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), II - dar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 38900-82.2009.5.15.0070 da 15a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): VISE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Assad Luiz Thomé, 
Recorrido(s): NIVALDO CAMORA JÚNIOR, Advogado: Humberto José Guimarães Prates, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem 
para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz 
do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas. ; Processo: AIRR - 45540-04.2005.5.05.0464 da 5a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Antonio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Procurador: Lílian de Novaes Coutinho Fiuza, Agravado(s): 
ROSÂNGELA NERES DOS SANTOS, Advogado: Luilson Gomes Pinho, Agravado(s): IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE COARACI E OUTROS, Advogada: Maria Auxiliadora Oliveira 
Lima, Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 396-399, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: RR - 46800-25.2007.5.17.0008 da 
17a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Recorrido(s): 
GILBERTO GRANJA CARIUS FILHO, Advogado: Gabriel Pio Dalla, Recorrido(s): GECEL S.A., Advogado: 
Gilmar Zumak Passos, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, 
inciso II, do CPC, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/97 e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego 
e obrigação da Telemar Norte Leste S.A. de retificar a CTPS do reclamante, limitando-se a condenação dessa 
empresa a responder, de forma subsidiária, pelas verbas deferidas ao reclamante; Processo: ED-AIRR - 47140-
69.2006.5.15.0004 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Procurador: Newton Jorge, 
Embargado(a): PAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, 
Embargado(a): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Advogado: Lanes Cid Romano, Advogado: José 
Marco Tayah, Embargado(a): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, Advogada: Ana Maria Seixas Paterlini, 
Embargado(a): SOLUÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., , Embargado(a): SUPER HOLDING 
GIMENES LTDA., Advogada: Marília Volpe Zanini Mendes Batista, Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, 
por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
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arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 47300-67.2007.5.06.0018 da 6a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): HEITOR FABRÍCIO GUEDES, Advogado: Gustavo André 
Barros, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: José 
Linhares Prado Neto, Recorrido(s): LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., 
Advogado: Emmanuel Bezerra Correia, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando do 
Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos; Processo: ED-AIRR - 47340-95.2007.5.09.0008 da 
9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA 
FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): MARIA DAS DORES DE 
ALMEIDA, Advogado: Alexandre Nishimura, Embargado(a): EMBRASUL ORGANIZAÇÃO DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: ED-AIRR - 48540-54.2009.5.23.0081 da 23a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: César Irineu Oliveira 
da Conceição, Embargado(a): CARLOS BERNARDES DE PONTES, Advogado: Cristovão Ângelo de Moura, 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 
49000-26.2010.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, Procurador: José Hailton de Oliveira Lisboa, 
Embargado(a): MARCOS DE CARVALHO ALVES, Advogado: Maurício Marques de Lucena, Embargado(a): 
FUNDAÇÃO JOSÉ AMÉRICO, Advogado: Marcos Antônio Leite Ramalho Júnior, Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 50700-56.2012.5.17.0132 da 17a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: 
Luiz Colnago Neto, Recorrido(s): JEAN LISBOA ANDREZA, Advogada: Alcileia Pompermaier Casagrande 
Coelho, Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e conhecer do recurso de revista 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 
da culpa in vigilando do Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos; Processo: ED-AIRR - 
50840-59.2008.5.03.0152 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM, Procuradora: Luciana Hoff, 
Embargado(a): ANA DO CARMO, Advogado: Luiz Gustavo Gibram Machado, Embargado(a): ALIANÇA 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 52000-87.2007.5.02.0086 da 2a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): CICERO CELSO DA SILVA RODRIGUES, Advogado: Aldemir 
Bifon, Embargado(a): TOESA SERVICE S/A., Advogado: Leandro Carlos de Souza, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento 
ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
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processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 52740-
94.2004.5.05.0012 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Advogado: Bruno Espinheira Lemos, Agravado(s): IARA SENA DE LIMA, Advogado: Krístian 
Menezes Barberino Mendes, Agravado(s): VALVERDE & CIA. LTDA., Advogado: Ubiratan  Meira de 
Araújo, Agravado(s): LIBERATO E VALVERDE LTDA., , Agravado(s): NPLUS ALIMENTOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-
B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da quarta parte reclamada por possível 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93,determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST. ; Processo: ED-AIRR - 53140-13.2008.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Lygia Maria Avancini, Embargado(a): ANDRÉ 
LUIZ SANTOS DA COSTA, Advogado: Jomar Alves Moreno, Embargado(a): EXECUTIVA SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993, para determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 
das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: RR - 54500-31.2011.5.17.0002 da 17a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Gustavo Sipolatti, Recorrido(s): MARIA 
RAQUEL SOARES DE SOUZA ALMEIDA, Advogado: Maria Helena Plazzi Carrareto, Recorrido(s): 
BOMFIM BRASIL ALIMENTOS LTDA., Advogado: Euclide Bernardo Medici, Recorrido(s): NUTRI ELOS 
REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA., Advogado: Fernando Antônio Santos Leite, Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e conhecer do recurso de revista 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 
da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos; 
Processo: RR - 65840-91.2007.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Gláicon Côrtes Barbosa, Recorrido(s): 
MARIVALDA RAMOS DE OLIVEIRA, Advogada: Ana Lúcia Amaral Queiroz, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine, à luz do quadro 
fático-probatório dos autos, a existência ou não de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: 
ED-AIRR - 65900-49.1995.5.01.0034 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Embargado(a): CARLOS ALBERTO JULIÃO DE MELO, Advogado: Wilson Vieira Franco, Embargado(a): 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAMERJ, 
Advogada: Kátia Graneiro Seixas Ribeiro, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO BAHIANA DE BENEFICÊNCIA, 
Advogado: José Paulo dos Santos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos 
embargos de declaração em agravo de instrumento em recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-AIRR - 66240-48.2006.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, Procurador: 
Sérgio Ricardo de Oliveira Silva, Embargado(a): RANGEL E FARIAS LTDA., , Embargado(a): CLÁUDIO 
JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Daniel Leite de Oliveira Cavalcante, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 66440-42.2006.5.17.0010 da 17a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Procuradora: Valéria Reisen Scardua, Procurador: Luís Fernando Nogueira Moreira, Agravado(s): MARCÉLIO 
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DA SILVA BARBOZA, Advogada: Teresinha Nolasco Sampaio, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo e, afastando o óbice 
aplicado, adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento 
do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, 
nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 66440-78.2008.5.04.0351 da 4a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Cátia Pereira Martins Santana, Embargado(a): GABRIELA 
ZANG BRAUN, Advogado: Marcos Roberto Narciso, Embargado(a): UNIÃO (PGF), , Embargado(a): JEU 
TERCEIRIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 68200-93.2009.5.13.0022 da 13a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, Procurador: 
Mario Gomes de Lucena, Embargado(a): JOSÉ MARCELO JESUINO PEREIRA, Advogado: José Valdomiro 
Henrique da Silva, Embargado(a): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., , 
Embargado(a): UNIÃO (PGF), Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, 
por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 68740-75.2006.5.04.0741 da 4a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogada: Lizete 
Freitas Maestri, Advogado: Procuradoria-Geral do Estado, Embargado(a): SINGULAR SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., , Embargado(a): WANISE ANGÉLICA TRINDADE DA SILVA, 
Advogado: Irineu Bittelkow Hannusch, Embargado(a): NEUSA MARIA MULLER BACK, Advogado: Irineu 
Bittelkow Hannusch, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
68800-20.1999.5.15.0084 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Deandréia Gava Huber, Agravado(s): 
ADELNARDY DE SOUZA MATTOS E OUTROS, Advogado: João Antônio Faccioli, Agravado(s): 
MAURÍLIO BATISTA SILVA E OUTROS, Advogada: Débora Rios de Souza Massi, Agravado(s): 
ALDEMIR ANTÔNIO PERESSIM E OUTROS, Advogado: José Henrique Coura da Rocha, Agravado(s): 
UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
68900-31.2012.5.17.0191 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Valéria Reisen Scardua, Agravado(s): MARIA 
MARGARIDA DOS SANTOS, Advogada: Ângela Maria Martins Rodrigues, Agravado(s): MASTER PETRO 
SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Rogério Faria Pimentel, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 69140-
26.2007.5.03.0016 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, Procurador: Fernanda de Paula Campolina, 
Embargado(a): ADSER SERVIÇOS LTDA., Advogada: Renata Cristina Vilela Nunes, Embargado(a): 
DIVINA ALVES DE PAULA, Advogado: Átila Campos Machado, Embargado(a): SERTEC SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-
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AIRR - 70900-43.2009.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): JOAO FRANCISCO FERREIRA, Advogado: 
Stephanie Garcia da Silva, Embargado(a): CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA E OUTRA, 
Advogado: Sérgio da Silva Toledo, Embargado(a): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI, Advogado: José Benedito de Almeida Mello Freire, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 71240-76.2006.5.15.0008 da 15a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO CARLOS, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): ROGÉRIO DE SOUZA, 
Advogado: Paulo Sérgio Munhoz, Embargado(a): TRANSEGURO BH TRANSPORTES DE VALORES E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-
AIRR - 71740-96.2009.5.03.0065 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA, Procurador: Betsaida Penido Rosa, Embargado(a): 
CRISTINA NAZARE DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Leandro Ferreira de Andrade, Embargado(a): ZL 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 
72200-98.2012.5.17.0191 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Márcio Cândido Costa de Souza, Recorrido(s): IVANETE 
ROQUE, Advogada: Ângela Maria Martins Rodrigues, Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Mariana Sperandio Zortéa, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que não conheceu do recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 73200-
92.2013.5.17.0161 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dax Wallace Xavier Siqueira, Recorrido(s): VANESSA CIRIACO 
BANDEIRA DE SOUZA, Advogado: Marcus Vinicius Duarte Carneiro, Recorrido(s): MASTER PETRO 
SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso 
de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 75600-46.2004.5.01.0030 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrido(s): SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GREIP - 
SOAGREIP, Procurador: Rodrigo Meireles Bosísio, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Rodrigo Meireles Bosísio, Recorrido(s): REGINA CÉLIA BRAGA DA SILVA, Advogado: 
Marcelo Luís Bromonschenkel, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder 
Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: ED-AIRR - 75800-
97.2009.5.20.0014 da 20a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Embargado(a): ALFALIT BRASIL, , Embargado(a): ELIENE FEITOSA DOS SANTOS CRUZ, Advogado: 
Marcus Vinícius D' Alencar Mendonça, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos 
e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do 
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RITST; Processo: ED-AIRR - 77100-56.2009.5.13.0025 da 13a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Embargado(a): EDVALDO MARTINS PEREIRA, Advogado: Tony Márcio Leite Pegado, 
Embargado(a): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento 
ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 77600-
17.2008.5.01.0050 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Maria Laura Timponi Nahid, Procurador: Marco Magno Manela, 
Agravado(s): MARIA DAS GRAÇAS MOÇO, Advogado: Rodrigo Lopes Magalhães, Agravado(s): 
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - 
COOTRAM, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 
77940-23.2008.5.03.0076 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI - UFSJ/MG, Procuradora: Luciana Hoff, 
Agravado(s): MURILO DOMINGOS RIBEIRO, Advogado: Gervásio Sandim Moreira, Agravado(s): 
JORBETEL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo para prover o agravo 
de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento 
do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, 
nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 78340-35.2008.5.23.0026 da 23a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA, , Embargado(a): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - UNB, Procurador: César Irineu 
Oliveira da Conceição, Embargado(a): ARESTELINA MARTINS DOS SANTOS, Advogado: Alcy Borges 
Lira, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; 
dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para 
determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 
78540-20.2000.5.04.0101 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): 
ALEXANDRE CARDOSO ALVES, Advogada: Luciana Lemos Machado, Decisão: por unanimidade, exercer 
o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 78800-66.2006.5.15.0009 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: GILMAR FERREIRA, Advogado: Brenno 
Ferrari Gontijo, Embargado(a): AUTOMETAL S.A., Advogado: Leonardo Briganti, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: RR - 80640-19.2006.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lygia Maria Avancini, 
Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): ANA CÉLIA DE SOUZA TELES, Advogado: 
Celso dos Santos, Recorrido(s): RJA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o 
enfoque específico da comprovação culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos 
autos. Custas inalteradas; Processo: ED-AIRR - 80700-86.2009.5.15.0136 da 15a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE - ICMBIO, Procurador: Flávia Malavazzi Ferreira, Embargado(a): PNG 
CONSTRUTORA, INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Messias Silva Jesus, 
Embargado(a): MONIQUE BAPTISTELLA CAMPOS BICUDO, Advogado: João Luiz Leite, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento 
ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
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processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 80900-
89.2006.5.02.0062 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paulo Gonçalves Silva Filho, Agravado(s): JOSÉ 
CARLOS DOS SANTOS, Advogado: Walter Wiliam Ripper, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Patricia de Souza Andrade, Agravado(s): UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO - USP, Advogada: Marília Toledo Vernier de Oliveira Nazar, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 82040-
19.2006.5.21.0002 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros 
Carvalho, Embargado(a): RANGEL E FARIAS LTDA., Advogado: Francisco das Chagas Cassiano da Silva, 
Embargado(a): EDGAR SANTOS DE ARAÚJO E OUTROS, Advogado: Kennedy Lafaiete Fernandes 
Diógenes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por 
possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 82773-71.2014.5.22.0003 da 22a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procuradora: Mirna Grace Castelo Branco de 
Lima, Agravado(s): MARINALVA SOARES LIMA PIRES, Advogado: Elmano Zagner de Carvalho Lacerda, 
Agravado(s): TEIXEIRA E ARAÚJO LTDA. - LISERV, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 83100-
21.2009.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JEAN CARLOS FERREIRA SILVA, 
Advogado: William José Rezende Gonçalves, Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Douglair Poli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação culpa in vigilando pelo 
Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: RR - 83740-
60.2007.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): FERNANDO ANTÔNIO DE LIMA 
GUIMARÃES, Advogado: Fabrício Trindade de Sousa, Recorrido(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - 
FUNDALC, Advogado: Elízio Rocha Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 
da comprovação culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas 
inalteradas; Processo: ARR - 84400-16.2006.5.03.0005 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Amauri de Souza, Agravado(s) e 
Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Benedicto Felippe da Silva Filho, Agravado(s) e 
Recorrido(s): RICARDO EUGÊNIO DA CRUZ VITORINO, Advogado: Geraldo Júnior de Assis Santana, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Michele Resende Valadares, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do ente público, quanto ao 
tema da responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 84940-48.2005.5.15.0043 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz 
Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): PATRÍCIA KARINA SOARES, Advogada: Cláudia Roberta Veiga, 
Recorrido(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão:  por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar 
o retorno dos autos ao Tribunal Regional para que examine, à luz do conjunto fático-probatório produzido nos 
presentes autos, a existência ou não de culpa in vigilando do ente público, nos termos da fundamentação; 
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Processo: ED-AIRR - 85140-54.2000.5.04.0102 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL, Procurador: Moacir Antônio 
Machado da Silva, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): GETÚLIO NEDE AIRES, Advogada: Luciana 
Lemos Machado, Advogado: Vilson Farias, Embargado(a): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DE PELOTAS LTDA. - COOTRAPEL, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 86800-22.2011.5.17.0010 
da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Procurador: Luís Fernando Nogueira Moreira, Procurador: Dax Wallace Xavier Siqueira, Recorrido(s): 
GILBERTO DE PAULA MAGRE, Advogada: Marilene Nicolau, Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Tasso Luiz Pereira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 87140-55.2006.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, Procurador: Maurício de 
Medeiros Melo, Embargado(a): NILZA MARIA TRIGUEIRO DA SILVA, Advogado: Daniel Leite de 
Oliveira Cavalcante, Embargado(a): RANGEL E FARIAS LTDA., Advogado: Roberto Ferreira Campos, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 88440-
62.2008.5.03.0040 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CONSUELO CARDOSO BOTELHO, 
Recorrido(s): ALIANÇA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que 
se manifeste sob o enfoque específico da comprovação culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro 
fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: RR - 88900-37.2006.5.01.0020 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Tatiana Esteves Natal, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO PLANETÁRIO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Eliza Grinsztejn, 
Recorrido(s): ADRIANA SOARES DA SILVA DE SOUZA, Advogado: Celso Braga Gonçalves Roma, 
Recorrido(s): MASSA FALIDA da FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. , 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder 
Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: Ag-AIRR - 89000-
39.2010.5.17.0009 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Procurador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, Procurador: Luiz Colnago Neto, Agravado(s): 
FRANCELLE GOMES PEREIRA E OUTRAS, Advogado: Arthur de Souza Moreira, Agravado(s): SEMPRE 
LIMPA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 90940-82.2004.5.04.0018 da 
4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Suzana Rauter, Agravado(s): ILVA PERES PACHECO, Advogada: Alexandra Klein, 
Agravado(s): COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: André Felkl Senger, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
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determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 
91540-75.2006.5.14.0141 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): VALDIR 
SABANÊ, Advogado: Grasiely Teixeira Souza, Embargado(a): PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - 
PACA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração 
opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 92700-93.2009.5.02.0035 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Advogado: Helio Renaldo de Oliveira, Advogado: 
Alexandre Reybmm de Menezes, Embargado(a): CARLOS HUMBERTO RODRIGUES OLIVEIRA, 
Advogado: Francisco Ary Montenegro Castelo, Advogado: José Tôrres das Neves, Embargado(a): 
MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 93500-70.2008.5.01.0040 da 1a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): GLAUCIA MARIA SILVA NUNES, Advogado: Mauro César dos 
Santos Ferraz, Embargado(a): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Edison Andrade de Barros Filho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto 
no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos 
e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do 
RITST; Processo: RR - 93640-61.2007.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA 
EDUARDA BARBOSA OLIVEIRA, Advogado: Francisco de Assis Evangelista, Recorrido(s): 
ELETROCLIMA ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal de origem para que examine, à luz do quadro fático-probatório dos autos, a existência ou 
não de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: RR - 94000-26.2006.5.15.0135 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, 
Advogado: Paulo César Teixeira Filho, Recorrido(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Recorrido(s): ALESSANDRO RODRIGUES DA CUNHA, Advogado: Jorge Alberto 
Machado, Decisão:  por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem 
para que examine, à luz do quadro-fático probatório dos autos, a existência ou não de culpa in vigilando, nos 
termos da fundamentação; Processo: AIRR - 96540-84.2006.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Irene Carvalho, Agravado(s): CAPITAL 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Ezequiel Florêncio Martins Barbosa, Agravado(s): 
SELMA DE ALMEIDA SANTIAGO, Advogado: Geraldo Antônio de Castro, Decisão: I) por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação nos termos do art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação da Súmula 331, V, do TST, determinando o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 96900-66.2014.5.13.0002 da 13a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Paulo César Teixeira 
Filho, Advogado: Antônio de Pádua de Sousa Ramos Júnior, Embargado(a): FABÍOLA DE ARAÚJO NEVES, 
Advogado: Alexandre Vieira Ferreira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: ED-AIRR - 97340-87.2005.5.03.0024 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros 
Carvalho, Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS, EMPRESAS DE ASSEIO, 
CONSERVAÇÃO E CABINEIROS DE BELO HORIZONTE - SINDEAC, Advogado: Bruno Reis de 
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Figueiredo, Advogado: Lídio Alberto Soares Rocha, Advogado: Raimundo Cézar Britto Aragão, 
Embargado(a): CONSERVADORA VITÓRIA LTDA., Advogado: Bernardino de Souza Coelho Netto, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo 
ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 98540-63.2006.5.10.0101 da 10a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): JOEL MOREIRA DOS SANTOS, Advogado: Divino Cavalheiro Leite, 
Recorrido(s): CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA., Advogado: André Luiz de Mattos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, item IV, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem 
para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz 
do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: ED-AIRR - 98740-55.2006.5.21.0007 da 
21a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Procuradora: Camilla 
Marques, Embargado(a): JURANILSON BARBOSA DA ROCHA, Advogado: Carlos Alberto Marques Júnior, 
Embargado(a): RANGEL E FARIAS LTDA., Advogado: Roberto Ferreira Campos, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 98800-38.2009.5.10.0004 da 10a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 
Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): ELAINE SOUZA DE OLIVEIRA, Advogado: Luiz Antônio de 
Araújo Lima, Embargado(a): MONTESINAI LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in 
vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos; Processo: ED-AIRR - 99840-
26.2006.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF//MG, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): 
WALDETE DA SILVA RIBEIRO, Advogada: Andréa Fonseca de Castro Werneck, Embargado(a): BEL LIMP 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., , Embargado(a): FUNDAÇÃO DE APOIO AO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, 
do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-
AIRR - 100083-85.2017.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel 
Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves Guimarães, 
Embargado(a): WELINGTON RIBEIRO MARAVILHA, Advogada: Liliane de Azevedo Pacheco, 
Embargado(a): BSM ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Jackeline Silva de 
Oliveira, Advogado: João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: ED-ARR - 100088-16.2017.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, 
Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves 
Guimarães, Embargado(a): CEZAR LUIZ DA SILVA, Advogado: Ana Agleice Poncio Destefani, 
Embargado(a): SUPERPESA - COMPANHIA DE TRANSPORTES ESPECIAIS E INTERMODAIS, 
Advogado: Juliano Martins Mansur, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
AIRR - 100130-96.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
PAULO MANHÃES DE FREITAS, Advogado: Felipe Castanheira Mello, Agravado(s): BSM ENGENHARIA 
S.A., Advogado: Joao Pedro Eyler Povoa, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
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no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 100192-14.2016.5.01.0264 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, 
Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): MARCUS VINÍCIUS DA CONCEIÇÃO 
SILVA, Advogado: Cristina Araújo Ramos, Advogado: Clarissa Costa de Carvalho, Agravado(s): AUTO 
ÔNIBUS FAGUNDES LTDA. E OUTRA, Advogado: José Juarez Gusmão Bonelli, Agravado(s): HBS 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Ivan Ribeiro de Almeida, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 100214-
29.2017.5.01.0073 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Esther Eloah Ferreira Lopes, Advogada: Sandra 
da Silva Rocha, Agravado(s): JULIANA DE MOURA ABREU, Advogado: Luciano José dos Santos, 
Agravado(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 100297-
19.2016.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): LEANDRO 
VINICIUS DA ROCHA TURINI, Advogado: José Américo Machado Lopes, Agravado(s): BASE PETRÓLEO 
E GÁS S.A., Advogado: Paulo Sérgio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 100305-73.2017.5.01.0541 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Leonardo 
Espíndola, Agravado(s): JOSEMERY VALENTINA DA SILVA, Advogada: Clariana da Silva Lima, 
Agravado(s): CUIDAR EMPRESA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TÉCNICO LTDA. - 
EPP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 100315-
73.2016.5.01.0082 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): PABLO 
VINICIUS ROMANO DA SILVA, Advogada: Vivianne Silva de Souza Braga, Agravado(s): TRANSEAPORT 
TRANSPORTE MARÍTIMO LTDA., Advogado: Washington Luiz de Souza Leitão, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 100362-
19.2016.5.01.0059 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel Penha de 
Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves Guimarães, Agravado(s): 
MOYSES DA MATTA XAVIER FILHO, Advogado: Edson de Moura Lima, Advogado: Carlos Eduardo 
Gonçalves de Lima, Agravado(s): TEC-SUB TECNOLOGIA SUBAQUÁTICA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 100409-11.2018.5.01.0483 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): GLAUCIA DA SILVA BATISTA, 
Advogado: Eduardo Leite Lopes, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Thiago Bressani Palmieri, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 100490-33.2017.5.01.0082 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Darcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): MARCELO CAVALHO DE PASSOS, Advogado: André Luiz dos 
Santos Macedo, Agravado(s): HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Camila 
Rossi da Costa, Advogada: Carla Machado dos Santos, Advogado: Sérgio Cícero de Miranda Júnior, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 100595-18.2016.5.01.0511 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luiz 
Cesar Vianna Marques, Agravado(s): PAULO CÉSAR DOS SANTOS SOUZA, Advogada: Denize Pinto 
Barboza, Agravado(s): PROL STAFF LTDA., Advogado: Karla Maia Peixoto de Vasconcellos Rocha, 
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Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: RR - 100600-14.2016.5.01.0261 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Maria Beatriz Freitas de 
Oliveira, Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Recorrido(s): ROGÉRIO DA SILVA FARIAS, 
Advogada: Tatiana da Silva Farias e Farias, Recorrido(s): MOPP MULTSERVIÇOS LTDA. E OUTRO, 
Advogado: Luiz Miguel Peterlini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
ED-AIRR - 100635-71.2017.5.01.0282 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, 
Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves 
Guimarães, Embargado(a): LEONARDO BARBOSA DE CARVALHO, Advogado: Paulo Eduardo Barros de 
Sousa, Embargado(a): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA., Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: AIRR - 100661-12.2016.5.01.0571 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, Procurador: Paulo Roberto Gomes de Souza, 
Agravado(s): CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE MULTISERVIÇOS 
PROFISSIONAIS, Advogado: Sérgio Gustavo Rodrigues Porto, Agravado(s): RITA MARIA ALMEIDA 
PINHEIRO SANTOS, Advogado: Ubiratan Moreira da Silva, Advogado: Manoel Leopoldino de Paiva Neto, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
100677-17.2016.5.01.0069 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
AMAURY LAZARO ALVES NEGRAO, Advogada: Gisele Silva Ferreira, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): CJF DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
100698-79.2016.5.01.0008 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Giovanna Maciel Fortes do Paço Borges, Agravado(s): BÁRBARA PAES BARRETO 
MOFFATT, Advogado: Marcos Vinicius Rayol Sola, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 100722-42.2016.5.01.0062 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, 
Advogado: Leandro Alves Guimarães, Embargado(a): JOSE ANTONIO DE ALMEIDA MACHADO, 
Advogada: Thatiana Coutinho Chiavegatto, Embargado(a): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., , 
Embargado(a): G-COMEX ARMAZENS GERAIS LTDA, , Embargado(a): H.R.OIL RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 
100762-68.2017.5.01.0036 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Procuradora: Raquel do Nascimento 
Ramos Rohr, Procurador: José Vicente Santos de Mendonça, Agravado(s): LEONARDO DO NASCIMENTO 
PEREIRA, Advogada: Nirce Rodrigues Ferreira Filha, Advogada: Gisela Feltrim Júlio Furtado, Agravado(s): 
PROL STAFF LTDA., Advogado: Antonio Carlos Magalhães Furtado, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 100811-11.2016.5.01.0080 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - 
CEDAE, Advogado: Valton Doria Pessoa, Advogado: Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): MANOEL LUIZ 
CARVALHO TEIXEIRA, Advogada: Ana Cecília Monteiro Chaves de Azevedo, Agravado(s): TRD 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: Ag-AIRR - 100821-94.2016.5.01.0067 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Danielle Christine Miranda Gheventer, 
Agravado(s): COSME FREITAS SOARES, Advogado: Luciano José dos Santos, Agravado(s): SUPERVIG 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Ricardo Trigona Neto, Advogado: Leonardo Salustiano 
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de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 100991-
32.2016.5.01.0046 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): ELIANE MARCONDES DA SILVA, 
Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Coutinho, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PARENTES E AMIGOS 
DOS PACIENTES DO COMPLEXO JULIANO MOREIRA, Advogado: Armando Luiz Gomes Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 101009-69.2017.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): ARIMENOSDE DE JESUS LUZ, Advogada: Audrei Cristiane Ramos 
Moreira, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: Joao Pedro Eyler Povoa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-ARR - 101014-12.2016.5.01.0067 da 
1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CEDAE - COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, Advogado: Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães, 
Advogado: Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Agravado(s): MARCOS HENRIOUE DIAS, Advogada: Carolina 
Castelo Branco Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 101021-
55.2016.5.01.0050 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Marcos André 
Costa de Azevedo, Advogado: Felipe Vieira da Cunha, Agravado(s): MARIA ADRIANA NELES, Advogado: 
Carlos José Fernandes Rodrigues, Agravado(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE 
TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: ED-AIRR - 101233-41.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, 
Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Advogado: Leandro Alves 
Guimarães, Embargado(a): JONATHAN ADOLPHO MARCHIOTI, Advogado: Wagner Carvalho Motta, 
Embargado(a): BSM ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Bianca Braga 
Vianna, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 101241-
17.2008.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Josué Pinheiro de Mendonça, Embargado(a): ADNELSON DA SILVA MORAIS, 
Advogado: Júlio César Borges de Resende, Embargado(a): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação nos 
termos do art. 1.030, II, do CPC/15, para acolher os embargos de declaração do reclamado com efeito 
modificativo para, conferindo efeito modificativo ao julgado, dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 101427-12.2016.5.01.0039 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 
Advogado: Valton Dória Pessoa, Advogado: Gustavo Galvao Garbes, Agravado(s): JOSÉ RONALDO DA 
SILVA FILHO, Advogado: Hamilcar de Campos Filho, Agravado(s): DINÂMICA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Lorena Carvalho de Castro Martins, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 101500-
45.2006.5.02.0026 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SAMIR DE SOUZA DOMINGOS, Advogado: 
Vanusa de Freitas, Agravado(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
101608-78.2016.5.01.0082 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO 
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DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): ANA MARIA MADEIRA SEIXAS, 
Advogado: Carina Pires Sardinha, Agravado(s): PERSONALE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, 
Advogado: Dário Martins de Lima, Agravado(s): BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, 
Advogada: Soraya Ramos Gomes Perna, Advogado: Ney Pataro Pacobahyba, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 101938-39.2016.5.01.0482 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): MATEUS SOARES FITARONI, Advogado: Edmar 
Giovanni Morais, Embargado(a): IESA ÓLEO & GÁS S.A., Advogado: Youssef Boukai, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração da reclamada. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 102140-12.2007.5.06.0023 da 6a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: 
Espedito de Castro, Agravado(s): CIBELLE WOGELEY ALVES DA SILVA, Advogado: José Maria Neves 
Neto, Agravado(s): PROBANK LTDA., Advogada: Alice Silva das Chagas, Decisão: I) por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do Código de Processo Civil, para dar provimento ao 
agravo de instrumento, em razão de possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 102329-
88.2016.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): MICHELI GAMA 
BATISTA, Advogado: Débora da Silva Diniz dos Santos, Embargado(a): FUNDAÇÃO CULTURAL, 
EDUCACIONAL E DE RADIODIFUSÃO VALENÇA FILHO, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento aos embargos de declaração da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 
102700-20.2009.5.21.0005 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Embargado(a): A&G 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Ana Lúcia de Andrade Melo, Embargado(a): MONY 
FERREIRA DA SILVA, Advogado: João Henrique de Oliveira Rabelo, Decisão: por unanimidade: I - exercer 
o juízo de retratação previsto no artigo 1030, II, do CPC/2015; II - dar provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado, má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista e a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 RITST; Processo: AIRR - 103740-17.2006.5.14.0141 da 14a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - 
SUFRAMA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): RONNY KLEY SABINO ZONOECÊ, 
Advogado: Charlton Daily Grabner, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLISE, PESQUISA E 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA - FUCAPI, Advogado: Greicis André Biazussi, Agravado(s): PRODATEC - 
PROCESSAMENTO DE DADOS E CURSOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 104040-07.2009.5.03.0132 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - IFET, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): IVAN 
MÁRCIO DA SILVA, Advogado: Otto Pereira de Castro, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: 
Germano Augusto Serafim Cota, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 104240-98.2007.5.09.0008 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, Procurador: Suzana 
Guimaraes Maranho, Agravado(s): ROSANGELA DOS SANTOS DE ARAÚJO, Advogado: Álvaro Eiji 



 

95 
 

Nakashima, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
104840-43.2008.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procuradora: Camila Bindilatti Carli de Mesquita, Agravado(s): LUCILEIDE 
MORAIS DA CRUZ, Advogado: Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, 
a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 
935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 106040-93.2005.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): MARIA JÚLIA BARBOSA DA HORA, Advogada: Rita Helena 
Pereira, Embargado(a): MATRIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
106840-84.2008.5.16.0001 da 16a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): EVOLUTION ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., , 
Agravado(s): ELIÉZER LOARDE VASCONCELOS SILVA, Advogado: Alice Micheline Matos, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento 
ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 106900-
61.2009.5.03.0073 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): ROBERTO VEROLA DA SILVA, Advogado: Thiago Sanchez 
Balbino, Agravado(s): SOUZA E FILHOS LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-Ag-AIRR - 
108600-89.2011.5.21.0012 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Rosali Dias de Araújo Pinheiro, Embargado(a): 
ELKE SAMYRA DINIZ AMORIM, Advogado: Lindocastro Nogueira de Morais, Embargado(a): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação 
de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: 
AIRR - 108800-39.2008.5.04.0121 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Daniela Fernanda Costa, Agravado(s): CARLOS 
ALBERTO MARQUES, Advogado: Carlos Alexandre Michaello Marques, Agravado(s): SANTOS & ALVES 
- SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Maurício Rogério Schneider, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 109740-71.2005.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Agravado(s): FRANCISCO DJALMA DE 
CALDAS MELO, Advogado: Wanderley Campos, Agravado(s): COTRADASP - COOPERATIVA PARA 
CONSERVAÇÃO DO SOLO MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-
B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 
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71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 110100-43.2009.5.05.0551 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Walsimar dos Santos Brandão, Agravado(s): 
ALTERNATIVA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Carolina Curi Fernandes, 
Agravado(s): GILMAR MENDES NASCIMENTO, Advogado: Joaquim Caires Rocha, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 110400-
86.2007.5.15.0004 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, 
Agravado(s): JORGE EDUARDO RAMOS, Advogada: Nilza Dias Pereira Hespanholo, Agravado(s): WISA 
TRANSPORTES LOGÍSTICA & AUTOMOTIVE LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 110540-53.2008.5.17.0191 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: 
Márcio Cândido Costa de Souza, Agravado(s): ROZA CONCEIÇÃO, Advogada: Maria Helena Plazzi 
Carraretto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: ED-AIRR - 110600-62.2011.5.21.0012 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo 
Cavalcanti Netto, Embargado(a): MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO, Advogado: Lindocastro Nogueira de 
Morais, Embargado(a): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 110700-97.2012.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dax Wallace 
Xavier Siqueira, Recorrido(s): MARIA DO CARMO DE ALMEIDA, Advogado: Flávio de Assis Nicchio, 
Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS GERAIS E CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA., Advogado: 
Rogério Faria Pimentel, Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 1.202-1.233, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 111600-
47.2003.5.01.0073 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
NACIONAL DA SAÚDE - FUNASA, Procurador: Clarissa Paredes Lyra, Agravado(s): FÁBIO BRÁS DE 
OLIVEIRA, Advogado: Celso Braga Gonçalves Roma, Agravado(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Hélio Roberto Nóvoa da Costa, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO PLANETÁRIO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Sleman Cardoso 
Alves, Agravado(s): FUNDAÇÃO CASA FRANÇA BRASIL, Procurador: Sergio Luiz Barbosa Neves, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
FAETEC, Procurador: Francesco Conte, Agravado(s): MASSA FALIDA da FREE PORT VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. , , Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 111700-87.2006.5.01.0043 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): SERGIO DE MENEZES CLETO, Advogado: Beroaldo Alves Santana, Agravado(s): 
MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Advogado: Josef Alexandre 
Gerstel, Agravado(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
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retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 112740-93.2007.5.10.0019 da 10a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Ernani 
Teixeira de Sousa, Procurador: Marcelo de Oliveira Soares, Agravado(s): FRANCISCA REJANE DOS 
SANTOS, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): KOMPE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Mikaela Minaré Braúna Diefenthaeler, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 113000-61.2009.5.01.0243 da 1a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, Procuradora: 
Rozane Dias da Silva, Embargado(a): SÔNIA REGINA ROCHA DO NASCIMENTO, Advogado: Max 
Antonio Paul, Embargado(a): ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 113200-43.2009.5.02.0016 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, Embargado(a): LUIS 
ANTÔNIO DO PRADO, Advogado: Ana Paula Chiconeli Alves, Embargado(a): MONTREAL SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 
113540-93.2008.5.02.0089 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA, Advogada: Priscilla Della Lakis Nóbrega, Agravado(s): DORGIVAL JOSÉ DA SILVA, Advogado: 
Júlio César Ferreira da Silva, Agravado(s): TRAC SERVIÇOS, COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA., 
Advogado: André Louzada Dardis, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do 
RITST; Processo: RR - 113600-73.2009.5.01.0246 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF, Procurador: Sérgio Luiz Pinheiro 
Sant'Anna, Recorrido(s): ELIETE SERAFIM, Advogado: Max Antonio Paul, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: RR - 115600-47.2012.5.17.0003 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Flávio Augusto Cruz 
Nogueira, Recorrido(s): DIEGO DE JESUS CARVALHO, Advogada: Patrícia de Araújo Soneghete, 
Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 116540-95.2008.5.10.0019 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., , 
Agravado(s): MARCOS RAMOS DURÃES, Advogado: Jomar Alves Moreno, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 116600-
49.2006.5.02.0023 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MARIA 
APARECIDA OLIVEIRA DOS ANJOS, Advogado: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Rafael Franklin Campos e Souza, Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
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Advogado: Luiz Antônio da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito. ; Processo: ED-AIRR - 118140-48.2006.5.02.0051 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): 
EDMILLSON COSMO DA SILVA, Advogada: Vanusa de Freitas, Embargado(a): DIMA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - nos embargos de declaração exercer o juízo de retratação, 
nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), II - dar provimento ao 
agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 119400-
59.2009.5.03.0074 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ZL 
AMBIENTAL LTDA., Advogado: Germano Augusto Serafim Cota, Agravado(s): VANILDA DE PAIVA 
BASTOS, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 119440-25.2003.5.01.0036 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, 
Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Agravado(s): EDILSON SEBASTIAO DE LIMA, Advogado: 
Custódio Luiz Carvalho de Leão, Agravado(s): PROJEL - PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
PESQUISA LTDA., Advogado: Sérgio Roberto Silva Novaes, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento 
ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 119500-
14.2009.5.03.0074 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): RITA DE CÁSSIA 
LEMOS SANTANA OLIVEIRA, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Agravante(s): ZL AMBIENTAL 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Germano Augusto Serafim Cota, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento 
ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 119840-
70.2009.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Procuradora: Ana Carolina 
Monte Procópio de Araújo, Agravado(s): CLEDIANO LINS TOMAZ, Advogado: Sebastião Valério da 
Fonseca, Agravado(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO-DE OBRA LTDA., Advogado: Ana Lúcia de Andrade 
Melo, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
120240-09.2005.5.04.0001 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: André 
Fernando Pretto Paim, Agravado(s): JOSÉ ANTÔNIO PIRES LOPES, Advogado: Francisco Loyola de Souza, 
Agravado(s): REAL AIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da 
Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR 
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- 120740-14.2006.5.01.0037 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Marcelo Mello Martins, Procurador: Sérgio Antunes de 
Oliveira, Recorrido(s): MANOEL ALVES DOS SANTOS, Advogado: Gilsete Areas de Moraes, Recorrido(s): 
CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Flávio Márcio Ranieri Albuquerque, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, para 
que examine, à luz do conjunto fático-probatório dos autos, a existência ou não de culpa in vigilando do ente 
público, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 121300-39.2006.5.09.0002 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Hermínio Back, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELIZIA DA SILVA 
DOS SANTOS, Advogado: Lincoln Luiz Herrera Rocha, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-ED-RR - 121900-13.2007.5.15.0114 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ANA MARIA SIQUEIRA DE CAMPOS 
PRADO, Advogada: Maricleusa Souza Cotrim, Embargado(a): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ILHA BELA, 
Advogado: Milton Fernandes Alves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
RR - 122640-93.2006.5.04.0022 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Alice 
Maria Issa, Recorrido(s): FÁBIO VANDERLEI DOICO, Advogado: Sérgio Pavin Araújo, Recorrido(s): K2 
GROUND HANDLING SUPPORT LTDA., Advogada: Eucledi Maria Maggioni, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária. Ente Público", por contrariedade 
à atual redação da Súmula 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal Regional de origem para que examine, à luz do conjunto fático-probatório dos autos, a 
existência ou não de culpa in vigilando do ente público, nos termos da fundamentação. Fica prejudicado o 
exame dos demais temas; Processo: Ag-AIRR - 124440-76.2006.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: 
Luciana Hoff, Agravado(s): GILMAR FIRMINO ALVES, Advogado: Sérgio Gomes dos Santos, Agravado(s): 
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - 
COOTRAM, Advogado: Airton Brasil Martins, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo para prover o agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 125700-89.2011.5.17.0005 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogada: 
Maria Madalena Selvatici Baltazar, Recorrido(s): WARLIANY DO NASCIMENTO ROCHA RIBEIRO, 
Advogada: Patrícia Rodrigues Araújo, Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., 
Advogado: Célio Ribeiro Barros, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de 
revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 126100-17.2009.5.01.0071 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Darcio Augusto Chaves Faria, Agravante(s): CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
CAMPOS - CEFET, Procuradora: Sheila Dardari Castanheira, Agravado(s): SEBASTIÃO MOREIRA DA 
SILVA, Advogado: Deliro Batista da Silva, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 126140-67.2006.5.05.0014 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Gustavo Lanat 
Filho, Agravado(s): ÉRICA DE JESUS REIS, Advogada: Maria do Carmo Freire Miranda, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
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exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 126200-
96.2009.5.06.0017 da 6a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): IVANILDO 
DA SILVA CARVALHO, Advogado: Tatiane Coelho dos Santos, Recorrido(s): MUNICÍPIO DO RECIFE, 
Advogado: Herman Milanez Dantas Neto, Recorrido(s): ESSENCIAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que 
se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do 
quadro fático-probatório dos autos; Processo: RR - 128140-55.2006.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Paulo de Tarso Pereira, Procuradora: Ivete Maria Razzera, Recorrido(s): ALESSANDRA SUELEN DOS 
SANTOS VIEIRA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): MARKET HOUSE - PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Rafael Padilha da Silva, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; conhecer do recurso de revista por má 
aplicação da Súmula nº 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da 
comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas 
inalteradas; Processo: AIRR - 128200-98.2009.5.24.0007 da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
OLIDISON DA SILVA FERREIRA, Advogada: Tatiana Curvo de Araújo Rossatto, Agravado(s): TECHNO 
SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 128340-93.2004.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Carlos 
Eugenio de Oliveira Wetzel, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Recorrido(s): ADRIANA DE OLIVEIRA 
MACHADO, Advogada: Sílvia Soares Coutinho da Motta, Recorrido(s): FUTURA - SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação 
culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; 
Processo: Ag-AIRR - 128340-17.2006.5.01.0060 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): 
VALDOMIR RANGEL DE SALLES, Advogada: Angélica Pestana Duarte, Agravado(s): FREE PORT 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo e, afastado o óbice aplicado, 
adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 128640-28.2005.5.01.0055 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): LUIZ DOS SANTOS, Advogada: Angélica Pestana 
Duarte, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTROS, 
Advogada: Vera Maria da Fonseca Ramos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 128740-
52.2008.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Cláudio Rocha Santos, Agravado(s): RAUL VIEIRA DOS SANTOS, Advogado: Júlio 
César Borges de Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: 
Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
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CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 129100-
22.2009.5.19.0007 da 19a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
CRISTIANE VIEIRA DA SILVA, Advogado: Alessandre Laurentino de Argolo, Advogado: André Maurício 
Laurentino de Argolo, Agravado(s): CITYSERV TERCEIRIZAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 129340-06.2007.5.02.0443 da 2a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, Procuradora: Ana Paula Evangelista de Araújo, Procuradora: Mariana Kussama Ninomiya, 
Agravado(s): AURÉLIO LIMA SOARES, Advogada: Márcia Regina Pereira Lemos, Agravado(s): CAPITAL 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Felipe Toledo Del Poço da Cruz, 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Luciana Soares Azevedo de Santana, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para 
determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
129440-57.2003.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Roberta De Cesaro Kaemmerer, Procuradora: Ivete 
Maria Razzera, Agravado(s): VERA TEREZINHA DOS SANTOS SERPA, Advogado: George Ricardo 
Gradin, Agravado(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 129700-
70.2009.5.02.0442 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Rodrigo Augusto Martins, Agravado(s): EMERSON ALVES SANTOS, Advogado: Maurício 
Baltazar de Lima, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: I) por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao 
agravo de instrumento, em razão de possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 130140-52.2007.5.07.0004 
da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, 
Procuradora: Simone Magalhães Oliveira, Recorrido(s): MARIA JOSILENE FERREIRA LIMA, Advogado: 
José Benedito Andrade Santos, Recorrido(s): UNIVERSAL ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Ana Lourdes Cunha da Silva, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do 
recurso de revista por má aplicação da Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos 
termos da fundamentação; Processo: ED-RR - 130340-13.2006.5.03.0002 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Embargado(a): FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS - FETHEMG, Advogado: Cristiano Campos Kangussu Santana, Advogado: Ricardo da Silva 
Castro, Embargado(a): MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - nos embargos de declaração exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), II - conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, 
§1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
de origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: RR - 
130840-24.2005.5.15.0053 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JANUÁRIO NEVES DE SOUZA, 
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Advogado: João Pires de Toledo, Recorrido(s): ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE VALORES 
S/C LTDA., Advogado: Vinicius Poyares Baptista, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 
da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas 
inalteradas; Processo: AIRR - 130840-38.2007.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOÃO 
AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO, Advogado: Flaviane Lacerda Pinto, Agravado(s): VIRTUAL SERVICE - 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento 
da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 131200-32.2008.5.01.0056 da 1a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): MARIA DAS GRAÇAS SOARES, Advogado: Carlos Eduardo Costa 
Bastos, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogada: Maristela de Freitas Andrade Barros, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 131216-74.2015.5.13.0001 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Recorrente(s): RAFAEL JESUS DE OLIVEIRA, Advogado: Emanuel Lucena Neri, 
Recorrido(s): RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A., Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 
Advogado: Urbano Vitalino de Melo Neto, Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: ED-ARR - 131300-82.2002.5.01.0060 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FINANCIADORA DE ESTUDOS E 
PROJETOS - FINEP, Advogado: João de Lima Teixeira Filho, Embargado(a): JOAQUIM ANTONIO 
SOARES E OUTROS, Advogado: Henrique Cláudio Maués, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração; Processo: AIRR - 131340-07.2007.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MANOEL MESSIAS DA SILVA, Advogado: Flaviane Lacerda Pinto, Agravado(s): VIRTUAL SERVICE - 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento 
da segunda parte reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ARR - 132300-
95.2008.5.06.0019 da 6a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Recorrido(s): 
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - LAFEPE, Advogado: 
Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s) e Recorrente(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Daniel Rodrigues 
Barreira, Agravado(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO APOLÔNIO SALLES DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL - FADURPE, Advogado: Marcelo Antonio Brandão Lopes, Agravado(s) e Recorrido(s): 
ROSANA DIAS DOS SANTOS DE LIMA, Advogado: Tatiane Coelho dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 132740-18.2003.5.01.0048 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Marcelo Mello Martins, Procurador: Ricardo Mathias Soares 
Pontes, Recorrido(s): ALESSANDRA DE ASSUMPÇÃO PELLICANO, Advogado: Gabriel Oliveira Lambert 
de Andrade, Recorrido(s): INSTITUTO DOS PROFESSORES PÚBLICOS E PARTICULARES - IPPP, 
Advogado: Alessandra Paes Barreto Salomão, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do 
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artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do recurso de revista por má 
aplicação da Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos termos da 
fundamentação; Processo: AIRR - 133240-28.2007.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ROZINEY COELHO FIGUEIREDO, Advogada: Maria Lindinalva de Souza, Agravado(s): VIRTUAL 
SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo 
de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-Ag-AIRR - 133800-
04.2011.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto Soares de Medeiros, Embargado(a): MOVIMENTO 
DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL, , Embargado(a): MARIA VANEIDE DE MELO, Advogada: 
Samara Maria Morais do Couto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos 
embargos de declaração opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 133900-
05.2009.5.19.0004 da 19a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, Procurador: Paulo Cesar da Silva, Agravado(s): MARINÊS 
MARINETE DA SILVA BARROS, Advogado: André Luiz Pontes de Mendonça, Agravado(s): CLAER 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Luiz Felipe Coutinho de Melo, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, 
por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 134540-39.2009.5.21.0008 da 21a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: 
Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Procurador: Cristiano Feitosa Mendes, Recorrido(s): MAYARA 
KARLA ALCÂNTARA DE OLIVEIRA, Advogado: Sebastião Valério da Fonseca, Recorrido(s): A & G 
LOCAÇÃO DE MÃO -DE-OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 
da comprovação culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas 
inalteradas; Processo: RR - 134640-37.2004.5.01.0004 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Bruno Binatti da Costa, Recorrido(s): 
EDNEIA GLORIA DO AMARAL, Advogado: Mara Lúcia Marques, Recorrido(s): UNIWAY - 
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA., Advogado: Jorge Luiz da Silva Aluysio, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, 
do CPC/1973), conhecer do recurso de revista por má aplicação da Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a 
existência de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 134940-36.2007.5.10.0006 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MAURO ANTÔNIO DE ASSIS FREITAS, Advogado: Jomar Alves 
Moreno, Agravado(s): VIRTUAL SERVICE - EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da 
Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR 
- 135240-49.2007.5.05.0034 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antonio José Telles Vasconcellos, Recorrido(s): FREDSON RIBEIRO 
NASCIMENTO, Advogado: Paulo Magalhães Nóvoa, Recorrido(s): MACROSEL - SISTEMAS ESPECIAIS 
DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Paulo Roberto Costa Santos, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
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retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos 
termos da fundamentação; Processo: RR - 135340-85.2003.5.01.0056 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Procurador: 
Emerson Barbosa Maciel, Recorrido(s): ELISÂNGELA DA SILVA ORTEGA, Advogado: Celso Braga 
Gonçalves Roma, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚLTIPLOS DE MÃO-DE-OBRA 
ESPECIALIZADA OU NÃO LTDA. - COOPCEL, Advogado: Alcemir Ferreira Alfena, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973), conhecer do recurso de revista por má aplicação da Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de 
culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: RR - 135740-86.2003.5.01.0222 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Daniele F. Dantas de Andrade, Recorrido(s): 
BRUNO DOS SANTOS RESENDE, Advogado: Arnaldo Maldonado, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos 
termos da fundamentação; Processo: AIRR - 136100-46.2008.5.03.0042 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM, 
Procurador: Betsaida Penido Rosa, Agravado(s): VERONICE PEREIRA DA PAZ SILVA, Advogado: Muriel 
Vieira, Agravado(s): ALIANÇA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 136200-
29.2009.5.01.0007 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CENTRO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA - CEFET - RJ, Procurador: 
Paulo José Cândido de Souza, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo 
Meireles Bosísio, Agravado(s): LUÍS CLÁUDIO COUTINHO LAGO, Advogado: Luciano Moraes de Sousa, 
Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini 
Tomás Pereira, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 
136900-87.2009.5.15.0080 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Bruno Cunha Costa, Recorrido(s): 
IZAURA LOPES DE PAULA, Advogada: Patrícia Gonçalez Mendes, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E 
INFRA-ESTRUTURA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação 
culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; 
Processo: AIRR - 137000-63.2009.5.23.0001 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Pires de Almeida, Agravado(s): GLASIELE MARTINS 
DE SANTA'ANA, Advogado: Antônio João dos Santos, Agravado(s): SOUZA & FILHOS LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: RR - 137840-83.2004.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE EM GERAL, SERVIÇOS GERAIS E 
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ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR LTDA. - COOPROF SAÚDE RJ, Recorrido(s): ELIZETE DO 
NASCIMENTO JORGE, Advogada: Patrícia de Lima Bravo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o 
enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório 
dos autos. Custas inalteradas; Processo: AIRR - 139000-20.2009.5.15.0143 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Anselmo Pietro Alvarez, Agravado(s): SERVECLEANING 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Advogado: Valdery Machado Portela, Agravado(s): ROSELY 
CONSTANTINO, Advogado: Maria Inês Bertolini, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 139200-33.2013.5.17.0013 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO - UFES, Procuradora: Raquel Mamede de Lima, Agravado(s): IRACY DO CARMO DE OLIVEIRA, 
Advogada: Fernanda Borgo de Almeida, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., 
Advogado: Lauro Antônio Calenzani, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 139400-23.2009.5.01.0014 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Victor Willcox de Souza Rancaño Rosa, Embargado(a): ALESSANDRA BARBOSA DOS 
SANTOS, Advogado: Jorge Santiago Marques, Embargado(a): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento aos embargos de declaração do ente público. Não efetuado o juízo de retratação 
de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 
140200-04.2013.5.17.0002 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, Recorrido(s): GABRIELY 
FIGUEIREDO FERNANDES BISBO E OUTRO, Advogado: Rogério Simões Alves, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 140400-12.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): OTO 
RICARDO LEHNER, Advogado: Iedenir Simas Pereira, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Germano Augusto Serafim Cota, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 141000-33.2008.5.01.0073 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procurador: Ana Patricia Thedin Corrêa, Embargado(a): MAURO SANDRO BATISTA BARROS, Advogado: 
Edgard Freire de Carvalho, Embargado(a): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 141040-19.2006.5.07.0008 da 7a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Gabriela Garcia Fontenelle, 
Procurador: Othávio Cardoso de Melo, Agravado(s): JOSÉ GERARDO DE OLIVEIRA, Advogado: Antônio 
Carlos R. Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 142700-94.2011.5.21.0004 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Lúcia de Fátima Dias Fagundes 
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Cocentino, Agravado(s): EDMILSON BARBOSA DA SILVA, Advogado: Sue Ellen Gabriel da Silva, 
Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 143900-
16.2009.5.21.0002 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Agravado(s): A&G LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Ana Lúcia de Andrade Melo, Agravado(s): ADRIANO SALVADOR DE 
MOURA, Advogado: Ygor Medeiros Brandão de Araújo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 144040-90.2005.5.15.0088 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Telma Berardo Melo, Procurador: Cintia Byczkowski, Agravado(s): ROGÉRIO 
BORGES DA SILVA, Advogado: José Antônio Ribeiro de Carvalho, Agravado(s): AWS LIMPEZA E 
JARDINAGEM LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada 
por violação do art. 71, §1.º, da Lei 8.666/1993, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 144740-51.2005.5.01.0025 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Sérgio Antunes de 
Oliveira, Agravado(s): AUGUSTO CARDOSO RODRIGUES, Advogado: José Luiz de Oliveira Silva, 
Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 144940-
94.2005.5.01.0013 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNARJ, Procurador: Luís 
Marcelo Marques Nascimento, Procurador: Marcelo Mello Martins, Agravado(s): ROBERTO DA SILVA 
SANTOS, Advogada: Eliane dos Santos, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por 
possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 145000-75.2008.5.01.0041 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): VALDEMAR BRITO MACIEL, Advogado: Marceleandro Clementino da Silva, 
Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, Advogada: Karla Luiza Caiana 
Gomes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
RR - 145800-79.2013.5.17.0010 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO MARITIMO LTDA., Advogado: Enrico 
Santos Corrêa, Advogado: Mariana Cerdeira Oliveira, Embargado(a): HEBERTY LUIZ NOGUEIRA SANTA 
CLARA, Advogada: Margarett de Oliveira Kuster Valter, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: AIRR - 146400-23.2009.5.02.0022 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Lacerda 
Anello, Agravado(s): SEBASTIÃO ALVES MARTINS, Advogado: Keila Zibordi Moraes Carvalho, 
Agravado(s): SARASAMPA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, 
por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de 
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revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 146400-96.2009.5.03.0021 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Adrina Poubel Lemos, Recorrido(s): ALINNY 
MARA SOARES COSTA, Advogado: Ricardo da Silva Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que examine, à luz do conjunto fático-
probatório dos autos, a existência ou não de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: Ag-
AIRR - 146640-12.2005.5.01.0044 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
COLÉGIO PEDRO II, Procuradora: Rejane Dias da Silva, Agravado(s): MARCOS CÉLIO RODRIGUES DE 
SOUZA, Advogado: Manoel Dionísio Matos, Decisão: I) por unanimidade, dar provimento ao agravo para, 
exercendo o juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II, do CPC/15, adentrar, de imediato, no exame do 
agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de possível 
violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 
dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 
122 do RITST; Processo: AIRR - 147340-12.2008.5.11.0009 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ELIANA SILVA VENTURA, Advogada: Rosângela Bentes Campos, Agravado(s): CACTUS LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: Ag-AIRR - 147540-58.2006.5.05.0493 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, Procurador: Lênio Mercês Sampaio, 
Procurador: Henrique Gouveia de Melo Goulart, Agravado(s): OSVALDO LIMA FILHO E OUTRO, 
Advogado: Valdir Farias Mesquita, Decisão: I) por unanimidade, dar provimento ao agravo para, exercendo o 
juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II, do CPC/15, adentrar, de imediato, o exame do agravo de 
instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de possível violação do 
art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 148100-38.2008.5.01.0041 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): 
SILAS PEREIRA, Advogado: Willians Belmond de Moraes, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 148200-
45.2008.5.01.0056 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): EMERSON DOS SANTOS LOPES, 
Advogado: Antônio de Souza Teixeira, Recorrido(s): MI MONTREAL INFORMÁTICA LTDA., Advogada: 
Carla Gayoso Nadaes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem, a fim de que examine, à luz do conjunto fático-probatório dos autos, a existência ou não de culpa in 
vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 148300-17.2009.5.01.0039 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Alexandre Araújo de 
Matos, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Karla Luiza 
Caiana Gomes de Brito Souza, Agravado(s): DANIEL ALMEIDA DA SILVA, Advogado: José Weston de 
Meireles, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 148340-51.2005.5.01.0067 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Emerson Barbosa Maciel, Procurador: Ricardo Mathias Soares 
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Pontes, Agravado(s): JORGE FREDERICO MARCELO DAHLHEIM, Advogado: Paulo Joaquim da Silva 
Monteiro, Agravado(s): POSSANTE ASSESSORIA E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, 
IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 149040-87.2006.5.07.0014 da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Roberta Aline Ferreira de Lima, Procuradora: Kysia Karine de Oliveira 
Costa, Agravado(s): GILCE MARY AIRES CRUZ, Advogado: Antônio Carlos Rego Cavalcante, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, 
IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 149240-39.2004.5.01.0012 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Marcelo Mello Martins, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, 
Agravado(s): IVETE ROSA DE JESUS NASCIMENTO, Advogado: Mara Lúcia Marques, Agravado(s): 
UNIWAY - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA., Advogado: Jorge Luiz da Silva 
Aluysio, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má 
aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: AIRR - 149600-20.2009.5.03.0019 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procuradora: Maria Josélia Nogueira Lima, 
Agravado(s): JOÃO BOSCO SOARES, Advogado: Roberto Barra, Agravado(s): ADVERSIS MULTIPERFIL 
LTDA., Advogada: Ana Paula Costa Melo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 150140-50.2005.5.01.0541 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): MARCO ANTONIO MOREIRA 
PEREIRA, Advogada: Liliam Clara Santos Gorges, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: I) por unanimidade, dar provimento ao agravo para, 
exercendo o juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II, do CPC/15, adentrar, de imediato, o exame do 
agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de possível 
violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 
dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 
122 do RITST; Processo: AIRR - 151040-82.2009.5.03.0041 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Nilton 
da Silva Correia, Agravado(s): NILSON CLEMILSON TEIXEIRA, Advogado: Euseli dos Santos, 
Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Euseli dos Santos, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 151740-94.2005.5.02.0051 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mônica Maria Petri Farsky, Procurador: Mirian Kiyoko Murakawa, 
Recorrido(s): ANDREIA PATRICIA DA SILVA, Advogada: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): OFFICIO 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem, a fim de que examine, à luz do conjunto fático-probatório dos autos, a existência ou não de 
culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 151800-73.2009.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Guilherme 
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Goñi Murussi, Agravado(s): CRISTINA BEATRIZ RODRIGUES, Advogado: Carlos Gustavo Mibielli Souza, 
Agravado(s): CLEAN-UP AUTOMAÇÃO EM SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 152340-
66.2005.5.15.0015 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Wagner Manzatto de Castro, Procuradora: Marcia 
Amino, Agravado(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , Agravado(s): 
MARCOS DOS SANTOS, Advogado: Rafael Augusto Furegato Rodrigues, Decisão: por unanimidade, exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 152500-06.2008.5.01.0006 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - UERJ, Procurador: Patrick Vasconcelos da Silva, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Paula Novais Ferreira Mota Guedes, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS, 
Advogada: Vera Lúcia Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 152800-76.2006.5.02.0016 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle 
Cristina Nassif Elias, Agravado(s): AROLDO LEITE DE OLIVEIRA, Advogado: Eduardo de Oliveira 
Cerdeira, Agravado(s): ÁGUIA MARROM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-RR - 
152800-73.2012.5.17.0008 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dax Wallace Xavier Siqueira, Agravante(s): INSTITUTO 
NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA., Advogado: Fabriciano Leite de Almeida, 
Agravado(s): ABRAÃO BARBOSA MACHADO, Advogado: Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do Estado do Espírito Santo. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: AIRR - 154200-89.2006.5.15.0008 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - FUFSCAR, 
Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA, Advogado: Renato Cássio 
Soares de Barros, Agravado(s): TRANSEGURO BH TRANSPORTES DE VALORES E VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 154300-66.2013.5.13.0004 da 13a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, Procuradora: Anália Araújo de 
Melo Maia, Agravado(s): MARIA JOSÉ VIEIRA DA SILVA, Advogado: Almir Fernandes da Silva, 
Agravado(s): FAMA TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 154340-58.2005.5.15.0041 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): FÁBIA SOARES, Advogado: Pedro Hansen 
Neto, Agravado(s): F. T. SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
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interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
154740-56.2008.5.11.0016 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Roney Raimundo Leão Otílio, Agravado(s): ISABEL CRISTINA ALMEIDA DOS 
SANTOS, Advogado: Dagmo Varela da Cunha, Agravado(s): CACTUS LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 154800-72.2003.5.01.0019 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): SÉRGIO 
TEIXEIRA, Advogada: Maria Dilma Baptista dos Santos, Agravado(s): MTA PLANEJAMENTO E 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: Danielle Maduro Cardozo, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 155000-
38.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Advogado: Pedro Lúcio Gomes Gil, Agravado(s): LUCIENE NASCIMENTO SILVA, Advogado: Alexandre 
Rausch Silva, Agravado(s): ATLAS SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: RR - 155100-02.2012.5.17.0010 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: 
Edmundo Oswaldo Sandavol Espíndula, Recorrido(s): MARIA D'AJUDA DE SOUZA SANTIAGO E 
OUTROS, Advogada: Caroline Anastácia dos Santos Nascimento, Recorrido(s): MASTER PETRO 
SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 155400-44.2008.5.01.0011 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves 
Faria, Agravado(s): AILTON ALVES PEREIRA, Advogado: Leonardo Campbell Bastos, Agravado(s): ARCA 
DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 156000-
26.2011.5.21.0004 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Tereza Cristina Ramalho Teixeira, Agravado(s): FRANCINEIDE 
SANTIAGO ROCHA DE LIMA, Advogado: Jean Carlos Varela Aquino, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 156140-10.2005.5.01.0204 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Bruno Binatti da Costa, Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Agravado(s): FABIANA LUNA, Advogado: 
Maria Rosário Teixeira Gomes, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má 
aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: AIRR - 156200-24.2008.5.15.0095 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Guilherme 
Malaguti Spina, Agravado(s): VANESSA APARECIDA SILVA, Advogado: Gabriela Franco Alvarenga de 
Figueiredo, Agravado(s): MARCOOP - COOPERATIVA DE TRABALHADORES EDUCACIONAIS DO 
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ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Adriana Troitino Koch, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 156600-56.2004.5.01.0034 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Advogada: Christina Aires Correa Lima, Agravado(s): DANIELA 
BARLETTA CANDIOTA DE FIGUEIREDO, Advogada: Rozani Maria Dias Gomes, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Daniella 
dos Reis Lisboa Pires, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ED-AIRR - 157040-75.2002.5.15.0020 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: UNIÃO, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): CLODOALDO 
DE SANTANA E OUTROS, Advogado: Mário dos Santos Júnior, Embargado(a): BRASIL RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Advogado: Oswaldo Amaro, Embargado(a): GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA 
LTDA., Advogado: Albert Barroso Gomes, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: AIRR - 157400-26.2013.5.13.0005 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, Procuradora: Anália Araújo de Melo Maia, Agravado(s): 
TATIANA MARIA DE LUCENA, Advogado: Oscar de Castro Menezes Filho, Agravado(s): AGAPE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Rodrigo Menezes Dantas, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 158100-
77.2009.5.01.0004 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL - BNDES, Advogado: Décio Freire, 
Agravado(s): GIOVANE DUARTE GOMES LIMA, Advogado: Álvaro José Manuel Neto Ferreira, 
Agravado(s): REALEZA SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA., Advogado: Waldimar de Paula Freitas, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: RR - 158200-39.2007.5.02.0371 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
ADILSON CARDOSO, Advogado: Solania Frade Santana, Recorrido(s): COMPANHIA PAULISTA DE 
TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): OFFÍCIO 
TECNOLOGIA EM VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA., Decisão:  por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária. Ente Público", por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de 
origem para que examine, à luz do conjunto fático-probatório dos autos, a existência ou não de culpa in 
vigilando do ente público, nos termos da fundamentação. Fica prejudicado o exame dos demais temas; 
Processo: ED-Ag-AIRR - 158800-97.2008.5.01.0033 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Embargado(a): JORGE DA SILVA JÚNIOR, Advogado: Eliane Macedo Martins, Embargado(a): ULTRA 
GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
159000-62.2009.5.19.0003 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, Procurador: Paulo Cesar da Silva, Agravado(s): 
ELIAS DE LIMA ALVES JÚNIOR, Advogado: Jorge Lamenha Lins Neto, Agravado(s): CITY SERV 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 
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§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 159100-63.2009.5.21.0002 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Tereza Cristina Ramalho 
Teixeira, Agravado(s): MARIA ALICE MACHADO, Advogada: Dina Emmanuelle Pérez Medeiros, 
Agravado(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Anderson Miguel da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 159200-
69.2009.5.01.0068 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL - BNDES, Advogado: Valton Doria 
Pessoa, Agravado(s): DIEGO CALDAS DA SILVA, Advogado: Álvaro José Manuel Neto Ferreira, 
Agravado(s): REALEZA SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 159700-54.2013.5.17.0132 da 17a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: JOSÉ CARLOS NUNES DE LIMA, 
Advogado: Jose Eymard Loguercio, Embargado(a): HNS AMÉRICAS COMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: 
Felipe Navega Medeiros, Embargado(a): HENRITEC - SERVIÇOS DE TELEINFORMÁTICA LTDA., 
Advogado: Felipe Navega Medeiros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
AIRR - 160400-85.2009.5.15.0080 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER/SP, Procurador: 
Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): ADEMIR LUIZ SIQUEIRA DE MELO, Advogada: Patrícia Gonçalez 
Mendes, Agravado(s): CONSTRUTORA G E F LTDA., Advogado: João Silveira Neto, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-RR - 162100-
10.2013.5.17.0013 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ENGE URB 
LTDA, Advogado: Udno Zandonade, Advogado: Gustavo Cani Gama, Embargado(a): JOEBERT VICENTE 
PEREIRA, Advogada: Patrícia de Araújo Soneghete, Advogado: Victor Friques de Magalhães, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 162200-94.2009.5.12.0028 da 12a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSUÉ SANTOS DA SILVA, Advogado: Salézio Stähelin Júnior, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 162500-79.2008.5.01.0066 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, 
Agravado(s): FÁBIO DE SOUZA GALVÃO, Advogada: Meire Ribeiro Silva de Freitas, Agravado(s): ARCA 
DA ALIANÇA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 163300-
77.2003.5.01.0262 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FURNAS - 
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Fernanda Menezes Fernandes de Oliveira Vargas, Advogada: 
Adriana Souza da Fonseca, Agravado(s): MARGARETH ALVES THOMAZ, Advogado: Geraldo Bezerra de 
Menezes, Agravado(s): W SANTOS DEFENSIVOS LTDA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 163600-34.2009.5.01.0034 da 1a. Região, 
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Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procurador: Sérgio Luiz Pinheiro Sant'Anna, Embargado(a): SÔNIA EVELINE DE ASSIS BAPTISTA 
LOUREIRO, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Embargado(a): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Embargado(a): ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento aos embargos de declaração do ente público. Não efetuado o juízo de retratação 
de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR 
- 163900-80.2006.5.01.0040 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Hélio 
Roberto Nóvoa da Costa, Agravado(s): CLEBER LUIS DE MATOS COSTA, Advogada: Jorge Otávio 
Amorim Barretto, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 164500-79.2009.5.01.0078 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC, Procurador: 
Leandro Alexandrino Vinhosa, Agravado(s): DIEGO SANTOS DA CONCEIÇÃO, Advogado: Antônio 
Geraldo de Araújo, Agravado(s): SOUZA E FILHOS LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 164600-79.2007.5.15.0089 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival 
Panserini, Agravado(s): SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS E DE 
TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA NA SEGURANÇA PRIVADA, CONEXOS E SIMILARES AFINS 
DE BAURU E REGIÃO - SINDIVIGILÂNCIA BAURU, Advogado: Mário Cézar Barbosa, Agravado(s): 
FORTE´S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 164600-50.2009.5.15.0076 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: 
Vladimir Cornélio, Advogado: Osival Dantas Barreto, Agravado(s): ANA PAULA DE OLIVEIRA 
JUNQUEIRA SOUZA, Advogada: Maria Claudia Santana Lima de Oliveira, Agravado(s): BSI DO BRASIL 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: João Paulo Gonçalves da Silva, Agravado(s): 
MARCOS PONTES VELOSO, , Agravado(s): MARCOS PONTES VELOSO JÚNIOR, , Agravado(s): GPS 
DO BRASIL LTDA., , Agravado(s): O FRANCÊS RESTAURANTE LTDA. - ME, , Agravado(s): CV2M 
COMÉRCIO DE LIVROS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos 
termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), II- dar provimento ao agravo 
de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 165200-16.2009.5.21.0008 
da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Antenor Roberto Soares de Medeiros, Recorrido(s): JOSÉ MARIA DA SILVA, 
Advogado: Tales Rocha Barbalho, Recorrido(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine, à luz do 
quadro-fático probatório dos autos, a existência ou não de efetiva culpa in vigilando, nos termos da 
fundamentação; Processo: AIRR - 165640-03.2008.5.03.0152 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): GERALDO AFONSO DIAS, Advogado: 
Luciano Cristovão Scandar, Agravado(s): PAVIMAX CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Claudio Attux, 
Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do Código de Processo 
Civil, para dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
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e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
167000-70.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALDEIR NERIS SANTANA E OUTROS, 
Advogada: Ângela Parreira de Oliveira Botelho, Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da 
Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 167100-32.2012.5.21.0007 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Tereza Cristina Ramalho Teixeira, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, , Agravado(s): EDUARDO 
CLAYTON DE OLIVEIRA RAMALHO, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 169040-19.2006.5.01.0033 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Simões dos Santos, 
Agravado(s): RAQUEL SILVA ABREU, Advogado: Adriana Rocha de Oliveira, Agravado(s): CONCRETA 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Liha Gripp da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 169440-
42.2007.5.09.0658 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): MARILZA RIBAS 
PONTES, Advogado: Fábio Alexandre Sombrio, Agravado(s): NEATNESS - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 169640-61.2005.5.15.0073 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Heitor Teixeira Penteado, Agravado(s): DIONISIO BORGES DOS SANTOS, Advogado: Genésio 
Fagundes de Carvalho, Agravado(s): HIDROCART CARTOGRAFIA LTDA., Advogado: Vivian Fernanda 
Bim de Almeida, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973); II - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada 
por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 169700-69.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO 
GRANDE DO SUL - DETRAN, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: João Vicente Rothfuchs, Agravado(s): ROBERTO MEIRELLES 
DA ROSA, Advogada: Vanessa Zinn Ferreira, Agravado(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 170100-48.2009.5.21.0006 da 21a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Agravado(s): JOSÉ COSTA PINHEIRO, Advogado: Maurílio 
Bessa de Deus, Agravado(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 170500-
91.2011.5.21.0006 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, , Agravado(s): ÁGUIDA MARIA DA SILVA, 
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Advogado: Arthunio da Silva Maux Júnior, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 171340-67.2007.5.02.0072 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 
Marcos Ribeiro de Barros, Agravado(s): MANOEL ANTÔNIO DOS SANTOS, Advogada: Vanusa de Freitas, 
Agravado(s): TRAFFIC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento 
ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 172240-
45.2006.5.22.0002 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogada: Karizzia Maria P. Silva, Agravado(s): RAMON GONÇALVES 
RAMOS, Advogado: Eduardo Marcelo Sousa Gonçalves, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo 
de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 172740-
24.2005.5.15.0073 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Andrea Metne Arnaut, Procurador: Wagner 
Manzatto de Castro, Agravado(s): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ZACARIAS, Advogado: Genésio Fagundes 
de Carvalho, Agravado(s): HIDROCART CARTOGRAFIA LTDA., Advogado: Vivian Fernanda Bim de 
Almeida, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973); II - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por 
possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 172740-86.2005.5.02.0331 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): RONILDES DANTAS DOS SANTOS, Advogado: Moacyr Collaço, Agravado(s): K2 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo 
de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 172800-
40.2004.5.01.0002 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Vera Lucia Gomes de Almeida, 
Agravado(s): EDISON DOS SANTOS DIAS, Advogado: Marcos Leite, Agravado(s): EQUION - 
EQUILIBRIO IONICO - CONSULTORIA EM ANALISE E PROCES - ME, Advogado: Rafael Bevilaqua, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 173440-59.2000.5.05.0006 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Bruno Espiñeira Lemos, 
Agravado(s): MARIVALDA LACERDA CUNHA, Advogado: Antônio Jorge de O. Castro Marques, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, 
do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da segunda parte reclamada por possível violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: RR - 173600-61.2008.5.06.0011 da 6a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: 
Ricardo Lopes Godoy, Recorrido(s): MARLY ANDURANDY DA SILVA, Advogado: Gustavo André Barros, 
Recorrido(s): LITORAL NORTE SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária. Ente Público", por violação do 
art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional de origem para que examine, à luz do conjunto fático-probatório dos autos, a existência ou 
não de culpa in vigilando do ente público, nos termos da fundamentação. Fica prejudicado o exame dos demais 
temas; Processo: AIRR - 173800-65.2009.5.20.0004 da 20a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SERGIPE, Procurador: Samuel Oliveira Alves, Agravado(s): 
MANOEL BENEDITO SANTOS, Advogado: Vanessa Garcia de Morais, Agravado(s): SANTISTA WORK 
SOLUTION S.A., Advogado: Levi da Cunha Pedrosa Filho, Agravado(s): BRASIL VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
173900-75.2004.5.02.0463 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): EDNA FRANCO DE SOUZA, Advogada: Renata de 
Oliveira Grüninger, Agravado(s): MASSA FALIDA de KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C 
LTDA. , Advogado: Jorge Toshihiko Uwada, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: ED-RR - 174500-85.2005.5.11.0051 da 11a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Thiciane Guanabara Souza, 
Embargado(a): MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO LUCENA, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, 
Embargado(a): COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL TÉCNICO - COOPERPAI -
TEC, , Embargado(a): COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE RORAIMA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, devendo os autos retornar à Vice-Presidência desta Corte para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário interposto pelo ente público, como entender de direito; Processo: 
AIRR - 175240-73.2006.5.15.0026 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Procurador: Mercival Panserini, Procurador: 
Patricia Helena Massa Arzabe, Agravado(s): VAGNER MIGUEL VERGANI, Advogado: Paulo César Soares, 
Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 176200-40.2006.5.02.0010 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato 
Spaggiari, Agravado(s): COSME D0S SANTOS FELICIANO, Advogado: Márcia Mariano de Souza, 
Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Raquel Flores dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: RR - 176500-60.2007.5.02.0432 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): LUÍS CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Advogada: Elenice Maria 
Ferreira, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE MAUÁ, Advogado: Edson Fernando Pereira, Recorrido(s): 
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Advogada: Marina Biitencourt Proença, Recorrido(s): FERNANDES 
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM S/C, Decisão:  por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que examine, à luz do conjunto fático-probatório dos autos, a 
existência ou não de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 178400-
06.2008.5.02.0089 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): ÉRICA MARQUES FORTES, Advogado: Mauro 
Waitman, Agravado(s): ESSENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
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exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-AIRR - 179400-
20.2006.5.02.0054 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): TAINA GUIMARÃES ALVARENGA, Advogado: 
Ivani José Lourenço, Agravado(s): ALTIMARK LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Guilherme 
Brito Rodrigues Filho, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; 
Processo: ED-AIRR - 180000-44.2013.5.13.0004 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: VANESSA NAVARRO SERRANO DE LIMA, Advogado: Emanuel Lucena Neri, 
Embargado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: Danilo Duarte de Queiroz, 
Embargado(a): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeito 
modificativo, apenas para sanar omissão no julgado; Processo: RR - 180900-71.2008.5.02.0242 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: André Luiz 
Martins de Almeida, Recorrido(s): RAIMUNDO EDSON DA COSTA TORRES, Advogado: José Pedro e 
Silva, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA INFRA ESTRUTURA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: RR - 181100-35.2004.5.17.0005 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: 
Claudio Cesar de Almeida Pinto, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS, 
MOTEIS, BARES, RESTAURANTES, COZINHAS INDUSTRIAIS E SIMILARES DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO- SINTRAHOTEIS, Advogada: Simone Malek Rodrigues Pilon, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que não conheceu do recurso de revista interposto pelo reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 181200-14.2005.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: CLAUDIO HENRIQUE 
RIBEIRO DIAS, Agravado(s): JONAS FRANCISCO GOMES, Advogada: Rosana Zukauskas Venturini, 
Agravado(s): TRADSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 181400-06.2008.5.02.0318 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Daniel Mandelli Martin 
Filho, Agravado(s): CÉLIO APARECIDO PARDINHO, Advogado: Jorge Antônio de Souza Júnior, 
Agravado(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 181440-02.2003.5.01.0282 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - 
FAETEC, Procuradora: Paula Novais Ferreira Mota Guedes, Agravado(s): ROGÉRIO GONÇALVES 
MARINHO, Advogado: Paulo Leirson Ribeiro de Almeida, Agravado(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS 
MÚLTIPLOS PANAMERICANA LTDA. - COSEPA, Advogado: Thomé Ernesto da Fonseca Costa, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, 
do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da 
Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 182000-06.2013.5.17.0004 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Christiano Dias Lopes Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TELEFÔNICOS DO ESPÍRITO SANTO - SINTTEUES, Advogado: Ângelo Ricardo Latorraca, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 182900-
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46.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE, Procuradora: Fernanda Rita Klein 
Bernardon, Agravado(s): JOÃO MADEIRA, Advogado: Bruno Fontes Corrêa, Agravado(s): 
TRANSOLOMAR TRANSPORTES LTDA., Advogado: Carlos Laerte Fillippin, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 184000-
82.2009.5.03.0044 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): COMPANHIA 
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravado(s): BRUNO 
GADELHA DA SILVA PRADO, Advogado: Ângela Maria Silva, Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação 
do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: ED-RR - 189800-49.2012.5.16.0004 da 16a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcos Eduardo Abreu Costa Ferreira, Advogada: 
Marina Pianaro Angelo Schlenert, Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARANHÃO, Advogado: Davi de Araújo Telles, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para, sanando omissão e imprimindo efeito 
modificativo ao julgado, inverter o ônus da sucumbência, devendo o Sindicato Autor arcar com as custas 
processuais no valor de R$ 1.000,00; Processo: AIRR - 193200-95.2009.5.06.0411 da 6a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procuradora: Maria Cecília 
Marques Cartaxo, Agravado(s): CÍCERO MARQUES DA SILVA, Advogado: Mark Sander de Araújo Falcão, 
Agravado(s): GUARDIÕES VIGILÂNCIA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA., Advogado: Jairo 
Cavalcanti de Aquino, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 194640-85.2005.5.02.0312 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Marcia Amino, Procuradora: Maria Elisa Pachi, Embargado(a): JÚLIO CÉSAR GASPERINI 
JÚNIOR, Advogado: Francisco Carlos Costanze, Embargado(a): OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: 
ED-AIRR - 198840-21.2004.5.12.0045 da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, Procurador: Paulo Gustavo 
Medeiros Carvalho, Embargado(a): LOURENÇO CONSTÂNCIO DO NASCIMENTO, Advogado: Hélio 
Marcos Benvenutti, Embargado(a): SERFORTE - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Marcelo Décio Couto Carneiro, Advogado: Pedro Zilli Neto, Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, 
por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 199640-33.2004.5.02.0011 da 2a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO 
DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO, Procurador: Adelson Paiva Serra, 
Embargado(a): LEILA FERREIRA PARENTE, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, 
Embargado(a): ORBE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 200282-45.2010.5.05.0000 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - 
SERPRO, Advogado: Nilton Correia, Advogada: Rafaelle Campos Girão, Embargado(a): DALMÁRIO LEITE 
DE ASSIS, Advogado: Marcos Santana Neves, Embargado(a): DESENBAHIA - AGÊNCIA DE FOMENTO 
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DO ESTADO DA BAHIA S.A., Advogado: José Augusto Silva Leite, Embargado(a): EGV SEGURANÇA - 
EMPRESA DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: José Cláudio Cruz Vieira, Embargado(a): 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração; Processo: RR - 200440-74.2005.5.02.0060 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogada: Maria Silvia de A. Gouvea Goulart, Recorrido(s): OFFICIO SERVIÇOS DE VILGILÂNCIA E 
SEGURA, Recorrido(s): ANTONIO MARCELO GONZAGA, Advogada: Júlia Araújo Miura, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem 
para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz 
do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: AIRR - 205600-57.2009.5.10.0015 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JUCIENE ALVES PEREIRA E OUTROS, Advogado: Elízio Rocha 
Júnior, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. E OUTRA, , Agravado(s): 
HUMANIZAR - SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito. ; Processo: RR - 205940-33.2005.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Gisele Cristina Nassif Elias, Recorrido(s): SÉRGIO LUIS PINHEIRO, Advogado: José Francisco 
Paccillo, Recorrido(s): SEND - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem 
para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz 
do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; Processo: ED-RR - 206740-03.2007.5.15.0066 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Embargado(a): MARIA LEITE SOARES PESSA, 
Advogado: Marcela de Paula e Silva Simão, Embargado(a): ÚNICA - AGÊNCIA DE FOMENTOS 
ECONÔMICO SOCIAL, Advogado: José Luiz Matthes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: ED-AIRR - 208500-34.2008.5.01.0262 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana 
Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Lucelaine da Silva Ribeiro, Embargado(a): SILVANA GOMES 
DA SILVA, Advogado: Pablo de Souza Martins, Embargado(a): ELEGANCY SERVICE LTDA., Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 211000-52.2009.5.10.0015 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana Cecília 
Lapenda Farinha, Agravado(s): ARLETE DE SOUZA, Advogado: Edimilson Alves de Carvalho, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 218200-88.2009.5.09.0872 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): EUNICE APARECIDA CORAL, 
Advogado: Cleverson Tomazoni Michel, Agravado(s): PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
222100-11.2009.5.02.0020 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): ALINE COSTA, Advogado: Elizabeth Aparecida 
Costa, Agravado(s): VALOR HUMANO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
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recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-ARR - 231100-70.2009.5.02.0461 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ROBÉRIO JOSÉ ROLIM, Advogado: Paulo 
Henrique de Oliveira, Embargado(a): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento aos embargos de declaração para prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação, sem efeito 
modificativo; Processo: AIRR - 236640-50.2004.5.02.0049 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz 
Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): ARLINDO BARBOSA JÚNIOR, Advogado: Carlos Augusto de 
Albuquerque Paiva, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA. - EBCP, Advogado: Rubens Benetti, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento 
da segunda parte reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 243200-
76.2006.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE, Procurador: Pedro Luís Martins, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Márcia de 
Holleben Junqueira, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE-D, Advogada: Marisa Cunha Moreira, Agravado(s): SANDRO CONCEIÇÃO DA 
SILVEIRA, Advogada: Liane Ritter Liberali, Agravado(s): REAÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Daniela Fontanella Artioli, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: RR - 244400-34.2008.5.02.0009 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, 
Recorrido(s): MARCELO DA SILVA SANTOS, Advogado: Eduardo Tofoli, Recorrido(s): CONCRETA 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: ED-RR - 260100-83.2006.5.06.0017 da 6a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE PERNAMBUCO - CEFET/ PE, 
Procurador: Silvio Ricardo Gonçalves de Andrade Brito, Embargado(a): CONTROL SERVICE LTDA., 
Advogado: Rodrigo César Cahú da Silva, Embargado(a): JOSÉ RIBEIRO MENDONÇA, Advogado: Maria 
Josilene de Lima, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para 
que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do 
quadro fático-probatório dos autos; Processo: RR - 263600-09.2003.5.02.0007 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): DIJAIR ROBERTO DE CAMARGO, Advogado: Walter 
Ribeiro Júnior, Advogado: Pedro Prudente Albuquerque de Barros Corrêa, Advogado: Rafael de Ávila 
Maríngolo, Recorrido(s): COMPANHIA METALÚRGICA PRADA, Advogado: Osvaldo Ken Kusano, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 263900-13.2009.5.02.0022 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MARIA HELENA VIEIRA DE 
ARAUJO, Advogado: Nicolas Barbosa Vieira Martins Basílio, Advogado: Marcos Aurélio Martins, 
Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Fábio Hemeterio Lisot, Advogado: José 
Francisco Siqueira Neto, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, 
Advogado: Dino Araújo de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial Transitória 51 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para condenar as reclamadas solidariamente ao pagamento das diferenças de complementação de aposentadoria 
atinentes ao valor do auxílio-alimentação, observada a prescrição quinquenal. Determina-se o recolhimento das 
cotas-partes devidas pela reclamante e pela reclamada CEF para o custeio das diferenças concedidas. Quanto 
aos valores referentes à participação, a reclamante deve pagar apenas o valor histórico de suas contribuições, 
não incidindo juros de mora, sendo que a diferença atuarial (reserva matemática) será suportada pela CEF, nos 
termos do Regulamento do Plano de Benefícios, com os consectários de juros e correção monetária. Inverte-se 
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o ônus da sucumbência. Custas pela reclamada sobre o valor da condenação fixado em sentença (R$ 
25.000,00); Processo: AIRR - 278600-31.2008.5.19.0062 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Paulo Henrique Padilha de Melo Novais, Agravado(s): 
DANÍSIA MARIA DE FARIAS FREIRE E OUTROS, Advogado: Aloisio Rosendo da Silva, Agravado(s): 
ÂNCORA SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-RR - 287540-39.2006.5.15.0135 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Procuradora: Telma Berardo Melo, Embargado(a): EDIVALDO 
SONCIM, Advogada: Renata Albino Garcia Aljona Silva, Embargado(a): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 294800-
68.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Embargado(a): WALQUÍRIA PEREIRA DE LIMA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Embargado(a): 
MÚLTIPLA TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Bianca Zanini Niclote, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 309800-24.2010.5.03.0000 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ SEBASTIÃO RIBEIRO, Advogado: Ewerton Carlos de Paiva Laraia, 
Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: RR - 321100-67.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Marcos Wanderley da Silva, Procuradora: 
Esther Regina Corrêa Leite Prado, Recorrido(s): ANA LÚCIA MENDES DO AMARAL, Advogado: Flávio 
Machado Rezende, Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Advogado: 
Adalberto Pacheco Domingues, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito. ; Processo: AIRR - 327740-52.2007.5.09.0513 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: 
Nilton Correia, Agravado(s): LEANDRO PASSOS NANTES, Advogada: Marisa Cescatto Bobroff, 
Agravado(s): SELECTUS - CENTRAL DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., Advogado: João Célio 
de Moura Berthe, Agravado(s): VICTUS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-
B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da terceira parte reclamada por possível 
contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 
dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 
122 do RITST; Processo: AIRR - 338400-08.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Flávia Vianna Peró Mascia, Agravado(s): UBIRACI 
SILVA DA SILVA, , Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROSO LTDA. , Advogado: 
Alecsandra Rubim Chiaradia, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 363600-78.2009.5.12.0055 da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, Procurador: Giovanni Brogni, Agravado(s): GIZELE 
WNEDHAUSEM GOULART, Advogado: Milton Mendes de Oliveira, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - AFASI, , Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: 
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Marcelo de Siqueira Freitas, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 
das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos artigos 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: RR - 394948-25.1997.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: José Guilherme Kliemann, Recorrido(s): 
VERA BEATRIZ DOS SANTOS, Advogado: Élio Atilio Piva, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e conhecer do recurso de revista por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação 
da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos. Custas inalteradas; 
Processo: RR - 450000-62.2006.5.11.0012 da 11a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): 
VALDEMARINA GOMES DA SILVA, Advogado: Sérgio de Lima, Recorrido(s): TAUARI COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, 
do CPC/2015 e conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem 
para que se manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz 
do quadro fático-probatório dos autos; Processo: AIRR - 467600-80.2009.5.12.0039 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Wanderley Kozima, 
Agravado(s): MARILEI PEDRO ARAÚJO, Advogado: Alexandre Pellens, Agravado(s): ESTADO DE 
SANTA CATARINA, Procurador: Laisa Pavan, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Emerson Norihiko Fukushima, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 471100-60.2009.5.12.0038 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Wanderley Kozima, Agravado(s): MARIA DE 
FÁTIMA DA SILVEIRA BARRABARRA, Advogado: Eliane Martins de Quadros, Agravado(s): SEGEL 
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Advogada: Josiane Dalla Costa, Agravado(s): WANDERLEY DOS 
SANTOS, , Agravado(s): MARIA APARECIDA ADÃO, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 500385-04.2012.5.17.0152 da 17a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Robson 
Fortes Bortolini, Recorrido(s): FELIPE SOUZA OLIVEIRA, Advogada: Silvana Endlich Cardoso, 
Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que não conheceu do recurso de revista do ente público, quanto ao tema da responsabilidade 
subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 552800-55.2008.5.12.0018 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): JÚLIA CRISTINA FELISBERTO, Advogado: Douglas Rafael Petersen Mette, Agravado(s): SET 
SUL SERVIÇOS ESPECIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo 
de instrumento da segunda parte reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-RR - 
568085-66.2009.5.12.0014 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., Advogado: Fernando Scarpellini Mattos, Advogado: Arturo Freitas Zurita, 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): JULIANA DOS ANJOS, Advogado: Maicom 
Arnaldo Niles, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
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Processo: AIRR - 604800-79.2009.5.09.0018 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procuradora: Ana Cláudia Neves Rennó, Agravado(s): 
DANIELA PEREIRA BALBINO LINO, Advogado: Vinicius Rodrigo Petrilo, Agravado(s): TOLIMP 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Arno José Peyrot Júnior, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 610100-84.2009.5.12.0035 da 12a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: Adalberto 
Pacheco Domingues, Agravado(s): GLOBO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., Advogado: 
Carlos Eduardo Rubik, Agravado(s): JOSÉ DONISETE DO VALE, Advogado: Sérgio Gallotti Matias Carlin, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
650800-96.2009.5.12.0037 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: José Wanderley Kozima, Agravado(s): LARISSA TRENTINI CARNEIRO, Advogado: 
Alexandre Lando Pinheiro, Agravado(s): ÁGIL SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Advogada: Márcia Silva de 
Freitas, Agravado(s): SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA., 
Advogada: Társia Smeha Quilião, Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 739140-
58.2005.5.12.0036 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): ANDRÉIA ELIZABETE ARAÚJO, Advogado: 
Alexandre Trichez, Agravado(s): GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973); II - dar provimento ao agravo de instrumento, por possível por violação do art. 
71, §1.º, da Lei 8.666/1993, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 741140-31.2005.5.12.0036 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Agravado(s): IVONETE ALVES DO CARMO 
SANTOS, Advogado: Alexandre Trichez, Agravado(s): GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973); II - dar provimento ao agravo de instrumento, 
por possível por violação do art. 71, §1.º, da Lei 8.666/1993, determinando o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 913400-55.2008.5.09.0663 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Alexandra Pedroso Peppes, Agravado(s): HARKEN 
TERCEIRIZAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA., , Agravado(s): IRENE SOARES LOPES, Advogado: 
Vinicius Rodrigo Petrilo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: RR - 973800-23.2005.5.11.0004 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Ricardo Antônio Rezende de Jesus, 
Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): CARLOS AUGUSTO SANTOS NASCIMENTO, 
Advogado: Ademário do Rosário Azevedo, Advogado: Wiston Feitosa de Sousa, Recorrido(s): SERV MAX 
DA AMAZÔNIA TÉCNICA EM QUALIDADE E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que não conheceu do recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 
998100-66.2007.5.11.0008 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
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ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Giordano Bruno Costa da Cruz, Agravado(s): MARIA LUCIA 
TABOSA LIMA, Advogado: José Walter Carreiro Soares Lima, Agravado(s): SERVICE BRASIL SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Hirley Verçosa dos Santos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1000030-
74.2017.5.02.0605 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): AUTARQUIA 
HOSPITALAR MUNICIPAL, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s): SANDRA SILVA RODRIGUES, 
Advogada: Rosa Olímpia Maia, Agravado(s): NASCER & NASCER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
SEGURANÇA, SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento 
ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1000037-
47.2016.5.02.0461 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM - DER, Procuradora: Ana Paula Vendramini Segura, 
Agravado(s): ANDERSON FERREIRA ALMEIDA, Advogado: Ivani José Lourenço, Agravado(s): S7 SEVEN 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Iberê Ricardo Januário Evangelista, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: RR - 1000053-
22.2018.5.02.0302 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): CIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, Advogado: Antônio Márcio Botelho, 
Advogado: Marco Antônio Cação, Recorrido(s): CARLA FERNANDA DAS NEVES, Advogado: Daniel Silva 
Cortes, Recorrido(s): GÁLATAS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Luciano Ângelo Masini 
Pifaia, Advogado: Romeu Gallucci Marçal, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: AIRR - 1000055-87.2015.5.02.0466 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Sueine Patrícia Cunha de 
Souza, Agravado(s): MARIA APARECIDA DE SOUZA COSTA, Advogado: Osmar Novaes Luz Júnior, 
Agravado(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1000074-
10.2019.5.02.0707 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INDÚSTRIA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PIRAQUÊ S.A., Advogado: Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): 
GILBERTO PINHEIRO DA SILVA, Advogado: Estácio Airton Alves Moraes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1000082-22.2016.5.02.0018 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- ECT, Advogada: Luciana Santos de Oliveira, Advogada: Renata Cobianchi Caetano, Agravado(s): IVANIA 
DOS REIS SILVA, Advogado: Karina Lemos Di Próspero, Agravado(s): EMPRESA DE GESTÃO DE 
PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., , Agravado(s): RR DONNELLEY EDITORA E GRAFICA LTDA., 
Advogado: Gilson Garcia Júnior, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito. ; Processo: AIRR - 1000098-77.2015.5.02.0610 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefanl de Lacerda, 
Procurador: Vitor Maurício Braz Di Masi, Agravado(s): BENEDITA FRANCISCO SOARES, Advogada: 
Paloma Elizabeth D´Onófrio, Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, Advogada: Vanusa de Freitas, 
Agravado(s): KIP - SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1000111-79.2016.5.02.0048 da 2a. Região, 
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Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Renata Viana Neri, Agravado(s): PRISCILA FLORÊNCIO CANÁRIO, Advogada: 
Cristina Paranhos Olmos, Agravado(s): AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1000131-
97.2017.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO, Procurador: Victor Augusto Lovecchio, Procurador: Maurício Cramer Esteves, Agravado(s): 
BARTIRA MANOEL LEOPOLDO, Advogado: Maria de Fátima Silva, Advogado: Rildo Muniz de Oliveira, 
Agravado(s): MARVIN - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Ricardo Wehba Esteves, 
Advogado: Andrea Claudia Paiva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 1000177-77.2015.5.02.0603 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, 
Procurador: Maria Cecilia Fontana Saez, Agravado(s): DONIZETE LUIZ DA SILVA, Advogado: Cícero 
Donisete de Souza Braga, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: ED-AIRR - 
1000197-34.2014.5.02.0464 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: JOSÉ 
ANTÔNIO MOREIRA, Advogado: Uriel Carlos Aleixo, Advogado: Juliana Cerri da Silva, Advogada: Martha 
Ochsenhofer, Embargado(a): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA., Advogada: Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: AIRR - 1000214-82.2013.5.02.0342 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA, Advogado: Marcos Felipe de Paula 
Brasil, Agravado(s): JESUS PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Erick Douglas de Macedo, Agravado(s): 
EMPREITEIRA PAJOAN LTDA., Advogado: Valdeir Sabino, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1000224-31.2014.5.02.0718 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: César Cals de Oliveira, Procurador: Silvio Dias, Agravado(s): INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO 
RACIONAL DO TRABALHO - IDORT, Advogada: Deborah Abbud João, Agravado(s): DAISY ALVES DE 
SOUSA, Advogado: Carlos Marciano Leme, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1000225-
59.2014.5.02.0251 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): SANDRO LOPES 
ROSA, Advogado: Mário Antônio de Souza, Agravado(s): EVIK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Ricardo Azevedo Leitão, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 1000226-09.2013.5.02.0468 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, Procuradora: Rosane 
Regina Fournet, Agravado(s): JOSEFA ALVES DOS SANTOS, Advogada: Fabiana Silva Campos Ferreira, 
Advogada: Vaneide Alexandre de Sousa, Agravado(s): GUIMA-CONSECO - CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: Bruno Freire Gallucci, Advogado: Patricia Pagni Correa, Advogada: Annita 
Guimarães Gallucci, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; 



 

126 
 

Processo: AIRR - 1000270-83.2016.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): JOSÉ ROBERTO CALVI JÚNIOR, Advogado: Maurício Pereira de Castro, Agravado(s): MCE 
ENGENHARIA S.A., Advogado: Tasso Luiz Pereira da Silva, Advogado: Felipe Moraes Fiorini, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1000280-
39.2016.5.02.0251 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JOSOEL SALVIANO 
DA SILVA, Advogado: Rodrigo Luís da Silva, Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Felipe 
Moraes Fiorini, Advogado: Tasso Luiz Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1000290-82.2018.5.02.0261 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ALEXANDRE BRASIL DA SILVA, Advogado: 
Rafael Monteiro Prezia, Agravado(s): FORINTEC SEGURANÇA - EIRELI, , Agravado(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Isabelle Maria Verza de Castro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, em razão de possível contrariedade à Súmula 331, V, do TST, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação do feito e a intimação das partes e dos interessados para seu 
julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 1000309-
70.2017.5.02.0052 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
CASA - CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE, Advogada: Marielen 
Alessandra dos Reis Baba, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI, 
Advogado: Edésio Correia de Jesus, Agravado(s): CLEVERTON SILVA PINHEIRO DA HORA, Advogado: 
Edésio Correia de Jesus, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 
1000348-60.2016.5.02.0292 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Marco Aurélio Funck Savoia, Procurador: Vinicius Wanderley, 
Agravado(s): ELZI PEREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogada: Fabiana dos Santos Borges, 
Agravado(s): MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de revista do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 1000475-03.2017.5.02.0473 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, 
Advogado: Karina de Aguirre Nakata Esteves, Advogado: Juliano Junio Nunes, Agravado(s) e Recorrido(s): 
KATIA DE NAZARE SILVA, Advogado: Hernan Spencer Alterats Silva, Advogado: Marcos Francisco 
Fernandes, Agravado(s) e Recorrido(s): SOCRAM - SERVIÇOS TÉCNICOS EMPRESARIAIS - EIRELI, 
Decisão: por unanimidade: I) não conhecer do agravo de instrumento; e II) não conhecer do recurso de revista; 
Processo: AIRR - 1000493-33.2016.5.02.0255 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): KAIO PATRICK DOS SANTOS SILVA, Advogado: Jaqueline Marco do Nascimento, 
Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Felipe Moraes Fiorini, Advogado: Tasso Luiz Pereira da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
1000585-78.2014.5.02.0320 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Vinicius Wanderley, Agravado(s): ISABEL CRISTINA DE 
OLIVEIRA LIMA, Advogada: Raquel Lopes de Oliveira, Advogado: Jhonatan Nizer Mayer Rubloski, 
Agravado(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Guilherme de Oliveira de Barros, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 
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1000592-91.2014.5.02.0604 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procuradora: Renata Viana Neri, 
Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Renata Viana Neri, Agravado(s): TATIANA 
ALEXANDRE EVANGELISTA, Advogada: Maria Aparecida Fernandes dos Santos, Agravado(s): 
GRANDSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Mário Augusto Bardi, Agravado(s): 
FATEC - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE AE CARVALHO, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1000597-
63.2013.5.02.0341 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
ITAQUAQUECETUBA, Advogado: Marcos Felipe de Paula Brasil, Agravado(s): CRISTINA FRANCISCA 
TORRES DOS SANTOS, Advogado: Margareth Lopes Rosa, Agravado(s): SP ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Guilherme Miguel Gantus, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1000604-26.2015.5.02.0716 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Maria 
Cecília Fontana Saez, Procurador: Gustavo Bezerra Muniz de Andrade, Procurador: Nilton Carlos de A. 
Coutinho, Agravado(s): MARINA DE PAULA FERNANDES, Advogado: Fábio Akiyooshi Jogo, 
Agravado(s): MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1000640-
68.2016.5.02.0252 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): RAFAEL DE 
QUEIROZ OLIVEIRA, Advogado: Mário Antônio de Souza, Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Felipe Moraes Fiorini, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 1000655-88.2016.5.02.0041 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Maria Cecília Fontana Saez, Procurador: 
Alexander Silva Guimarães Pereira, Agravado(s): INÊS NEIDE DE LIMA, Advogado: Walter Wiliam Ripper, 
Advogado: Wagner Wellington Ripper, Agravado(s): PED SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: 
Silvia Malta Mandarino, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 1000697-83.2014.5.02.0502 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): MARCO VINÍCIUS DA COSTA, Advogado: Cesar Augusto 
Rodrigues Cerdeira, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
1000703-83.2016.5.02.0029 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Advogado: 
Rafael Araújo Vieira, Advogado: Jorge Alves Dias, Agravado(s): ARLETE CRISTINA FARIA ROCHA, 
Advogado: Anderson Carlos Lazarini, Advogado: Alexandre Xavier dos Reis, Agravado(s): MODI MÃO DE 
OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Thaiane Cristina Moreira Andrade, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1000715-21.2014.5.02.0465 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
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Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudio Henrique de 
Oliveira, Agravado(s): CRISTINA APARECIDA MARCOS, Advogado: Guilherme Piccinin de Oliveira, 
Agravado(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1000715-37.2015.5.02.0610 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, , Agravado(s): DARIO 
LUIZ BARBOSA, Advogado: Fábio Barão da Silva, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI, , Agravado(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - CEETEPS, Procurador: Rodrigo Peixoto Medeiros, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1000739-24.2013.5.02.0323 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Vinicius 
Wanderley, Agravado(s): DAMIANA GEANE DOS SANTOS ZACARIAS, Advogado: José Francisco dos 
Santos Romão Júnior, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
1000751-03.2016.5.02.0042 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
SUSANA BRAZ DE TOLEDO, Advogado: Davi Leite Sampaio Arantes dos Santos, Agravado(s): 
CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S.A. - COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES, Advogado: Francisco 
Nigro dos Alves Vivona, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito. ; Processo: AIRR - 1000756-85.2016.5.02.0604 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Ricardo Rodrigues Ferreira, Agravado(s): 
MARCELO RODRIGO DOS SANTOS, Advogado: Alessandro Magno de Sousa, Advogada: Sheila Magno de 
Sousa, Agravado(s): ATLANTA SUL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME, Advogada: Beatriz 
Quintana Novaes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; 
Processo: AIRR - 1000768-80.2014.5.02.0342 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Aldo Expedito Pacheco Passos Filho, Agravado(s): 
ROBERTO DE MORAES, Advogada: Priscila Fazolari de Moraes, Agravado(s): CR5 BRASIL SEGURANÇA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 1000816-73.2013.5.02.0342 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA, Procurador: Marcos Felipe de Paula Brasil, Procurador: Gabriel 
Bazzeggio da Fonseca, Agravado(s): CLEONICE SOUZA DE JESUS MARIOTI, Advogado: Gislaine 
Bufalere Narciso, Agravado(s): SPBRASIL ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Guilherme 
Miguel Gantus, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 1000841-68.2016.5.02.0702 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luísa Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): ALEX 
AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA, Advogada: Wendy Lindsey Cristoffersen Lipovsky, Agravado(s): 
LYNCRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Maria Fernanda Ladeira, Decisão: por 
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unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1000928-
96.2015.5.02.0463 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO, Advogado: Erci Maria dos Santos, Agravado(s): GUSTAVO GUSMAN 
JÚLIO, Advogado: Maria Isabel Kaumo Goulart Ribeiro da Silva, Advogado: João Carlos Goulart Ribeiro da 
Silva, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: ED-AIRR - 
1001134-81.2016.5.02.0720 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de 
Lacerda, Embargado(a): SABRINA OLIVEIRA SALOMÃO COELHO, Advogada: Soraia Briesemeister 
Antunes de Souza, Embargado(a): ESPERANÇA SERVIÇOS LTDA. - EPP, Advogado: Amaury Gomes 
Baracho, Advogada: Volusia Aparecida Sales, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1001213-63.2017.5.02.0061 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA., Advogada: Sônia Sueli 
da Silva, Agravado(s): CLAUDINEIA FRANCELINO DA SILVA, Advogado: Ronaldo Leão, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1001309-30.2017.5.02.0465 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): S.M. SISTEMAS MODULARES LTDA, 
Advogada: Ariadne Abrão da Silva Esteves, Agravado(s): MARCELO OLIVEIRA SANTOS, Advogado: 
Lilian Barreto Finco Araneda, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
ED-AIRR - 1001315-21.2016.5.02.0320 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: RODOVIÁRIO CAMILO DOS SANTOS FILHO LTDA., Advogado: Lincoln Fagundes Netto 
Santos, Embargado(a): JURANDIR RIBEIRO DOS SANTOS, Advogada: Sirlei Aparecida Gramari, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos de declaração para acrescer fundamentos ao julgado, sem a concessão 
de efeito modificativo; Processo: AIRR - 1001483-41.2014.5.02.0466 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paulo 
Henrique Procópio Florêncio, Procurador: Gabriel da Silveira Mendes, Procuradora: Sueine Patrícia Cunha de 
Souza, Procurador: Cláudio Henrique de Oliveira, Agravado(s): MÁRCIA VERÔNICA DOS SANTOS, 
Advogado: José Vítor Fernandes, Agravado(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR 
- 1001495-61.2016.5.02.0021 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e 
Recorrido(s): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Advogado: José 
Benedito de Almeida Mello Freire, Advogado: Juliano Junio Nunes, Advogada: Priscilla de Held Mena Barreto 
Silveira, Agravado(s) e Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Maria do Rosário Nogueira Vidal, Advogado: Renato Yukio Okano, Decisão: por unanimidade: I) 
negar provimento ao agravo de instrumento do SENAI; e II) não conhecer do recurso de revista da ECT; 
Processo: AIRR - 1001750-07.2016.5.02.0025 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A., Advogada: Silvana Machado Cella, Agravado(s): 
NIVALDO FELIPE DA SILVA FILHO, Advogado: Marcos A. Rodrigues dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1001803-67.2016.5.02.0613 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Vitor Maurício Braz Di Masi, Agravado(s): SÔNIA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, Advogada: Marciléa 
Saraiva Matos, Agravado(s): HIGILIMP LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
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admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1001874-
76.2015.5.02.0719 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): VICENTE DE 
PAULA TARANTO BARBOSA, Advogada: Evelise Barbosa Peucci Alves, Agravado(s): TRABLIN 
TRADING BRASILEIRA DE LIGAS E INOCULANTES S.A., Advogado: Marcelo José Ferraz Ferreira, 
Agravado(s): ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA ., Advogado: Eduardo Augusto de Andrade, Advogado: 
Eduardo Augusto de Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 1001877-19.2014.5.02.0605 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Renato Spaggiari, Advogado: César Cals de 
Oliveira, Agravado(s): SIMONE ALMEIDA GOES, Advogada: Fernanda Tavares de Góes, Agravado(s): 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL PRESIDENTE JUSCELINO, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
1001885-80.2016.5.02.0037 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
Procurador: Ricardo Rodrigues Ferreira, Agravado(s): FÁTIMA BATISTA DE OLIVEIRA DIAS, Advogado: 
Robson Santos Sarmento, Agravado(s): CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA., 
Advogada: Maria Helena Villela Autuori Rosa, Advogado: Patricia Esteves Jordão Giometti, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-AIRR - 
1001886-69.2016.5.02.0068 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
MARIA ESTER ZACARIOTO, Advogada: Giane Cristina Gonelo Andrade, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Bruno Borges Perez de Rezende, Decisão: I) por unanimidade, dar 
provimento ao agravo para, afastado o óbice aplicado, adentrar de imediato na análise do agravo de 
instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação dos arts. 818 
da CLT e 373, II, do CPC, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 1001936-30.2014.5.02.0468 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, Procuradora: Rosane Regina Fournet, 
Agravado(s): LARA CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA, Advogado: Bruna Silva 
Ferreira, Advogado: Cintia Ferreira Rossi Battini, Advogado: Fabiana Teculo de Paula, Advogado: Luiz 
Aparecido Ferreira, Agravado(s): PAULO ROBERTO CARVALHO DE PINHO, Advogado: Edson Moreno 
Lucillo, Agravado(s): SBC VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A., Advogado: Frederico de Mello e Faro da 
Cunha, Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, Advogada: Erika Lopes dos Santos, Agravado(s): 
REVITA ENGENHARIA S.A., Advogado: Frederico de Mello e Faro da Cunha, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1002006-
37.2014.5.02.0342 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
ITAQUAQUECETUBA, Procurador: Marcos Felipe de Paula Brasil, Procurador: Gabriel Bazzeggio da 
Fonseca, Agravado(s): MARIA DE LOURDES DE SOUZA, Advogado: Valdeir Sabino, Agravado(s): SP 
ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Jesus Marco Calixto da Rocha, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-RR - 1002027-
53.2017.5.02.0715 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, Advogado: Manoel Rodrigues 
Lourenço Filho, Agravado(s): GONCALO RODRIGUES DE FREITAS, Advogada: Karine Maria Haydn 
Credidio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 1002196-
98.2016.5.02.0319 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICIPIO 
DE GUARULHOS, Procurador: Jurandi Fernandes Ferreira, Recorrido(s): BARBARA QUEDAS CAMILO, 
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Advogada: Helena Pedrini Leate, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: Ag-AIRR - 
1002915-83.2016.5.02.0609 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
AEVERSON FERREIRA SORRENTINO, Advogado: Mateus Gustavo Aguilar, Advogado: Magna Brasil 
Almeida, Advogado: Hilario Bocchi Junior, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogada: Priscilla Della Lakis Nóbrega, 
Decisão: I) por unanimidade, dar provimento ao agravo para, afastado o óbice aplicado, adentrar, de imediato, 
no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do art. 461, §§ 2.º e 3.º, da CLT, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1031040-83.2007.5.09.0673 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): WILLIAM DE FREITAS GARCIA UENO, 
Advogado: José Antônio André, Agravado(s): ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por 
possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1122941-52.2005.5.09.0011 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Pablo Bezerra Luciano, 
Agravado(s): MARCELO CASTILHO DA SILVA, Advogado: Benedito Rodrigues de Almeida, Agravado(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ - DETRAN, Advogada: Márcia Luzia 
Jokowiski, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Advogado: 
Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1751800-
05.2009.5.09.0006 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
PARANÁ, Procurador: João de Barros Torres, Agravado(s): ELIANE GABARDO DE FREITAS TEIXEIRA, 
Advogado: Ana Cristina Nogueira Nicolaiewski, Agravado(s): SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO MAIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1792300-44.2009.5.09.0029 da 9a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): ARACI DOS SANTOS, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): 
MÚLTIPLA TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 2330900-40.2009.5.09.0009 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Soares Di Bacco, Agravado(s): ANDRÉ 
LUIZ LOPES RODRIGUES, Advogado: Paulo César Cruz, Agravado(s): BSI DO BRASIL LTDA., 
Advogado: João Paulo Gonçalves da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 5736200-19.2002.5.03.0900 da 3a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: 
Walter do Carmo  Baletta, Embargado(a): REANE SOARES DIAS FLORA E OUTRA, Advogado: Celso 
Aquino Ribeiro, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. À 0 (zero) hora do 
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dia trinta e um de março encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu, Antonio Raimundo da 
Silva Neto, Secretário da Segunda Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pela Excelentíssima Ministra-
Presidente Delaíde Miranda Arantes e por mim subscrita ao dia um do mês de abril de dois mil e vinte. 
 
 

DELAÍDE MIRANDA ARANTES 
Ministra Presidente da Segunda Turma 

 
 

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO 
Secretário da Segunda Turma 

 

 
 


